
TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
treze (06.05.2013), abro o oitavo volume, vez que, o sétimo já atingiu o
número suficientes de folhas.

Nada mais, para constar lavrei o presente.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIANIRA/GO.

FAZENDAS PUB . REG . PUB . AMB . E 2.
428*22-03 . 2O12/OOéil

ANDAM. : COM CARGA PARA O ADMINISTRADOR

DATA AND: 24/04/2013 JUIZ: l N.DOC/FQLHA: B

INTHRLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR

DATA : 15/04/2013 HORA: 17:59
REQTE: BANCO BANKPAR S/A

PROCESSO N° 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

BANCO BANKPAR S/A, por seu
advogado infra-assínada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da
empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fundamento no artigo 55 da
Lei 11.101/2005, ofertar OBJEÇÃO ao PLANO DE RECUPERAÇÃO
apresentado às fls., pelas razões a seguir expostas:

No que tange ao plano de recuperação
propriamente dito, não obstante a nobreza do escopo trazido pelo advento
do Instituto da Recuperação Judicial, que prioriza a reestruturação das
empresas, o requerente não pode concordar com o Plano de
Recuperação ofertado pela recuperanda. haja vista, o mesmo, não
passar segurança aos credores diante, data vénia, da ausência da
necessária seriedade imposta à matéria em seus termos, como se passa a
demonstrar:

Em primeiro lugar, não há como
deixar de refutar, posto que de suma importância, a pretensão aposta em
relação a suspensão/extinção de avais e fianças assumidas pelos sócios
controladores ou diretores da empresa, muito menos nas ações propostas
contra os mesmos, tendo em vista que tal medida vai de total contrariedade
com um dos princípios fundamentais da Lei de Recuperação Judicial e
Falência, qual seja, o da necessária separação entre empresa e empresário,
como também afronta o disposto no artigo 49, §1°, do referido diploma
legal, nesse sentido há decisões de diversos tribunais:
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"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COOBRIGADOS
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA ESTES -
POSSIBILIDADE, À semelhança do' que ocorria no
sistema do Decreto-Lei 7661/1945, o deferimento do
processamento do pedido de recuperação judicial
(art.52 da Lei 11.101/2005) ou a concessão da
recuperação(art.58), não interfere nas relações do
credor com os coobrigados do devedor em recuperação,
podendo a execução ser normalmente ajuizada contra
tais coobrigados, na forma do § Io do art.49 e parte
final do art. 59. -Agravo não provido/ v. u.11. (Agravo de
Instrumento no.7.126.147-7,22.5.07,193 Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - Efeito suspensivo não
concedido - Alegação dos agravantes de que a não
concessão de efeito suspensivo aos embargos à
execução compromete o cumprimento do plano de
recuperação judicial - Desacolhimento - Penhora de
bens imóveis de propriedade do avalista - Alienação
dos bens penhorados que não prejudicará o
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial -
Credores do devedor em recuperação judicial que
conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso -
Exegese do artigo 49, § Io, da Lei n° 11.101/2005 -
Recurso não provido. (AI 7.361.654-3 TJ/SP)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL MOVIDA EM FACE DOS
FIADORES. EMPRESA DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. DESCABIMENTO DA SUSPENSÃO DO FEITO. A
regra do artigo 6°, da Lei 11.101/05 se aplica somente
ao devedor sujeito à recuperação judicial, e não a seus
fiadores. Inexiste, pois, qualquer vedação ao credor de
cobrar a dívida dos devedores solidários. Inteligência
do artigo 49, §1°, da Lei 11.1O1/05. Precedentes desta
Corte. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N° 70030304455,
Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
íris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em
08/07/2009)"

PROCESSO - SUSPENSÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
NÃO ACATAMENTO. O processamento de recuperação
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Associa(i&$ícial nã° ocasiona a suspensão da já intentada ação

contra o devedor e coobrigados no tocante a estes
últimos (...)a suspensão acatada não tem condição de
ser mantida.

Por isso, DÁ-SE PROVIMENTO PARA CASSAR A DECISÃO
RECORRIDA (AGRAVO N° 1.0024-06.074557-7/001
TJMG).

Grande parte da doutrina acompanha o
mesmo raciocínio:

"Como o coobrigado não pode ser equiparado, para
qualquer fim, ao falido ou ao recuperando, conclui-
se desde logo que a parte inicial do artigo não daria
respaldo para que se suspendesse a execução
contra ele (coobrigado)" (Universidade
Presbiteriana Mackenzie-Faculdade de Direito O
Coobrigado Cambial E Civil Ante O Processo De
Recuperação De Empresa).

"O credor conservará integral seu direito contra o
coobrigado, fiador ou obrigado de regresso, ainda
que, em relação ao empresário ou sociedade
empresária cuja recuperação judicial foi
concedida,tenha havido novação na forma do artigo
59 daquela mesma lei".(Mamede,Falência e
Recuperação de Empresas. São Paulo: Edit. Atlas,
2006, Pag. 195/196).

Soma-se ainda que, que as recuperandas
alegam que com a aprovação do presente plano os credores terão que a
isentar como também a seus sócios e/ou administradores e/ou garantidores
de forma integral e definitiva de todas as demandas, ações e/ou pretensões
contra estes, bem como das dívidas, responsabilidades e obrigações, de
qualquer natureza, relacionadas com débitos financeiros ou outras relações
havidas antes da aprovação deste Plano de Recuperação,
independentemente cio conhecimento ou não dos credores e/ou das
recuperandas, o que vai de total afronte com a LRF, conforme já acima
demonstrado.
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Inadmissível ainda, no plano ofertado, a
exorbitante taxa de deságio pleiteada, ou seja, de 30%, sendo esta
totalmente incabível.

Não bastasse, apresenta-se o piano com
proposta alongada de pagamento das obrigações assumidas sem que sejam
indicados precisamente os meios pelos quais as recuperandas
implementarão as medidas necessárias para a efetiva recuperação solicitada
não tendo as mesmas em nenhum momento demonstrado como pretendem
reduzir seu custo operacional de forma a-gerar os lucrossque projetam e
pretendem utilizar para o pagamento de seus credores.

Frisa-se, que o prazo supra mencionado,
bem como as formas propostas para pagamento dos credores são de certo
modo inviáveis, haja vista que o período previsto para pagamento é de 12
meses, sendo totalmente inadmissível o referido lapso temporal, além do
fato da recuperanda desejar uma carência de 01 ano para início dos
pagamentos,.

Também, em relação ao plano, não se
verifica na proposta submetida, de forma convincente, que se atingirá a
superação da crise económica financeira com as providências ali elaboradas,
posto que,- conforme dispõe o inciso I, do artigo 53, da LRF, o plano de
recuperação deve conter discriminação pormenorizada dos meios de
recuperação a serem empregados pelas recuperandas para efetivo
pagamento dos créditos.

Além disso, o PlanoJ de Recuperação
apresenta parâmetros de reestrutu ração econômico-financeira que
desfavorecem o recebimento dos créditos pelos habilitantes, bem como não
se constata do mesmo nenhuma estratégia para a retomada da empresa
recuperanda ao mercado, sendo certo que, o credor em epígrafe não
concorda com a base de reestruturação apresentada pelas empresas em
recuperação.

Por fim, o plano acostado pelas
recuperandas não apresenta propostas que poderiam ser transformadas em
resultados palpáveis, capazes de proporcionar a recuperabilidade das
empresas e a efetiva satisfação dos credores em tempo razoável.

Diante desta análise, o peticionário credor
ressalta sua não concordância com o plano de recuperação ofertado
pela recuperanda, sustentando que tal proposta, por si só, demonstra-se
inviável económica e financeiramente.
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ao plano de recuperação apresentado, bem como a convocação
de Assembleia Geral de Credores nos termos do artigo 56 da Lei
11.101/2005, para os fins e efeitos de direito.

Termos em que,

P. Deferimento.

Goiânia, 15 denkpr\\e 2013.

-iana~ApK d$ Afeis-Férraz Araújo
OAB/GO n° 26:111
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VCERTIFICO que a pedido verbal de/pè&soa interessada, que revendo em CartórtorpMiyro de n* 1085,
(52, verifiquei constaKa seguinte Propuraçflo.-

PROCÚRAÇAO BASTANTE QUE FAZEM:- BANCO BRADESCO S/A, E OUTROS, COMO ADIANTE SE
DECLARAM. / | /' \l '•• • ' \

, . l . S A l B A M quantos este público instrumento dejprocuraçâo virem que aos vinte e
sete dias do mês de agosto do ano de dote mH e doze (27/08/2012), nesta Cidade e toma 'ca de psasco.x
Estado de Sfto Paulo, em Cartório, compareceramVcomo Outorgantes: 1°̂  BANCO BRADESCC S/A, dam sede
na Cidade de Deus, Vilã Vara, nesta Cidade, inscrito no CNPJ/MF sob n° 60.746.948/0001-12, o tm seu Estatuto
ttgente aprovado pela A.G.E/AG.O. reaezada^Jl̂ /C^OjÎ ^erídevídarnente registrada na J JCESP. sob n°
292/282/12-6, em 06/07/2012, neste ato represe^É^^a^nnos dó Parágrafo Primeiro, do artíç D 13jlo referido
estatuto, por seus tílretores, î faat .r̂ jç&eiajQ^^^ da Reunião E xtraordináda n°
1.876, do Conselho-de AdminlÍraw!*reXí̂  registrada na , JCESP. sçb n°
292.283/12-0, em oé/07/2012, que detíàrarn cbflonuár"̂ ^ da diretoria, sob respc isabilidade cjvll
e criminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pdéta própria W n* 037 sqb neydé ordem 09Q. Foi
consultado, no sito \. ^w í̂.indlsponlbHidaae^prg.br/: • código / c a ^/ consulta
89b6.629b.2e4a.904a.823ĉ d5.300d.fab8,1091.7601, que se encorara negativo, cuja cópia: fica arquivada-

,nestaa Notas, em pasta própria'dê'í*- 003 sob n*; (tó ordem 056; 2°) BRADESCO LEASfNG S/A
ARRENDAIffiNtO MERCwril̂ cbm sede na Cidade de Deus, Vila Vara, nesta,Cidade, inscr ta no CNPJ/MF
sob n.° 47.500.120/0001-82, ècflTi seu Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E^A.G.O. realizada e n 30/04/2012, e
devidamente registrado na JUCESP. sob n,* 2Ç9.553/f 2-5, em 27/06/2012, neste ato representai > rios termos do
darágmfo primeiro do artigo T^^Jo referido Estatuto Social- {ter seus díretores. no Ripai nomeado ; e qualificados,
eleitos pela Ata da Reunião Êxtraorctinária V 62 do Conselho de Administração, [realizada et i 30/04/2012, e
devidamente registrada na JUÒfeSP. sob n.'° 269.4§2/l2:0, em 27/OÔ/2Õ12,,que declaram contir uar esta a atual
eleição da;dirBtôna,\Bob responsabilidade civil e cHmínai; cujas copias ficam arquivadas nestas lotas, em pasta
própria de nò 037 sob n° de ordem Q2£. Fòl consultado, -no site htto:// www.iipdisDonlblíidade.o p.brf: código da
CQDÓultá fc36.398f.4c50:e7f7.1$6d,1b6c.afd9.cdfb.5dOe<2a12, que se encontra negativo, cuja cóp a fica arquivada
nestas..Notas, em pasta própria ide n°;003 sob l?0 de ordem 059; 3°) BANCO SOAV1STAINJERA OÂNTICO
cc^cséde na Cidade de Deus. Vlls Yára, nesta Cidade.-̂ scrito no CNPJ/MF ̂ ob ̂ ^33.485.541/0101-06, com seu\o Vrgente aprovada peia A.G.E7A.p,Q:V ,pê )faqida,t-en> 20/04/2009, e devidamente registr ida na JUCESP N

stftt n° Í05.214/0&-5, em 45/06/2009, neste ato ̂ jepreççptado nos temnoè do parágrafo segunde do artigo 8° do
referido Estatuto Social, por/ geus ptretores, rio 'final nãrneados e ĵafíficados, eleitos pe^ A.G.E./A.G/O.
reatiz^ em 03/U4/2Ô12. devk&rá^
continuar esta a atua) elelçôo/da
nestas Notas, em pasta própria de n4 036 'sob n* d<
www.indteAoníbilídade.òn^or/: código da consulta c7b0.64fa.!
encontra negativo, cuja
BANCO ALVORADA S/A, com

Jnscrito no CNPÍJ/MF sob^n* 33.

:-2, em 16/06/20' 2,4Ue declaram
criminal, cujas cópias 1 carfi arquivadas

ordem 086. Foi consultado, no site htto://
;8e3â,ç2d*.c43c.76e3.a4bb.04 57.8344, que se

fica arquivada nestas Notas, em pasta própria de n° 003 sob-n0 ̂  t ordem 060; 4°)
m sede na Avenida da.Franc ,̂ n°4o9. 3° andar, parte* Coínértío, Salvador/Bahia,
>o o .̂ié3/oo01-64, com seu Estatuto; Vigente aprovado pela A.G &'reafeada em

registrwwna Junta.Oomerdal do^steoo da"Barila sob n4 970Í6580 em ;5/07/2010,
íermos dff feráôrafo Steguntio^do'artigo 8° Oto referido .Estatuto íĉ cial, por seus

é quatfrtea>3s, éteíío^ '|>BÍB -é/G/O,. nà&tàí-&à\1 e_^evidamente
.. , v v . - . ' .V.sml^/OteOlI.quededarí TI continuar, esta

djretoriá, ŝ .vè>#omíab1ttdBx̂  cujaa coifas, ficam arquivadas r estas Noras, ern
i° P33 sob nff̂ ie ordem 159. Fól conevtftàdo. no site htto:// www.indísponlEffnaa* B.pro.br/: código

3ff666á.676f.4030.f9f4,21e1.ab7d.á4e3.6d24l que se encontra negatiyõT cuja cópia "fica
lotas, em pasta própria'de. V 003 sob rr3 de ortiem 06lj 5°) ALVOR>OA CARTÕES,
IAMJÉNTQ C JNVÉSTtMENT? S/A, com sede na Cidade de,Deus, Vila Yar i, nesta Cidade,
ffl̂ sofe n° 74.562.142/0001-06, com seu Estatuto Vlgentó aprovado peii A.G.E./A.O.O -̂
VÍ012, V çíevídamertíe nsgtaftr̂ áa nç( JUCESPi. .sob n° 199.300712-4, em 16/0! /2j>12, neste ato.

representado nos termos.<ío parágrafo segomío.o^Va!ragó'j5f( do refericto Estatuto Social, f^or st us Diretbres, no;
nomeados' e qualificados, eleitos péía mésrria Ã.GiE./A.G.C)., de 02/Ò4/201Í acima r tencionada, que

dedaram continuar esta a abai eléí̂  ria ííreídriá, ^TesiwhsaWlída '̂à l̂ e"cnmrnal, eu as cópias ficam
arquivadas nestas Notas, em pa^ pro '̂dé nrf:u36'3ob''nb dó''otdem 087. Foi consultada no sito httb://
Svyw.indisbcmlMktede.org.br/: código da consulte df67.63^3.2c6a.46cb.3dd1.6fr7.bÔ8d:894d.2 .̂c364,(qúesé
encontra negativo, cujç cópia fica arquivada nesías| Notas/«m pasta, procria de n° 003"sob n° c apojem 062; 6°)

comv8ede e ftpf> na Cidade de
Estatuto vigente

nfl

-ALVORADA COMPANHIA SECURmZADORA OE CRÉtHTQS FINANCÉ^OSi (
Deus, vila Yara, nesta Cidade, inscrito no CNPJ/ME~còb n° 03.572.412/D001>-i
aprovado

94, cdrn seu
em 24/04/2012, e devidamente registrada

06732602302452.000195743-6

P:Q4833 R:002743

V
RUA OtPRIANO tAVARES 95 -
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:9.975/12-4. em 30/05/2012, neste ato representado nos termos do parágrafo segundo do artigo 9° do referido
ttatuto Social, pofc seus DirejoresJ no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma A.G.E./A.G.O..
lafizada em 24/04/2012, acima mencionada, que declaram continuar esta a atual eleição'da diretoria, sob
isponsabilidadé àvtt e criminal, cujaá cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de rX037 sob n°
- . ordem 088.. Foi consultado, no site httn:// www.lndl8DQnipiKdade.ora.br/: código da consulta

5.44d7.fcae.68a$.5339.576b,9d2d.be7e.126a,fd2e, quelse encontra negativo! cujaNcópia fica arquivada nestas
lotas! em pasta própria, de n° 003 sob n° de ordern\06ÍÍ; 7°) FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS) DO
"ARÉLHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO, j:om sedô^ocial à Rua Borges Lagoa. n° 1400, São Paulo. Cantai,

crita no CNPJ/MF n961^62.2Í2/0001-98/com seu Estatuto Social vigente datado de 30/04/2010, devidamente
jlstrado «^3° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 'Paulo-Sp, sob n° ,
17166, em 19/08/2010, neste ato.reprftsentaao'nos tepnos, do parágrafo primeiro do artigo 12° do referido
rtaUrtorSodal, por «eus Diretores, tio final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reuniâò\Ortiinária n° 33

3 Coháaiho de AxJmiròstfÉtóáo, realiiaçla/efn 30/04/2D12, devidamente registrada no 5° Oficial de Registro de
ítulos e Documentos e£lvil de Pessoa Jurídica de São Paulo, Capital,\f f»° 6389J31, 'em 05/06/2012, que

deram/continuar estés-.os.docurrjentos da fundação, sob responsabjWadé^civil e criminal, cujas cópias ficam
uivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 036 sob n° de ordem 088. Foi consultado, no site httpV/
'.lndisDonibilldade.oro.br/: código da consulta ef08.e30f.7465.7267.2430.7B55.d791.817b,987l0.210el que se

negativo, cuja copiaTiea r̂quivada nestas Notas, em pasta própria de n°( 003 sob n4 de ordem 064; 8a)
CO ADMIN1StRAOORAOÊ<X)NS6çgJOS LTDA., corrvsede na .Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-S,

iscrita no CNPJ/MF sob *).° 52.568.621/0001-Z2, bem seu Contrato iSodãl Consolidado datado d£ 09/04/2012,
itrado na JUCESP, sob n.° 221.278/12-6, em 25/95/2012, neste/at&rrepresentãdo. nos tefmps da Clausula

do referido Contrab Social, por seus Diretores, no final nomeados e <fualificados. eleitos pelo mesmo
.Q Social de 09/04^2012, acima mencionado, que declaram continuar esta a atual eleição da diretoria, sob
isabilidade dvit e cííminal, cujas cópias, ficam arquivadas nestes Notas, em pasta própria de-n° 030' sob n°

ordem 077. ̂ Foi consultado, /no site j htto:// -. www.indisponibilidacfe.oro.br/: \' da consulta
.4aa3.53c9.e62b.62b6.7b2a.cd48.902e.189aí6353; que se encontra negativo, cuja ""cópia fica arquivada

Notassem pasta própria de n° 003 so .̂n0 de ordem 065; 9°) BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA., com
na Alameda Santos. X* 1-/*2°. Cerqúiira César, Soo Paulo, Capital, inscrjtauDO; ONPj/MF sob n.°

.030.394/0001-00, com seu Contrato Social Consolidado datado de 25/07/2011, registrado na JUCESP sob n.»
9.437/11-1, em 14/09/2011, neste ato representado nos termos da Cláusula Sétima ctoteferido Contrato Social,

seus dlretores, no final nwneadoke qualificados, feitos pela Ata de Reunião dos Sócios-Cotistas, realizada
09/01/201̂  a ^devidamente regiatrada na ,JUCESP. sob n° 45.476/12-3, em 30/01/201 ,̂ que "declaram
inuar esta a ajualeteícâo da dlretorla, ,spb responsabilidade civil e crtmM, cujas cópias fifcam arquivadas

tes/ftotte,;;;.̂ rn pasta ,̂própria de n* '035 sob nb de ordem Tl9. Foi consultado! no 'site htto://
.indiaoortíbHidado.orQljf/: código da consulta 935f.7c82.da6b.6cftç.4194.abcí1.1cda.ed50.0ec4.8688, que se
ntra negativo, cuja copla fica arquivada nestas Notas, em pasta própria de n° 003 sob n° de ordem 066; 10°)

N - CONSULTORIA, ADMINISTRAÇÃO DE BEJ4S, SERVTÇtóJE PUBLICIDADE LTDA,, ç6m sede na Av,
phaville, n° 1.500, 'ptso 3, Alphaville, nasÇídacle de Baruert, deste Estado, inscrita rít̂ pNPJ/MF sob n0'
.842.408/0001-04, COT seu Contrato Social'Consolidado datadp de 24/04/2012, rfegistra l̂o na/JUCESP sob n°
19.505/12-6, em 25/05/2012, ne|stp ato representado nos termos da Clausula Sétima do referido Contrato Social,

seus pretores, no final nomeados e qual|ficadc»r-e1eítos P«tP mesmo Contrato Social datado de_24/04/2012,
ima mencionado, que dedaram continuar eêtaa ama) eleição da diretoria, sob respohsabitldad< J"~
is cópias firam arquivada» neéfós Notas, em pasta próprid de n° 036/jsob n° de ordem 099. F
htto:// wvyw.indjgptmiMlifade.ofg.br/: código da consulta alf2.985d.204f.89eO.9bcf.edcd.656
se encontra negaflvo, cuja cópia fica^arquivada nestas >4fatâs, em pasta própria de n° 003

; 11") COMPANHIA SECURÍT12ADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS RUBI, com sede na
a Yara, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sdb n° 01.222.0^9/0001^2, com seu Estatutp V îte

A.G.E./A.G.O. realçada em 26/ÍM/2012, e devidamente registrada na JUCESP. sob n." 2
'06/2012. neste ato representado^os termos.do parégftafo segundo do artigo 9° do referido Esí

bus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma A.G.E./A.G.O., realizada
biijia mencionada, , que declaram continuar esta a atual eleição/da-dtretoria, sob responsa:
pmjnal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Nbtas,̂ em pasta própria de tf 036xsob,n0 de

isultado, .no v site httb:// • www.indiSDonibílldaáfl[Qfo.br/: código 'da
!4^̂ .brf4.8d26.fS5c.3fae.667b.b9cti.l841a.e5e?t que^se^erwpht̂ negativo, cuja cópia fica

\, -em.pasta própria ̂ e n° 003 sob V de ordem 068; 12*1) UNIÃO PARTICIPAÇÕES 1.TDA., com sede

ftínístratíva na Cidade dê Deus. VWa Yara, nesta Cidade, inscrita no CNPJ n° 05.892.410./0001-08, com seu
sntrato Social Conaolídado.yat8do de 23/04/0012, e;devkfamente registrado na JUCESP, sob n0'309.712/12-9,
- 18/07/2012. ,rmste( ato reprelREfrtãdo nos termos da Clausula Sétima do referido Contrato Social, por* seus
rtores, no final nomeados e/vquai(ficadosy eleitos pelo mesmo Contrato Social de 23/04/2012, acima
ndonado, que dedarsrn contínuaf esta a atu l̂ eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cuias
rias ficam arquivadas nestes Notâsí e|n pasta ptópria 0e n° 037'sob n° de ordem 056. Foi consultado, no áite
i:// wwwJndteponibHidade.Drq r̂/: código da ccfisufta/aa86.9alx^8l9e.c<)9a.Be1c.550e.e2f0.60d7.baílb.4895,
rMhftiifnnntnfc«fMmnfÍMifcÉr*tTrfnini>nIn/fi«ii> nn îtuniiii •nMiinn *'"'i"k~*rtivimftta'm!/imiji <ta'rt° flO^ ftAh nP*ító —-—'-"—

^SS^ Í̂i;̂ *-,\*/'-V •'f.Ví-VV--'. -A 'jSJwbVf««»1í;^./;»ít.-AíVií. 'í "•'• -'«'V-1 -N " '•'•';'\'<-
^^Sff í̂ífifr"**?**1!*""-- ,f •'-': ^C.l.'*f '••' ".' \ll!t«'rf * ' *",' Ví/IJÍ-1"* >. K- '"-rtlV" ' ' "' ""

:> *"fi?^ vv^^^'yíJ^V-»\\ l :..-I- *l "5 ;y '.ff^^íí-v1??» '"•:••*. - l v * '

":"''4w--Ví»>^:.^-J-r^--,}• í -. Jl • /. / v
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0§9;., 137 BANCO/BRADESCO CARTAS SW, com' sede adminl
Cidade, friácrita nó CNPJ n° 59,408.325/0001-01. com seu Estatut

\, < • ' l l \Y BANCO/BRADESCO CARTAS SW, com sede administrativa naNC|dade de. Deus,

cíô, friácrita nó pNPJ n° 59,408.325/0001-01. com seu Estatuto Vigente aprovado frela A.G
20/04/2012, e devidamente registrada na JUCESP. sob n.° 284.622/12-?, em 02/07/2012, neste
nos termos do parágrafo segundo <*e' artigo 8° *Jo referido Estatuto Social, por seus Diretores^no
qualificados,'eleitos pela mesma /V<3.E./A.G.O. realizada em 20/04/2012, adma mefhcíonadf
continuar esta a atuaf eleição da dlretoria,' sob responsabilidade dvil e criminal, cujas cópias
nestas Notas, em pasta própria de n° 037 sbt> n° de ordem 030. Foi consultada
www.ifidisponibilldade.orQ.br/: código da consulta .c3da.0607.6^35.2231.1aaf.bcd7.5f75.efd5.dj
encoptra negativo, djja, cópia fíca arquivada nestas Notas, em pàsia própria de n° 003 sob n° de
BANCOâRADESCÒ FINANCIAMENTOS S/A. com.sede na Cidade de Deus. Vila Yara.,Osasco

: CNPJ/MF sob n° 07.207.996/0001-50, com seu Esttítuto Vigente-aptovado pela .̂G-E realizada
devi<tamente registrada na JUCESPŷ obji8266.5fi1712'9, em25/46í2012, neste ato representa*
Parágrafo Segundo do Artigo S1̂ do rê SfQ^W1A^ f̂]>M n̂̂ e' por] seus Dketores, no fii

.Tlspntinuár esta a attfaj-etelcao.da dlretòVia, sob'(̂ íorí§atfÇtla<te cjvH^ .criminai, cujafe cópias
nestas Notas, em-; pasta ,ptttptor:dsriití 06^ consultado,
wv̂ .irKfeDonJbifeÍaiJè;.orq.or/: código xtehCOi1isiU^Q^
encontra negativo, cu ĉópia fica-arquivada nestas ffotas, em pasta própria os n° ÇQ3 sob n° de

/lia Yara r̂resta
realizada em

e n:

ocm
23

BRADESCO S/A CORRETORÀ DE TÍTULOS E VALORES ttQBNJARIOS, cem sede na Aven|«
7°.andar, Beja. Vista, S&) Paúfp. Capita^ inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.855.045/OQ01-32,
Viaénie; aprovai p^ JUCESP iofr n°
28/05/2012/ nest»ato reíiresentíwSfeTios termos do paragrafb segundo dQ.aftigoI8* cm reférUlo

/seus plretâres; no flnáí nomeados e qualificados, etejtbs.pela mesm^ A.G.E./Â .̂O. 'de 13
'mencionada, que declaram con0nuaf e t̂a actual eleíffôo òVdiretoria, sob responsabilidade cM
cópias ficam arquivadas nostas-Notas, em pasta pfópria c*é,ql036 sob n°xíe ordem 092. Foi "~
hito:// wwwJncfliyonibiljdade.OKLbf/: códfgo^cfa consulta af57;B68^7dd0.a4pf.fB2b.895 .̂dS
que se_ôncorrtra negativo, cuja>sópia,fica.afquivada nestas Notas, em pasta própria de n° 003
072; 16*) flAKÇO BRA0ÉSCÓ BBI &M, com sede na .Cidade de Deys, Vfla ¥èm, nesta ~

^CNPJ/MF 'sob n' 06.271.4S4/Òp01-í&^CQm6ey Estatuto vigente aprovado pèfa A7G.O./;
"Kl/03fáoi2f e devidamente registrada na JUCESP; sob n^ 266.702/12-0, em 25/06/2012,̂
. nos farmos parágrafo segundo^o artigo 8^-dó referido Estatuto Social acima mencionado, por B
final -nomeadbs e qu îficados.rjsleUos. pela A.G.O./A.G.E. ̂ ealljada-jem, 19/03/2012, devidamente
JUCESP abtiin0 266.7<>V12-7 ;̂26/p6/2012, qya^decjarafn continua^ esta a atual eletçâo
responsabttidacle cjtfit e crtmfná>, cujas côi3la -̂flbámí»^Uíífaáaà'rte%tas Nptas, em pasta própria
da ordertv 093. Foi constatado, no ate.-hto://- .1.«ww.indisoonfbilictede.ofa.bf/:

Cltade,
^ i :-"̂ «**»

Notas, em de n° 003 90j)[p,°l.p^j^^|^^AWfw ARRENDAMENTO
com sede na Aiamedá RÍp f̂legro, n° 585, conjunto)l2-6( Atphaville, na Cidade de parueri, desi
no CNPJ/MF sob tf '̂(feà.oeo/OOOf̂ S, com seu Êstàtó Vio r̂rte/apfíwado/pela A .̂E7A.G
16/04/2012, e devtàamehte registrada na JUC^SP. sob h° 266.550/12-5, em 25/06/201> nesíe
nos temngs da'patèfeiafo «ô̂ undo do artigo 8* do referido Estatijto $ocial, por Mu^pirctores, no

ma •Â.GfcÊ/ÃGí,©., realjzada ejn Í̂ (M/á01í,/açirna mencionada
, ~, • * • * ' • . ' • ' . • • • . '

cjviVe crímlJ cujas cópias
Foi consunâ ò

represen ado

PÍ -»i

i. 'deste Estado, ins
''s 'Ss- •jL:''. • '<- '• .'/V-' '. fr*','/S.-t ''.','f/,i£ff,-jyS -V '*" . T^^ Tmrmmf* "T

ééútstaiuto VÍ^nlé^vaMitâZX.G.EJA.G.Q.. real;
há JUCESP. sob h* 240:iéertr-5, ̂ f̂lè^Oíl, neste ato

dó artigo 8a do referido Estatuto Soçjat, p^seus Dir̂ torés, ao flnal nomead
feJA;Gjp., realizada em 02/0>Í/2012, e devio f̂ríente registrada na JUCESP. sob

12V que declaram continuar esta a atua) eleição' da-xJiretoria, sot? responsábHídac
"̂ -̂i arquivadas nestas reatas, em pasta próínia dè;'n° 036 sob n^dé ordam 09$. F

.bra.br/:/c6a^̂ p r̂iautlliag8ia^
, cuja cópia ficj aráuiva09;nB8ta&/Notas, em pasta procria de n* ÇÓ3
"^'" ~' r*a^v6flW9 fÍPfi#np.€ t̂̂ PrtP° «500. SaJa 3,

eo raWF sob n" 58.503.120/0
'075; ft
Município de Ubertôndi
Contrato Social consolidado datatío de 30/04/2012, e devidamente' registrado na Junta
Minas Gerais sob iW 4868656, em /̂06/2012, neste ato representado, nos termos da Ciai
Contrato-Soda) adma nrtenqonadp, por seus/Ôtretorfes, nó fijúri nomeados e qualificados,
Contrata Social, datador de 30/04(2012, acima mencionadô ' que' declarem continuar'esta
diretoria. sob responsabHí̂ de dvlf e criminal, cujas cópias ficam arquivada nestas Notas, em
036;&ot> p" de. ordenywS. For\, no stte httpJ/ www.ind

_J ^
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08,eeb7>831.7fb8.&403.c8bb.74cb.2bb1.c552.b7o7 îiue se encontra negativo, cuja cópia fica arquivada
as Notas, em paéta própria de n* Coáiob.n0 de. ordem. 076; 20?) ALVORADA SERVIÇOS E NEGÓCIOS
IA., com sede na'Cidade de Deus, Vila Vara, Òsasco. deste* Estacíp, Inscrita no CNPJ n° 50,991,421/0001-08,
seu Contrato Social Consolidado, datado de 27/02/2009, è devidamente/registrado na JUCESP, sob n°

12.024/09-1, em 03/07/2009, neste ato representado nos termos da Clausula Sôtima do Contrato Social acima
mcionado, por seus Diretores, rio final nomeados e qualificados, eleitos pela Aia de Reunião dos Sócios v
'istas reajgada em 02/04/2012, e devidamente registrada na JUCESP. sob n°.231,278/12-3, em 31/05/20H2,>

declaram continuar esta a atuaj eleição da díretoria, sob tespMteabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam
luivadas nestas Notas, /«ín pasta própria de n° 036 sob V de ordem 098. FoT consultado, no site, htto://
"* indisftonibllidade.ofQ.br/: código^ daWibutta 565e.bc2d.fb9e.8ece.Ç4af.2411.9d3c.cae7,epa7.0c51. que se

• -J—ivo.cujb-copia fita árcpifvapa nesta?Notas, em/pasta própriatíe n* 003 sob n° de ordem 077; 21°)
lESCARD S/A, com- sede na Alameda Rio Negro; n° 585, Edifício Patíauiri, .Bloco B, 4° andar,

ilte, Banjert-SP, insátfo no CNPJ/MF sob n4 04.184.779/0001-01, com seu Bstatuto Vigente aprovado pela""
.E., realizada em 16/04/2012, e^damente registrado na JUCESP. sob n° 269.554/12-9. em 27/06/2012,

..te ato representado, nos termos'do parágrafo segundado artigo 0̂ do referido Estatuto Socialrpor seus
íretores, no final nomeados e purificados, eleitos pela mesma A.G.ESA.G.O. realizada em 16/04/2012, acima /.'
lendonada, que declaram continuaTesta a atual eleição da dirétoria, sob' responsabilidade civil e crimináVcujas
c'las ficam arquivadas nestas Notas, em pasta proprtai.de n9 037 sob n* de ordem 043. Foi consultado, no site

:// www.irtdisoonibitldad6.am.bf/: «código da ccm$ulta>246Je4a>e476.fcb8.Qc6b.6680,a226.563d;0123.3cd8,
i se encontra negativo, cuja cópia ficÀarquivadajtestas Notas, em pasta própria de n° 003 sob n° de ordem

8; e 22") EVEREST LfiASlNG S/A ARRENDJMWEJ îyHsRCAÍfnL,com sede'sociaQW Cidade de Deus, Vila
i, Osasco, São Pauto, Inscrito no.CNPJ/MF sotí\n* 74.533.7 /̂0061-93,|conrr'$éu "Estatuto Social Vigente
vadopetaA£.E.. reaHzada em Oá/ÕS/ZOtO,e devídamerrte registra^ha JUCEÔP sob n° 311.692/10-2, em
18/5010, neste ato representado nos termos do paragrafò^e^undo do\artigo 6° do referido Estatuto Social, por

is Diretores,vno final [nomeados e qualificados, eleitos/pela A.G.E7 A.G.O. realizada em J35/04/2012,
ivídamenté registrada na JUCESP sob n° 198.815/12-8, errt 16/05/2012. que declaram continuar esta a atual

feição o> diretoria, sob responsabilidade civil * criminal, cujas copias ficam arquivadas nestas Notas, ̂ m pasta
oria de n° 036 soVri0 $e ordem 011. Foi consultado, no stte:http:// wwb.indisponibilidade.ora.br/: código da
8iJttê 3tó.269i5.9cB9.87c0.7bcft4lèc.e698.43ba.Ô6̂  que\se encontra negativo, cuja 'cópia fica

qulvada nestas Notas, emlpasta própria de ná OÇb sob n* de ordem 079; os presentes, por mím ídentipéados,
virtude dos/elocufndrrtofl apresentados, reconhecidos como^s próprios entre si, do que dou fé.- E por eles

jorgantes referidos, na forma representada, me foi dito que, por este público instrumento Je rios termos de
peito, nomeiam e constituam seus bastantes procuradores: PAU^O CELSO/POMPEU, brasileiro, casado,
ancário, advogado, RQ n° 17-034.386, OAB/SP. 129.933 e CPF/MF. 086.870.678-79; WILSON SANCHES
VRCONI, brasileiro, casado, bancário, advogado,-f̂ G n° 14.603.145, QAB/SP,' é5£S7 e CPF/MF/058.455.588-

5; ROBERTO COSTA, brasileiro, cagado, bancârU?, advogado. R® n» Í0.255J622-2,X OAB/SP 123.992 e
BPF/MF. 009.225.398-98; LUIZ LYCURGO LEITE NEtO; brasileiro, casado, bancário, advogado, RG n°
3*134.057-9, OAB/SP 211.624 é CPRMF.037.040.656-76; MARLON" TRAMÒNT1NA, CRUZ, URTOZINI.

ílleiro, solteiro, bancário, advogado, RG n° 24.510.330-2, OAB/SP. 203.963 e CRF/MF. '262:757.948-79;
«GARIDA ÔANTONASTASO, brasielira, e&teira, baniria, advogada, RG n° 16.18̂ 757, OAB/SPMÍJ5.305 e
Vfyf. 065.451.688-00;' ADRIANAx DE FÁTIMA PjRATES PÔS SAÍÍTOS, brasileira., casada,; bancária,

jvogada, J1G n* .90.021.13<4. OABfeP 225^47 e C^F/MF.' 213.090.268-58; AGNES OUVE1
asiefira, solteira,/tór^a/̂ Kwgadà, RO n* 24:571.732-8, QAB/JP. 190.136 e CPF/MF. ,J
•*NOA CASSINO WBeRO,;tfrasíleir8t casado, bancária', 'advogada, RG n° 29.385.907-3. Of "

"" — - — - - «-Í '• B^IÁA •' ^^^ "• ' •'- .»._.. m^ M. . ..>/. l . - .

IPF/MF. 279.228.066-10: ANA LÚCIA DOS SANTOS SOUZA, brasUjéErajcasada. bancárl?, a<S jgada, RG n°
"1.466253 .̂ OAB/SP 115.849 e GPfMF. W-èOI-ítóMÔ; BEATRIZ HELENA SPtNARDÊ ~

IPOS. brasileira, casada, bancária, advogíKla, RG rf9 5.56X924, OAB/SP 44.23Í e CPF/MF. 6
JPUNE SERIO DA SJLVBRA, tírasileira, (̂ sádã./oahcária, advogada, RG n*25.544.44&-5, C

ICPJF/MF. 295.128.1548^56; EDSON LUIZ HA SILVA, brasileiro, casaco, bancáriol advogado, RJ
OAB/SP. 163.001 e. CPF/MF 114.̂ 8.19̂ 7; EhffiRSON HUA DOS CANTOS, brasileiro,

• ogado, RG n* 2.034.812-4, OAB/SP. 135.630 e CPF/MF. J17.960.04371;,ÊRIKA DE
íildra, casada, Taancária. advogada, R£ n° 33^74.549-1, -OAB^P. 263.869 e CPF/MF. _

*VANI DE .ASSIS SILVA FILHO, brasMro, casado,,bancário, Advogado, RG n» 23.507.019-1, OAB/SR
m e CPF/MF. 253.492.748-56; GILBERTO MADUREI RA1 GOMES, brasileiro, solteiro, barkário, advogado.
)f 2.079*04-3. OAB/SP. ^1^78 e CPF/MF. 118.090.628-08; gEÍTÍCIA DE FRANÇA CORRÊA

UEIREDO, brasileira, casada/bancária, advogada. RG 33.247.606-6, n° OAB/SP. < 277.671 e CPF/MF
9.444.35&-40; LUCIANA VITAUNA FIRMINO DA COSTA, brasielira, solteira, bancária, advogada., RG n»
.415.429-7, OAB/SP. 196.828 e CPF/MF-î 251.151.55íW)0; MARIANff SANCHES PEDROSO, brasileira
Iteinii bancaria, advogada, RG nô 34.418.532-1, OAB/$P. 267.706 e CPF/MF. 310.994.498-71; NELSON
RNANDES GUEDES Df PAIVA, brasileiro, .casado, bancário, advogado. RGn° 6.239,145-9. OAB/SP. 184 178
CPF/MF.'v052.175.45ô-52; PAULO HENRIQUE DE SOUZA, brasileiro, casado, bancário, advogado, RG n°
t^CfíJÍ A7C ia . ̂ ABlBf% *M*\A _• j^n^n +m* _^ . _. _ . _ .̂ _ _.._ ,_ _ „ _ _ ^ / v~~ ' -—" • •

RICARDO-CAZON DOS SANTOS, brasiteiro,

•-W



sottetfo, bancário, advogado, RO n° 42.281.194-4, OAB/SP. 265.4fi4 e CPF/MF. 321 ̂ 339.778-Z3; ROSÂNGELA
CLAUDINO PEDROSO GENTIL, brasifeire, casada, bancaria, advogada, RG n° 5.541.89^2. DAB/SP 43.995^
CPF/MF. 665,749.008-91 { RC3ELY PENHA PEREIRA, brasileira, casada, bancária, a ivogada, RG n0'

-M.62&705, OAB/SP. 154.381 e CPF/MF. 126.722.8J6-07; SAMARA PINHEIRO DE ALMEIDA, brasileira,
casadar bancária, advogada. RG n* 12.992.369-2, OAB/SP./l 07.747 e CPF/MF. 014.160008-01; SAMIRA

. HAIDÁR DE UMA, brasileira, casada, bancária,'advogada, RG n° 29.343,147-4, OAB/SP. 2- 1.631 e CPF/MF,,
263.958.858-39; SIMONE ALVESxROVIDA, brasileira, èasada, bancária, advogada, RG m° 21.459,866-4.

' OAB/SP. 204.366 e CPF/MF. 151.353.348-74; SUEU VERNDL FERREIRA, brasileira, viúVa, bt hcória, advogada.
' Rfi n* 6.039.937, OAB/SP. «7.546 e CPF/MF. 528,324.308-72;fTEREZlNKA PINTO NOB ÍE FIGUEIREDO

SANTOS, brasileira, viúva, bancária, advo^ad ,̂ RG n0 19.235.461-9. OAB/SP. 77.497 e CPRMF/185.335.745-
68; THEREZA DA SILVA JUCÁ FORCES FERREIRA, brasileira, casada, bancária, advogada. 1 tG n' 10,615.379-
4, OAB/SP 78.344, e CPF/MF. 016,662.128-57; TWAGCr ANDRADE CÉSAR, brasileiro, Á joiteiro, bancário,
advogado, RG n» 27.657.937-9/:OAB/SP^53 í̂ítô-^^M«ft'̂ JoO.T9^98; e WANZERUEY PEGATJO DE
SfÒUZA, brasileiro, casado, bancário, ádvogatíWíRG ..nfr» 08.1/1*9.956-0 IFP, 139,258 OÂB/RJ e CPF/ÚF.

,' 920.1&9.877-15, todos com ert0&a^ !̂r)ejçf̂ r&£i4^^ Osasp-S *; conferindo-lhes
poderes para agindo-«mconfnhto •pt};iin^^ l̂rt̂ (̂;Índeo t̂̂ nte dás ordem dç nom&ção, promover a

\a amigável ou jtítíiciaf de todo e qualquer crécWo-.deíea^outorgantes, aos quais1 confere n poderes parti o
i f oro -em geral e qs especiais para (a) transigir, desistir, conciliar, celebrar acordos, em Jufzo o í fora dele, firmar

v, termos e^ompromissos, receber e dar quitação, restrita, porém, aos processos í̂ob o patrocini > dos outorgados;
s(b) propor áctes cabíveis ou. deferxlè^Qs aas.cor̂ r̂ aB, acorrtpanhando-as em^ualquefÍJi iteo* Instância ou
Tribunal;.<c) teflréfteffar os outorgantes em quaisquer vendas judiciais ou extrajudiciais de be is pertencentes a
devedores seus;.'ou dê  bens hipotecados, penhorados, alienados - fldudariamente em gari ntia ou que, 'por
qualquer outra forma, estejam garantindo créditos aos outorgantes, efetuando lances, depósit « e pagamentòsx ,,..,.,
(d) requerer a arrematarão1, ad îcação ou òonsoKqaçãõ de-propriedade e demais atos que ' isem a aquisição) J:á€
judiciai ou extrajudicial desses bens; (e) representar os outorgantes perante Cartórios de Reglst os, Tabelionatofr, ''
INCRA, FUNRURAL, tNSS k jqjtâisquer outras repartições ou Órgãos do Poder Judiciário e da Admirtístràçõo
Pública frederal, Estadual ou Múnicipaí̂ f) aceitar,e firmar compromissos de; administrador ou to qualquer outro
encargo.judicial; (gj nomear p«postQS/oĵ ofgen t̂h©s,;poderes para prestar depoimento p< ssoal, confessar,

-Hfensiglr, con^Uar, assjnando os respectivos termoi é áttá; (h) assinar cartas de preposição e I) assinar demais
dccumWo? que çe-fizerem necessários :ao fiel e cabal desempenho do presente-mandato, inclusive ratificar os
atos anteriormente praticados .nos limites dos poderes ora .outomados:. podendo substabelecer, com reserva, a
pessoa leoatmente habilttada.-os p6deces;,qfa .contê oŝ ĉ̂ tq, r l̂at̂ yamente aos poden s Indicados nas

(9) «HH); CONFEREM^AINDA PObERES''refei:Í5Elè'F^RIMEIROS OUTORGADOS: PARA/RECEBER
ACAa irJTIMftCAo/EtJOTiFICACAg.- O Prirríéiro^Otiternartte é neste aio, representadop >r seus Diretores:CfT

"JOSÉ AUCÍDES
sob ne 064.350.330-7̂  M

ír.

inscrito no CPF/MF
„,* ., __ ,,v—.„_ . _^_ v _^ .̂̂ .̂ .̂ Ĵ_T̂ .,,r?:̂ .J_,.™.̂ jivisaflado, bancário, RG^rt0 4. 561.428-oSP/SP, j
inscrito noíCPF/MFsob n° 101.617.0Q8-OÒ; o Segumfb Outorgante é neste ato, representado p >r seus Diretores:

ALCIDES MUNHOZ", e^AURÉUO CONRADO BÓNr, ji,qualificado6f o Terceiro 'Ou torganto é neste
ato, .'representado por seus Plretoreft MUUÓ DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO" e 'DQM1NGOS
FIGUEIREDO DE ABR^P1, já qualificado; ò Quarto Outorgante é neste ato; rôprsaôrrtado p >r seus Diretores:
"JÚLIO DE SIQUEIRA CARVALHA DE ARAÚJO", e "DOMINGOS FIGUBREDODEV^REU", Já Qualificados; o
Quinto Outorgante é neste 'ato, representado/.̂ or seus Diretores: "JÚLIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE

•DOÍMNGOiB RGUÊIREDO DE/ABREU", Já qualificados; {> Sexto Outorga ite é neste ato,
por seus piretores: MUUÓ ptt $fáà$fa CARVALHO DE ARAÚJO'*, e 1DOMINGOS
DE ABREU", já qualificados; o ^án^ t̂óor̂ aftteyéTiest̂  ato, representado* p >r seus Diretoresr

CARVALHO DE ARAÚJO**, e ur̂ ÓMWÓ^FK5UEtREDO DE ABRELT, já quatlflcados; o
neste ato, iépíresentadp por seúí Diretores: 'JOSÉ ALClbES MUNHOZ", e °AURÉUO\á qualificados; o Nono Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: 'JO^E

INHOZ", e 'AURÉLIO CONRADO BONI", ia qualificados; o Decimo Outorga{ntò>ó neste ata
poV seus Diretores: "JUUO bg SIQUEIRA CAFfVALHO DE ̂ RAUJCT, \S
DE ABREU/1, já qualificados; o Décliqo Primeiro Óutoroanta é nesté"ato, repre sentado piof seus

SM3E SIQUEIRA CARVAUKT =0E ARAÚJO, teí DOMINGOS FIGUEIREDO DÇ ^BREU, já
o Décimo Segundo Outorwinte, é. .nftsté .«to. representado por seus Diret ires;\HJUO DE

SIQUEIRA CARVALHO D^^ARAUgfO^efioMÍNQQS FIÇUElREpo DE ABREU, já qualificados; o Decimo

sífe

fe'

t «m 1»4S)

Terceiro Outorgante é neste ato, represientãcí̂  por seus piretores: "JOSÉ ALCtoÉS MUNHC Z", e "AURÉLIO
COBRADO BONT; já qualificados; o Décimo Quarto Outorgante 6 neste ato, representado pi r seus Diretores:
"JOSÉ ALCIPES MUNHOZ", e 'AURÉLIO COBRADO BONI", já qualificados; o Décimo Qulr to Outorgante é
neste ato, representado, por seus Diretores: 'LUIZ ANTÓNIO DE ULHÔA GALVÃO, tw astleiro, casado,
administrador de empresas, RG. n° 5.&84.692-X/SSP/SP, inscrito no CPÇ/MF sob n° 065.849.8 J8-80; e ANIBA1
CÉSAR JESUS DOS SANTOS, brasileira casado; securitârio, RQ. n°4V^43.4$5rSSP/SP( In crito no CPF/MF
sob n° 091.345.568-77; o Decimo êMo Outorgante é neste: ato, representado por seoa^ piretores: "JOSÉ

'RUA CÍtPRlNO TAVARES 9S
oatecotsp C

FONE; 11̂ 10632 FAX

ft.

.
Ciii^r

l,'È.*.
''i_lC"

pl^lp
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.CIDES MUNHOZ", e "AURÉLIO CONRADO BONI", já .qualificados; o Décimo Sétimo Outorgante é neste
representado por seus Diretores: "JPSEVAIÍCIDES MUNHOZ". $ 'AURÉÚO CONRADO BOHT» já

lalfflcados; o Décimo,Oitavo Outorgante ô neste.ato,, representado por seus Diretores: "JO3E ALCIDES
INHOZN, e 'AURÉUO COIFADO BONI", ]á qualificados;'o Décimo Nono {Outorgante, ô neste ato,

por seus Diretores: "JOSÉ ALCIDES MUNHOZ", e "AURÉUO CONRADO BONI", já qualificados; o
léslmo^Outorgante é nesteato, representado Ror seus Diretores; MOSE AUÇIDES MUNHOZ", e' AURÉUO

RADO BONT, já Qualificadas; o Vigésimo Primeiro Outorgante é neste ato, representado por>seus
reteres: "JOSÉ ALCIDES MUNHOZ", e 'AURÉLKXCONRADO BONI", já qualificados; e o Vigésimo Segundo

ante é nesfe.ato, representado por seus Diretores: JUUO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO, [e
OS FIGUEIREDO DE ABREU, já qualificados; todos com endereço comercial na Cidade/de Deus, Vila

nesta Ctdkíe;- Dispensam a presença J* assinatura (Jasr testemunhas instrumentáriás, nos termos do
mento n° 58/69, da Egrégia Corregedorta Geral da Justiça do São Paulo.- Emolumentos: «? 516,06,

ia da Fazenda:- BÍ 146,54; IPESP:- R$ 1,08,67; Registro Civil:- R$ 27.08; Tribunal de-Justica1.- RS 27,08;
inta Casa.- R$ 5,08; Total R$ 830,51 j- Apedido daç partes lavrei esta Procuração, a qual lhes sendollida ejn

alta, por acharem-na em tudo conforme, outorgaram, aceitara/h, assifwrfnT e dou fé.- Eu, (a.) NATÁUA
-.1NANDE3 DA Cp&TA, Escrevente Autorizada, a lavrei. Eu, (a.) MANOEL CARLOS DE OJJVEIRA, Tabelião
terventor, súbscreUle assino ho final.- (a.a.) JOSÉ ALCIDES MUNHOZ - AURÉLIO CONRADO BONI - JOSÉ

MUNHO2Ív - AURÉUO CONRADO BONr-JUUO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO -
FIGUEIREDO DE ABREU - JULja DE SIQUEIRA CARVALHO (DE ARAÚJO ~ DOMINGOS.

EIREDOrDE AQREU - JÚLIO DE SIQUEIRA CARVALHO BEÍARAUJO -DOMINGOS FIGUEIREDO DE
U - JUUO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO > DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU - JUUO DE

lUEIRA CARVALHO DÊ ARAÚJO -DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABfe&6> JOSÉ ALCIDES MUNHOZ -
RÉUO CONRADO BONI - JOSÉ ALCIDES MUNHQZ , AlkÉUO CONRADO BOtll/. JUOO DE SIQUEIRA

'ALHO DE ARAÚJO - DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU - JUUO DÊ SIQUEIRA CARVALHO DE
>UJO - DOftHNGÒS FIGUEIREDO DE ABREU- - JUUO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO -
INGOS fjteUEiRÉÚO DE ABREU - JOSÉ ALCIDES MUNHOZ - AURÉLIO CONRADO BONI - JOSÉ

IDESHMUNKOZ -AURÉUO CONRADO BONI * LUIZ ANTÓNIO DE ULHÒA GALVÀO - ANÍBAL CÉSAR
U3 DOS SANTOS -JOSÉ ALCIDES MUNHOZ-jAtptÉUO CONRADO BONI - JOSÉ ALCIDES MUNHOZ -

CONRADO BONI - JOSÉ ALCIDES MUNHOZ t AURÉUO CQNÇADO BONI - JQSE ALCIDES
NHOZ . AURÉUO CONRADO BONI - JOSÉ "ALCIDES MUNHOZ - ÂGREUO CONRADO BONI - JOSÉ

MUNHOZ - AURÉUO CONRADO BONI - JUUO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAÚJO -
IÍNGOS FIGUEIREDO bE ABREU.\ presente eátâ devidamente 'selada.-/ Certifico que o 'presente

de procuração encontrasse nesta data em seu pleno^eVmteiro vigor.- Nada Mais,'dou fé.-
!0iumentos> R$ 26,71; Secretaria da fazenda:- R$ 7,59; Registródjlt£^$ 1,41; IPESP:- R$ 5,62; Tribunal de
iça:- R$ í,4v. Santa Casa:- R$/G,26.- Total:- 43,00.- Eu...../:.Q .̂..../(NatáUa Hernandes da Costa),

nte Autorizada* a digitei.- Osascp-SP, ia/8etombrq^012,-

(teOsasco
\o Moreira da Cunha,

Tabèfâo Subsftuto ^
Comarca de Osasco - SF

a c AO

-Y&t• f /f.\\
- /*,,.*, ^

\'\*\i*t , .'
M X> ','r/-



SUBSTABELECIMENTO

Substabelecemos, com reservas, nas pessoas dos
Paulo Eduardo Djas de Carvalho, inscrito na OAB/SP sob n° 12.199;
Aparecida de Oliveira Scatigna, inscrita na OAB/SP sob n° 68.723 e Alexandre
Ribeiro Fuente Cariai, inscrita na OAB/SP sob n° 167.974, todos com escritório na
Rua Libero Badaró, 293, 26° Andar, Centro, São Paulo/SP, todos ;os poderes
conferidos pelo BANCO BANKPAR S/A, constantes do instrumento de mandato
lavrado nas notas do 2a Cartório de Notas da Comarca de Osasco, Estado de São
Paulo, no livro de n° 1085, às fls. 145/152, nos autos da Recuperação Judicial de
n° 428622-83.2012.8.09.0064 em trâmite perante a 2a Vara de Goianira/GO,
ajuizada por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013,

AMANDACASSINO RIBEIRO
OAB/SP n° 196.173
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1 . * «í >soa cios drivr:ijaví--\H KI n d A de Assi^ Ferraz Ar.iujo . , « . t k 'AB/GO 26. L : ! , O-H-

•- . ' '>: 4 ió->; ' i Isabel Saraiva f-erreita • - t » o casada, OAB/GO
• ' waltcr Dtego da Silva Pereira de Campos, brasileiro, solteiro,

, Danieta cie Oliveira Lima r <is ' - solteira, OAB/GO rr-
» i í f ' " Humberto Tavares Costa.

> '• -><1 ' • • - pr- 023.190 ;0! • !-,
íi>anqela Santana do Veig<* ^ « .ottt. ' í d ? damer.re insf^r;-: nr'

ela Marra Pereira hras^eira, so! t f " -^ .
• Munío Vinhal Rodrigues,

Vera aos Santos
Priscila
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And teia Couto Costa yasiieira. ioíteird,
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t» ;^F * ' - ".pp r- -,''2. 56 j -08, Marcai
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Carvalho
e Advogados
Associados

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 02a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIANIRA/GO.

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E

ANDAM. :
DATA AND:
INTERLOC:
DATA :
REQTE:

CAR6A PARA O ADMINISTRADOR
24/04/2013 JUIZ: l N.DQC/FOLHA:
PETIÇÕES PARA CONSTAR
15/04/2013 HORA: 17:59
BANCO BRADESCO S/A

11
84286228320l2809006*

PROCESSO N° 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

BANCO BRADESCO _ S/A, por seu
advogado infra-assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da
empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fundamento no artigo 55 da
Lei 11.101/2005, ofertar OBJEÇÃO ao PLANO DE RECUPERAÇÃO
apresentado às fls., pelas razões a seguir expostas:

No que tange ao plano de recuperação
propriamente dito, não obstante a nobreza do escopo trazido pelo advento
do Instituto da Recuperação Judicial, que prioriza a reestruturação das
empresas, o requerente não pode concordar com o Plano de
Recuperação ofertado pela recuperanda, haja vista, o mesmo, não
passar segurança aos credores diante, data vénia, da ausência da
necessária seriedade imposta à matéria em seus termos, como se passa a
demonstrar:

Em primeiro lugar, não há como
deixar de refutar, posto que de suma importância, a pretensão aposta em
relação a suspensão/extinção de avais e fianças assumidas pelos sócios
controladores ou diretores da empresa, muito menos nas ações propostas
contra os mesmos, tendo em vista que tal medida vai de total contrariedade
com um dos princípios fundamentais da Lei de Recuperação Judicial e
Falência, qual seja, o da necessária separação entre empresa e empresário,
como também afronta o disposto no artigo 49, §1°, do referido diploma
legal, nesse sentido há decisões de diversos tribunais:

CTIABA - M l :
G O I Â N I A - G O :
POR K) \ L E G R E - R S :
RECII K - P E :
SALVADOR-BA:
S AM OS SP:
I B K R L Ã N D I A - M G :

A Rubens Mendonça. 22.M - 6 AmUu - «í i la MK> - 1'oni:: < 0 x x ó 5 ) 3363-4900 - ha\  ( O x x 6 5 ) 3025-55X0
Rua lofio de Ahtvu. i J 6 2'1 Andm - ( , ' i m j . 2 0 1 2 0 2 l i . i i r ro Selor Oc^lc - Fone: < U x s d 2 - ) 3946-7650 - Fax. (Hxx()2) 3946-7dfi6
l í ;ui Se le de S e t e m b r o . 730 - ( ' " A n . h i r - C \ ' i H r o - ! 'ones: ( O x . x > ! ) 3 7 7 8 - 4 2 0 0 - Fax: ( O x x 5 l ) 3 2 1 1 - 3 3 3 1 )
Rua Ribe i ro Hrilo 8">( ) - S.ilas 1605 U-Oh - l 'Vi M u í l i lúnprcsiiriíi! Ipcrhrtis - BULI Viagem - f-\)ncs: ( O x . \ X l ) 33">?-'XMíS .• 3322-9001
R u a Vl ' 2 iu - í t i i l i r . j r ^^ ' " Sn l : i S t )S - KJ . C i l i h a n k - I H H I L - . ( 0 \ . x 7 | ) 3 4 1 3 7 7 1 7 - F n x : ( 0 \ x 7 l ) 3 4 1 3 - 7 7 1 7
A v . A ' n a C 'o ' ; , L a ." 4 S 2 1 N 4 - V A n d a r - S a l a s 5 l O •' 5 l l - F n n L- ' F a x • ( O t x 1 3 ) 2 1 2 7 - 4 3 0 0
,\\. ( J L - t ú l u i \ ' J I L Í ; I S . 2 7 5 - i ' A iu i . i r - S a l a 104 - F o n e : ( O . \ x 3 4 ) 3 3 0 3 - 4 2 1 ? - F . i x : ( 0 \ x 3 4 ) 3 3 0 3 - 4 2 1 3



"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COOBRIGADOS
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA ESTES -
POSSIBILIDADE. À semelhança do que ocorria no
sistema do Decreto-Lei 7661/1945, o deferimento do
processamento do pedido de recuperação judicial
(art.52 da Lei 11.101/2005) ou a concessão da
recuperação(art.SS), não interfere nas relações do
credor com os coobrigados do devedor em recuperação,
podendo a execução ser normalmente ajuizada contra
tais coobrigados, na forma do § Io do art.49 e parte
final do art. 59. -Agravo não provido, v. u.". (Agravo de
Instrumento no.7.126.147-7,22.5.07,19a Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - Efeito suspensivo não
concedido - Alegação dos agravantes de que a não
concessão de efeito suspensivo aos embargos à
execução compromete o cumprimento do plano de
recuperação judicial - Desacolhimento - Penhora de
bens imóveis de propriedade do avalista - Alienação
dos bens penhorados que não prejudicará o
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial -
Credores do devedor em recuperação judicial que
conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso -
Exegese do artigo 49, § Io, da Lei n° 11.101/2005 -
Recurso não provido. (AI 7.361.654-3 TJ/SP)"

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL MOVIDA EM FACE DOS
FIADORES. EMPRESA DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. DESCABIMENTO DA SUSPENSÃO DO FEITO. A
regra do artigo 6°, da Lei 11.101/05 se aplica somente
ao devedor sujeito à recuperação judicial, e não a seus
fiadores. Inexiste, pois, qualquer vedação ao credor de
cobrar a dívida dos devedores solidários. Inteligência
do artigo 49, §1°, da Lei 11.101/05. Precedentes desta
Corte. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N° 70030304455,
Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
íris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em
08/07/2009)"

PROCESSO - SUSPENSÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
NÃO ACATAMENTO. O processamento de recuperação
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d&&ícia* não ocasiona a suspensão da já intentada ação
contra o devedor e coobrigados no tocante a estes
últimos (...)a suspensão acatada não tem condição de
ser mantida.

Por isso, DÁ-SE PROVIMENTO PARA CASSAR A DECISÃO
RECORRIDA (AGRAVO N° 1.0024.06.074557-7/001
TJMG).

Grande parte da doutrina acompanha o
mesmo raciocínio:

"Como o coobrigado não pode ser equiparado, para
qualquer fim, ao falido ou ao recuperando, conclui-
se desde logo que a parte inicial do artigo não daria
respaldo para que se suspendesse a execução
contra ele (coobrigado)1' (Universidade
Presbiteriana Mackenzie-Faculdade de Direito O
Coobrigado Cambial E Civil Ante O Processo De
Recuperação De Empresa).

"O credor conservará integral seu direito contra o
coobrigado, fiador ou obrigado de regresso, ainda
que, em relação ao empresário ou sociedade
empresária cuja recuperação judicial foi
concedida,tenha havido novação na forma do artigo
59 daquela mesma lei".(Mamede, Falência e
Recuperação de Empresas. São Paulo: Edit. Atlas,
2006, Pag. 195/196).

Soma-se ainda que, que as recuperandas
alegam que com a aprovação do presente plano os credores terão que a
isentar como também a seus sócios e/ou administradores e/ou garantidores
de forma integral e definitiva de todas as demandas, ações e/ou pretensões
contra estes, bem como das dívidas, responsabilidades e obrigações, de
qualquer natureza, relacionadas com débitos financeiros ou outras relações
havidas antes da aprovação deste Plano de Recuperação,
independentemente do conhecimento ou não dos credores e/ou das
recuperandas, o que-vai de total afronte com a LRF, conforme já acima
demonstrado.
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Inadmissível ainda, no plano ofertado, a
exorbitante taxa de deságio pleiteada, ou seja, de 70%, sendo esta
totalmente incabível.

Não bastasse, apresenta-se o plano com
proposta alongada de pagamento das obrigações assumidas sem que sejam
indicados precisamente os meios pelos quais as recuperandas
implementarão as medidas necessárias parada efetiva recuperação solicitada
não tendo as mesmas em nenhum momento demonstrado como pretendem
reduzir seu custo operacional de forma a gerar os lucros que projetam e
pretendem utilizar para o pagamento de seus credores.

Frisa-se, que o prazo supra mencionado,
bem como as formas propostas para pagamento dos credores são de certo
modo inviáveis, haja vista que o período previsto para pagamento é de 120
meses, sendo totalmente inadmissível o referido lapso temporal, além do
fato da recuperanda desejar uma carência de 02 anos para início dos
pagamentos,.

Também, em relação ao plano, não se
verifica na proposta submetida, de forma convincente, que se atingirá a
superação da crise económica financeira com as providências ali elaboradas,
posto que, conforme dispõe o inciso I, do artigo 53, da LRF, o plano de
recuperação deve conter discriminação pormenorizada dos meios de
recuperação a serem empregados pelas recuperandas para efetivo
pagamento dos créditos.

Além disso, o Plano qle Recuperação
apresenta parâmetros de reestruturaçao econômico-financeira que
desfavorecem o recebimento dos créditos pelos habilitantes, bem como não
se constata do mesmo nenhuma estratégia para a retomada da empresa
recuperanda ao mercado, sendo certo que, o credor em epígrafe não
concorda com a base de reestruturaçao apresentada pelas empresas em
recuperação.

Por fim, o plano acostado pelas
recuperandas não apresenta propostas que poderiam ser transformadas em
resultados palpáveis, capazes de proporcionar a recuperabilidade das
empresas e a efetiva satisfação dos credores em tempo razoável.

Diante desta análise, o peticionário credor
ressalta sua não concordância com o plano de recuperação ofertado
pela recuperanda, sustentando que tal proposta, por si só, demonstra-se
inviável económica e financeiramente.
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Associados Posto isto, requer o recebimento de sua
JAÓ ao plano de recuperação apresentado, bem como a convocação

de Assembleia Geral de Credores nos termos do artigo 56 da Lei
11.101/2005, para os fins e efeitos de direito.

Termos em que,

P. Deferimento.

Goiânia, 15/je April de 2013.

Araújo
OAB/GO n° 26.111
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2* TABUAQ DG NOTAS

ItfVSB'1,2* -v$t,
f*. <*5S3"t? >>1*Í
EÂ"u' 'i

* UVRO í̂  S** - FOLHAS 370/334-

PROCUFtAÇAO BASTANTE QUE FAZ£M> «B.W4CO BRADESCO S/A « OUTROSr?^O«ÍO
ADtA«TÊ SESECLARANL

S A í B A M quentos eM<? pdbUco instrumento tíe pmcMraçSo viram que
QV* vím« e^to íae)^^* do mó» 4» futho (07) do ̂ no á& dcO» »U * anã* (aon)( ^esta Ctóa<tó
e^Comarca da Osasco, Estado 4e SSo Pauto, «rn Cartão» p^«te
e tio TatwlUo Substituto qcw esta aubacrw», compareceram como
BRADESCÚ S/A, cora sede i» C«d«i8 de Oeús, Vila V**, wto C**u
aob n" 607^3 948fl»Ôf-«t. com s$U gstatuto V^ertte «provado pela A.G.E/A.G.O
SoS/2011.4 desmonte ^iítmda na JUGÊSP. sob n" maw/JVfc *« 31»S«011.

«to o^UntoltO, nos termos <ío Parágrafo Primeira, do artigo ^3 «o rsftírWo «sUrtutò. par MM
D l̂oSs. no fins) «orneados e quaUteidoa. eieliti* ptfa Ate da Rautóátx &tra«^f "f "g.
do conselho de Adminístreçao, «atiada cm 10/03/2011, e «tevKtanwnw woWratta oa «WCsESP
«o«i n° 229^43/11-1 ejn 16/06/201 ,̂ ciías cópias ficam arqulvstías-nestas Motas, ei)% pa^ta
Spía dí^?S ÍÍV ̂  orlem 043; rVBBADE$CO L^SiNO S^A ARHENPAMENTO
MERCANTIL, com sedo na Cidade <te DQUÃ, V3a Yara ne&ta Cídaàe, iftficfita no CKP^^IF i&pb
n * 47&0&12a*0001-a2y cam sea Estatuto Vigente -aprovado peia A.G,e. realizada em
14/06/2010. e devtctonente registrado na JUC£SP sob ri * 2S&749/10-6, eín 21^07^010, nesie
ato raprâseníatía r>os termos cio parágrafo primeiro do amgo 13a do referido g|J*V*o SjwwJ^PJ>f
sî os difeiCMe>8 fio tina! nom<tótdoa e quaíific^ctos, eleitos pela Aí» d» Rôunião Extrsorcfíiiana n° 43
do Conseihd de Administração, reatada sm 30/04^0tO, e <tewdôimnt6 registrada rra JUQ£SP.
«ob a° 2.11 5S1/10-7, em 21/0^/2010, qw dedarart> continuar esía a atug! aieíçâb da diretona,
sotí roaponsabiHdacte çívit & cnmmâl, cujas cópias ficam arqueada* nestas^Noíae^ em poeta
pr$f>nà d^ nf 02^ sob tá de orctem 189. ̂  BAMCO BOAViSTA.lNTERATUAOTlCO SíA, com
s<Kte na adâtíe <í« Oeu3, Vtía Yara, nesta Cjdâd&, inscaTto no CNPO/MF sob np 33,4a& 541f'p&01-
06, com 3a« Estatuto Vigente aprovado pela A.G<E</A,OA fôalizada env20/04/2000, a
cev^ôrrren^ mgisíxada na 4UCÊSP soto na 205,214^9-̂ , <&n) ifiW&200& nesta Co rôpresecfedo
noa tôrmo* dk> fMirágrafí? s^QiirKio do artigo &* dú Tíe^rK^ EôtaÍMto &otáaf, por çeu& piretores. txo
finai mmeô^o& B qualtfícatíoa, efeito pela AOO rsçúízada WTT-<M/eK/201 i,1rôBt$tfadaí na
sob nP ÍQta&tfl-l-ô, am 31/Q^QII. cujo» oôpía* ficam -arquívacíafl,/«Bta$ Not&f fe

própria de n* 032 aofc n* <ie <ande^ .106, 4°) BANCO AUVOEADA S/A.-com *ed^ na" Avenida! da
França, b» 409, 3* ander. parto» Comérçáo^ Salvador, Ba$s, bacrto.^O^J/MF Sc^3 n*
33 ôTO.íôS/DQOl-H com seu Estatuto Vigantc aprovada (íeta A.G.E- reaííZMtóa ern 2S/Q5/201&, ô
devídam^its mgÍRtrada na Jynta Comeroial do Eetaàp 4a Bôfcía âo&, n* "Ô701S58Ó, em
t S/07/5010. neste ato mpresentado nos termo» do parágrafo ^ôgw^cíô <io'artigo Bú do referido
Eetatuio8oc}al),poi' $ôus Diretores no fin^ noineadoe equaiííícado«t eleitos pata A,G*H./A,G O ,
reaJizada em 23/04/2010, «dâVídamente ragistrad» na Junta Conwcial do Eaíado da Bahia sob
n° 970^2369, «m 29/06/2010» e pela Ata da Fteuraíío $& Díretix1a> realizada ôm 26^)7/2010, e
eíevsdameníe rôgístrgrja na Junta Comercial do È&tado da Bahia soá> n* 97C2Ô10S, em
30/06/2010, que d&ciamm continuar esta a atua! «lôíção da du-atoria, &ob r&sponsabilidadõ civil e

i. Cujas cópias C^m arciutvacías nestas Notasr «m paeta própria d& n° 032 sob rV3 de
100 5°) ALVQRA0A CARTÕES, CRÉDITO, FINANCIAMENTO Ê INVESTIMENTO SfA,

com sede na Cidade de Qçua, Vtte Yana. ne*te Cidade, Inscrito no CNPJ^MF sob n°
74 552 142(*GG01-06, com seu Esteluto Vigente aprovado peia A.G.E./A.O.O., /emtteôda em
27/04/2DP9, e dcvttí^mente teçç&ada na JUCESP. sob n0 210.330/09-6, ^m 22/06/2009, f^este
ato r&píáBfcntedQ íio» termos ás parágrafo- «fiando 4à ^ftisa ô* do referido £çtatulc> Sociaí, por
seus Oínstgres, no fínaí nom^Kío» « tjuaBfíçado*, ^eítçç p^a A,G,Ot) dw 07/04/2011, e

na jyceSF »ot> nfr 20t,^8S?li-A'am 51/0^2X>1th cuias cópias ficam
r*»tas; í̂ cte*, fiíft ítàita própria da n" Q3£ sot> a** fî  orctet» 193; 6°) BANCO

£lNANC4A!^Ht$>& S/A, dom s^a^.Cid8d» de D^UB, Vila Yara, O&ÃSCO, SP(

inscrito fto CNPJ^F «oi> n* £ ,̂207.096/0001-50, com seu Estatuto Vt$e«te;ap*ovado pelo A.O È ?
reafóâda em GlM^aW ^ ítew<fâm«Dt$ registrada nó JUCESP. sob n» 33.494/10-7,

-WO



( neste aio representado nó* termo* do fertorvfò ^su^o do Artigo «•
Ptí«uio Socfc* vigente, por s*u* Dfaftim». n* flnil ™ !̂ ̂ ^
«ètemla em SO/04/2CHQ regada na JUCESP sob n* 244T4VJO-J «n

m «n*w* esta a atol ateimo da tijtaiorto» sob wpon«ttM*íB cM
ficam ar^u^daa msta* )faa*> fem pasta própria dó n* 030 usob n* <^ ^m 017 JFJ

pROMPT0ftA'DS VENDAS UTOJUf.. eam **** n» AJam^tó Santos* n * 1 420, Cediça

Co«oW«tò-i*rtwfe'<to W1#2Qt<V
nnftt* Mo^npcWMiftef

por $01* àretores, rfc» tef rtóíftôadoa « qu^íi^aos, «lelfos
'Cotisto. matizada eni 2SK>4/201 1/« dwtemefito íegistrads
, sm 1 3/05Í20Í 1 1 cufas c6pl3crtc?m aíquí/acías neôta^fjotas, em pasta

n
sob n

: seoe na Cídacía d»
com

-ttesndamentf
representado nos

no ftrtat
devídstmente
artííjívatíi3& nnvCas Notas/ em pasta , própria d« rt8 033

Vila" Var* nasta Cidadã, inscrita *>o CNRJfMF sob n'
^Í3$Frt$ âpfõtfacto pçfta A-O-íL/A-G^O» reatada eíXi jáçSfv^fêDvB, 6
tia JUCESP «b,».* 198.31 tW-Z em 02^36/2008, neste ato
<fo parágrafo ífcgujWo do artigo $° <$a- mtetfda Estatuto Social, por seus

9 quafiftcsdos, eleito* peia 'A G.tX realizaste em 2?#M#011 e
m JUCÊSP :#&«.* 20? WWfíA «m 01/06/2011, cujas copias ficam

- ' tf/íte ordem 001; f>) HVERE3T
eocia! n=» CWad^ jdfc Déu&, Víla

SSo 'pfeuto, "irwwdtó nó CMPJ/MK sob n6 74.«33J87/OOOVÔ3, com *eu Ê«Mstuto
Visení» aprovado peFa A-G.E, féaUzâd5t,^m^03/05/2010( « devidamôníô

$11 $92/$0*2< *ní 30/03/ÊOlOj ne^te ato r^preíeritado tií^Ttermos tíâf parágrafo
^ tío artigo 8° do refendo ê*ta(Mtíí Soííál, por pôua Dííckorfis, no ílnaí nomeados a qualificados,
eleitos peia A.G.Õ, ^alí^seía^m 26/04/2010," devidamente reçistracfa n» JUCESP sob n*

í 22? aiS/IQ-O» em Of/07/2010, cuja* Cópia* ficam arquivadas nestas Notas, «m psst^ própna de
n° 03D PP$? n° de ordem 071; lôf) BANKPAR ARRENDAMENiaWERCANTIt S^ com sede na

Rio N&$rQ,,rta ^B5, conjunto 112-B"t Alphavitt^ na Cicfade de Bâmerí, desto
fjo CKPJ/^ «ot> n4 ^7,099^060)̂ 00^1-4$, <iom seu ^tstutô Vtgenle aprovado

t-2, »m 212/OQÍ2011, r>«reía ̂ o repfeftQ^tòtíQ ^o» tsrmo* do psrásrafo s»sun?ío do ortfso
ô* do fefeffcío fâiíatuto Sòdaft.porse!>r:Wetofè$l m.llharflom$*£íe e qualificados» eíailoa peia
mesma A G.E./A.QXSC rwaréadô ern 54W/Ã011"» flcftna mânaonada, aujaa cópias tic^m
«arquivados nestas Notaff, «m paata pruria tíe n,0 033 ítôb n*1 de ortíem 092, e 11*) BANCO IBI
S'A - 8AKCO SftOtTliPLO^^Gtím fiséda na Alameda Rfo&«íjro« n* 5SS, EdjfEclo Padaulít Bloco 3
•4* ôndar, Atf^ayijfo» 0wuerJ-$F*, Enscnto no CNÍ>J/MF 50í> n* 04,1 £4,779/0001 «01, cem seu
ÊatotMto Vtgente «provado, pela -A^-B.. teafizôda -em 27/08/20tOt e devidamente fegjstr&do rã
JUCESP, sob ri0 392,471#fO-3, em -28/10/5010, alterado pela A,G.H iíA,<5 O realizada arr
26/D4/2011, e dôviéiamçnte í&teM^iía na 4UCESP. *obji>* 2ÍÍ.Í24/11*1, era 20/06^011 roeste
ato representado fios tannoe <ÍQ parágrafo eegundD do âfíigo 8^<á»,refôrído Estatuto Sotíal. por
seus Òireto^es, no fírtat nomeadòô o jqu$lificáiàõá, elíeiíoa peia j^tón^ A G E /A.G Q reaiteda em
26/04/2011, sarna mencionada^ cujas cópias fí^am »rqufv$idas cartas Notas, em pasta propna de
o' 03^3 sob n° <ie ordem Q70t 99 prçseníp», por mlm idQntffícadoft, ent virtude dos documentos
aptes«ntrados, do que <&u'fé - 6 por 'efes oulo^stníôíTef^ndoS, na forma apresentada, me foi
dito que,, por este p«ibííçô instrumento « nos termoít de direito, nomeiârn e constituam seus
intentes fflasa^oiyjr, EUZETE>PAR!5C«3A OE OUVBRA SCATíaNA. ferasjteffa casada

' sob o nr* 66.723 e no CPF/MF sct> o n,* ̂ 03 252 023-
34. CÍCERO NOBRE CAStELLO» brasifetrOv câ»aíío( aiívogadcr» ítevídamente mscrilo ha OAB^SP
sob o n01 71 f40 6 no CPF/MF sob o n° 0303G&07S-2$ « lf*AUUO EDUARDO DIAS OE
-CARVALHO, brasfieiro, casado, advogado, tíevKíameníe inserto na OAB/SP sob o n.° 12 19$ e
no GPF/MF feo^ o a* 007.Ô34.63Bv04t sócios do ̂ scritàfio Carvalho a Adví>sâdoa Associados,
CttPJ/MF 47.17&,&24yOOOl-âOk co?n .«nderôço comôràa! na Rwfl Libero Badaró, n5 293, 26°
áridar, Centro, S$o Paulo-SP, «Qnferrndo-lhçft podarei p&ra promtíver a cobrança amigável eu
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re t̂nta, porém, aos proôôé&os soo o » y t̂rçK5mo; ĵ Opor a t f t ou
à ctefesa dos cfireitps e interesses do$ outorgardes, dôfe0ífe-lQ» na^ aç5es contrárias

em VtMtfjufNr ^Mto, instada ou Tí̂ urtsd; reprôS^n r̂ oe outorgares em
judicias' cie bens, pertencante» a dw í̂oree çeu^^ou ^a JM^S hipotecados,

pe.̂ norados ou que, por eftrs£quer oí̂ tra fowiô, ©stejam ôâraotíí̂ o cré^áít&s doa outorgames
fcffewarfslo fencesv<^pièslto^-? pagamentos; requ^or ã .atfôífiatftçâG âĉ ucííC3çlD s dsmaís atco
que vreem a -aquisição Ciciai <tes&&a bens, repíieafisntsr oa âiâoifgsrmea n» constíUî So em nora
g"e d^etiores, ^ssinaríCío laví̂ o^ cie cobrança «m sôraí,. a&sí̂ aí cartas dó anuência v is e no c 3
baixa ff/çu candbte/nentor<$& protesto dç títuío /̂ctóciMn îttoa d» dívscJa junto ao fâspect^vo Cartono
Assinar cartas cte prsposî o; esperasímefiste aqua&$ cfo íjue trata a R^sokjçáo P * 1 1/72 cio
&x*Jrtc- Banco Nacionaí da ffabJt^çâo 0 notificaçòes extrajuíSclals; f^prsserrtar os

l tíe Pisteâlas,
ianí0, o envio e ô íçttra4a de titulas bem como ô í-ecebkrtento cfè vôfc>re$

^focedto«nto«clm^ especificado, DE7HAN» PROCON, C^CC^*<matâqi>ef ̂ utra&r^partiçoas
ou Õf$àQ& cU AtímtnífiWç56PCMea Federal, &BtsauaE ou Muntó pai * ttrôo o :trw?î  praticar pam o
tx^ v fb& tíaaô-mp^nho do prâasme mffrtdato. p<Kl«rx5c ainda «ub«ab6í«cftr com re5^f\'a, a
pessoa ieĝ ímsnis 'ĥ WHííKí-a, o» poderes cm OTntsrfcfb», mer̂ ortfimdo '«Dcpr-óssamôrtte RO
respecír/o ir̂ lnirnento- a concHç&o acitt^ estfft>»ieí5tda Tolatívamfiníe ao* podares

dar quitação tíe todo é qualítoer lôvaiítôm^nío, judiei!
assim como p íe«triçâa afcafcas; ftcâ âutó^Zâda a iô«Sfaçâo *te foiopòpras

por <í̂ cíal ptoticQ JÍ̂ TS eficáoa piena nos.íefmôá do artigo 365S Ctó Código cê
CrvÈT, tHC^ TtRMÎ ANTHMENTg VEDADA a j î ilt|»cto rfa t>re î̂  em

atnda., o^rst
. ̂ utáría. pravídènoUiiî ri?romov1M0git contrfr t

de f^éncía & abêrtuia .âe in^árito Policiai - E de.3MSi,K,, _™ . _ _..„.... .. _.,. ___

como ftssím ífíSàôrem eF-c f̂cçryaram, oou íé e mó çjedírsfcm Qu¥itiéâ íavraa&e esía procuração a
qu^ íiafta Q |̂ a ôerxáo k^«m voi gta. achado confomrte, asceítafôm e aaslnam^ d&pôfis^as tss
íestemuft̂ as ínptrumentáT í̂i, o&nfonrve facultam ã* Marma* de Ser îçoat "̂̂ òon^eíáQn^ Gerai
da Justiça^ Õ ftlfnftfy Outo/gant^ é ríeístô sto, Pô^a$ôráado pof.*ay^ DJ?«or©s **JUí

nr° 4443,2$4-SSP/$P inscrito no CPF̂ F ̂ b'n^^592.70^2o" o

DE"ARAUÍ̂  « ^ÓRB^RTO WKW BA&SEDÔ*, ̂  ^arjísoado*; o
' antado po^^eye íDífetordaí MJÚLIO

f*lOTO.BAÍp.lKèciCr» íâ qtfflOiftcaMÍp*; 6 Quarto Outorainto'
• DIretoffâ&r ĴULÍO OS S^UEIRA CARVALHO t>f ARAÚJO \

«NORBÊ«Ttt fS^^«22ÍS l̂"J!ítl0 SP «!̂ ueiRA CARVAÍ.IÍO OE ARAU&JO^^e
WOKeEKIO ÍWT0 BARBEOU*» >á quaííffcsu&ws, o S^açfo Outjoreatnt» é neste ato

2S5SSS1I!** P",**1* »«W»8 "JULJO DE SíQUEIRA CARVALHO C£ ARAÚJO", e
«KQR8ERTQ PWTO S^BEDO^ ,̂ j* quaitfcsdos: o Sétoo Outorgame è neste *o
m^«« t̂̂ rt «, „-.« r.™,̂ . uJUL(0 jjg ^Qygî  CARVALHO DÊ ARAÚJO", c
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Banco Finasa BMC S JL
CNP] n2 07.207.996ÍOOOX-50 - NTRE 35*300.1 13.420

Ata da Assembteià Geral Extraordinária realfeada em VM 2.2009

Data» Hora, I«cri: Mc 1a di» do mte de dezembro de 2009, às 9h3G5 na sede
social, Cidade de Deus, Prédio Novíssimo, 4* andar, VIU Yaa, O&asco, S?, CU?
06029-900,

Pres&nças: Compareceram, identificaram-se e assinaram o Livro de Presença os
representantes do Banco Bradesco SÁ., único acionista da Sociedade-

Constloação da Mexa.- Presidente: Luiz Carlos Trabuco Câppi; Secretário; Milton
Matsumolo,

Convocação: Dispensada a publicado do Edital de Convocação, de conformidade
cotn o disposto no Parágrafo Quarto do Anigo 124 da Lei n* 6.404/76,

ao Dia: L examinar proposta da OiTCtotia para alterar o "Estatuto Social -10
A.rtigol*f modificando a razão sodal de Baoco Fitissa BMC S.A. para Banco
Bradesco Financiamentos SÁ,; no Artigo 2ír alterando o norrxc do Pródio em que
a Sociedade está sediada; no Artigo 7fi, modificando a composição c estrutura
administrativa da Sociedade, eliminando os cargos de Dirctor Geral e de Diretoi ', e
iast ituiíido o cano de Diretor Gereotc» cora a coasccpaente alteração do Artigo l O ;
s TIO Aràgo 1 2» relativamente aos requisitos para D exercício de cargo na Diretoria;
O, deliberar por alterações administrativas na Sociedade.

. aprovada a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele órgão de
30.11.2009, a seguir transcrita: *Vimos propor a alteração do Estatuto Social,
no Artigo!3, modificando a razSo social de Baaco Fkiâsa BMC S J\ par?.
•*-. x« . i f,**~.*f*-'J-f M, iPV-j»,****. t.1 hrh*.3b*lAltl:( T *.U.,LWií Jj/AW^rVi O (J-ltVí

no Artigo!3, modificando a ra^So sodaí de Baaco Fkiâsa BMC S J\ par?,
Baoco Bradesco Financiamentos S-A4 no Artigo 3a, alternado o DOJTA do
Prédio em qye a Socieda<k está sediada, de Prédio Novíssimo porá Prédio
Pfata; no Artigo 7a, modificando a composição e estrutura admbistrtitiva da
Sociedade, «litalnando os cargos de Diretor Geral e de EHretor, c instituindo í;
cargo de Diretor Gerente» com a consequente alteração do Anigo 10: e no
Artigo 12, relativamente aos requisitos para o exercício de cargo na Direío^a
Se aprovada ^esm proposta, as rcdações dos Artigos Ifi, 3e, 79, 10 e 12 do

• uno s>ociai passarão a i?cí>' as seguiaics: MArt. 1°*) O Banco Firade-xc^
Financiamentos S.A., doravafctó denominado Sociedade,'rege-se peio

* l/ . v1'
A^,

ff • ' V ^ /\s' ]s^^J ^-,.



Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Banco' Wnasa BMC
S.A, realizada em 1M2.2009 - CNP! & 07.207*996/0001-50 - NHffi
35,300.113.420. -2-

Estatuto Att. 3£) A Sociedade tem sede na Cidade de Deus, Prédio Prata, 4&

aadan Vila Vara, Qsaseo, SP, CEP 06029-900, e íbro no mesmo Município.
Ari. 7^ A Sociedade será administrada por uma Oiretoris, ciwta pela
Assembleia Geral, cos» mandato de l {urnj ano, composta de 3 (três) a 12
(doze) membros, sendo l (um) Diretor-Preridente, de l (um) a 10 (dez)
Diretqrcs Vice-Prcsidentes. c 1 (um) Díretor Gerente, Art. 10) Além dás
atribuições normais que Uicsão conferidas pela lei e pó? este Estagio, compete
especificamente a cada membro da Ditetorò; a) ao Diretor-Presldfnte, presidir
as reuniões da .Dirctoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus.membros;
b) aos Diretores Vice-Presideates, colaborar com o Diíetof-Presídsnte, no
desempenho das suas funções; -c) ao Dír^or Gerente, o desempenho das
funções que lhe forem atribuídas, reportando-se ao .Diretor-Eresidente e
Diretoi^s Vicc-Pmsídentesl"Att^.12) .Para o exercício do oargo de Dtretor è
oecessáno; a) dedicar tempo ÍQÍegral"-aos serviços da Sociedade, sendo
incompatível o exercício do catgo-.daj?irctor desta com. o desempenho de
outras .funções ou atividades profissioGaís^fessalvados os casos em que a
Sociedade tenha interesse; b) çue o candidato, na data dá eleição» tenha menos
de 65 (sessenta c cítsco) anos de idade/1;

TL registrados os pedidos de renúncia formulados pelos senhores André
Rodrigues Cano - Diretor Geral; Elias de Souza e Burico Ramos Fabri -
Diretoresj ern canas desta data, cujas traasctições foram dispensadas, as quais
serio levadas 2 registro juntamente com esta Ata, cctmgnândo-se, nesta
oportunidade, agradecimentos pelos serviços piestados <hu»atc suas gestões.
Ha sequência aos tmbaíhos, os representantes do Banco Bradesco S.A.
d^li^emntm eleges, Piretor Gerente áa Sodedade, com mandato coincidente
com o dos demais membros da Diretoria, até a Assembleia Geral Ordinária de
2010, o senhor J&sé Álciáçs Munhoz, brasileiro» casados baíicário, RG
50J72.182-4/SSP-S?, CPF 064.350330^72, com domicílio n% Cidade ^e
Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, cujo nome seira levado à
aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomará posse de seu cargo,
sendo que permanecerá ern sua toção ale que a Diretoria a ser eleita no ano
de 2010 receba a homologação do Banco Central do Brasil e seja a AU
arquivada na Junta Comercial e pubiicada. O Díretor etóto declarou, sob as
penas da lei* que n!o está Impedido de exercer a administração <fe sociedade
mercantil em virtude de condôiação



v>

Ata da Asserableia Geral ibctrítordínáría do Banco Fínasa BMC
SJL realizada cm 1*12.2009 - CNPJ n« 07,207,996/0001-50 - NIRE
35.300,113.420. 3

Em consequência^ a Díretoría da Sociedade fica assim composta; Diretor-
Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Diretores Vice-Presidentes: Laércic
Albino Cezar, Arnaldo Alves Vieira, Sérgio Sacha, Juiio de Siqueira Caralho
de Araújo, José Luiz Acar Pedro, Norberto Pinto Barbedo e Domingos
Figueiredo de Abreu; Diretor Gerente; José Alcides Munhoz.

Encerramento; Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que as
matérias ora aprovadas somente emrarto em vigor e se tornarão efetivas depois de
homologadas peio Banco Central do Brasil « de estarem atendidas todas as
exigências legais de arquivamento na Junta Comercial e publicação, e encerrou os
trabalhos, lavrando-se a presente Ata no Hvro próprio, que vai assinada peio
senlior Presidente, por tni m Secretário e peies representantes ao Acionista. aã)
Presidente; Luiz Carlos Trabuco Cappi; Sôcrcíáno; Míítori Matsumoto; Acicmisía:
Baiico Bradcsco S.A., por seus Diretores, senhorfcs Amalcío Alves Vieira e Milton
Matsacioto,

; Declaramos para os devidos fes que 2 presente é cópia fiel da Ais
lavrada no livro próprio e que são autántícasvitè mesmo livro» às assinaturas sele
apostas.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Finasa BMC
SJL em 30.4*2008 - CNPJ nft 07,207.996/0001-50 - NÍRE
35,300.113,420
no váior d& R$5.000,OOO.OOÔtOO; b) do aumento por mcorpora
Holdings Ltidsu'(MUfo) efetivada em 29,4.2008, .no m o n t a n t ^ ; R S 4 0 4 . ,
ÍI) elíminando^se, para efeito de relação-dç troca; a) o • ajuste! positivo Me
RS2.079.597.38 • da Marcação de Títulos " e Valores Mobiliários, a Valor de
Mercado; b) o valor do investimento rio Ffaffsa BMC-, no montante de
R$189.597.30! ÍS3. que passou a deter por Incorporação da Mltôo> em 29.4.200$B,
p&s&a a totalizar R$1 L69S'J!ML5*72,73; IV, todo em vista os valores patrimoaiais
çontábèis por ação do Ffa&sa - R$0,759Í494QÚ;' e do<F/*rdró BMC -
RSOJS8GQ53323, a rdsçlo de croça será na proporção de 0,SiS34]291,0 feição <k
açâo.do Fiit&sff para cada *ç$o,do Finasà &MQ V. aí variações patrimoniais
ocorridas ao Fteosa-, «atre a data-base de $í .3.2008 « a da efciivaçSo dá operação
de mcorpora'ção /(30.4.2ÔOS), .integr?uio os • movimentos contábeie daquela
Sociedade e; na data do evento; sesrSo tmfisferidas para o Finas? &MC; Vi.
aprovada à opcraçSto <dt incorporação: a) haverá aumento do Capital SociaJ do
finem'SMC no montante de RS1L69S.796,972,73 (onze bílh5^ seiscentos e
ncve&ta e oítp milhões, setecentos e noventas seis mil, novecentos e seieata e dois
reais ò setenta é três centavos), elevando-o de RS 180.609.592^5 (cento e oitenta
rallbões, sejscetjto? e sessenta e nove mil,, quinhentos e aovema e dois reais c vinte
cinco" centavos) pára RS1L879.466.564,98 (base bíJbõcs, oiU>centos e seteniíà e
nove milhões, quatrocentos e. sessenta e seis mil,'quinhentos e sessenta e quatro
reais e .noventa e oito centavos)* mediante a. emissão de Í3.293.2SL972 (tr^zs
bilhões, duzentos e noventa e três míltóes, duzentas e oitenta ô uma

,15396.204.791 (quinze bilhões» .trezentos e noventa c seis mlíhdes, duzentas e
quatro mil* setecentas c oitenta e uma) açdes de emissão do Finas®* utilizadas áa
relação de troca, e que .serão extintas; b) as outras -249.519,578 (duzentos e
quarenta e nova milhões, quinhentas e dazettove'mil» quinhentas c setenta e oito)
ações ordinárias, Tiominatívas-escrituraís, sem valor nominal, de emissão do
Finasa, eliminadas no cálculo da relação de troca» de titularidade do Banco
Bradesco S.A.^ também serio extintas; c) em consequência, as 215.438.425

^ (duzentos e q-aínze milHòès, quatrocentas e trinta $ oito rnii, quatrocenus <s vinte
./ ' cinco) ações ordinárias, • nominativas-escriturais, > jein valor nominal,

~y represen^tivas do.capital social -do Finam BMC, seráo transferidas ao Banco
BradçscG S.Á.a "xispa vez que representâjn o património.líquido do fbtasà BMC,
refJetído no investírnenio do Fhta$<rs VII. cm razlo do disposto no ftcm anterior, o
"caput" do Artigo Ç5 do Estatuto Social do Fin&sa BMC passará a vigorar ÇO,T> a
se^jinte^e^a^o: stArt. &) Q Capftal Social é de RS11.879.4é6.564í9g r0nze p\

D - x



Ata d:a Assembleia Gerai Extraordlnáiria do Banco Ebmsa BMC
SJt ôm 30A2008 - CNPJ na 07.207.996/0001-50 - NÍEE
35*300.113,420 ( m -3.
bilhões, oitocentos e setenta e nove mlltôes. qúatrocestos e S£&8$nta e seis rrttl,
quinhentos e sessenta e quatro reuis e noventa « oito centavos); dividido em
13.508.720,397 (tre^e bíLhõcs, quinhentos e oito milhões, setecentas s vinte mil,
u-êzente!» e noveaía & sete) açoes ordinárias, aomínativas-escritxirais, sem valor
nominal."; VHL as tições do Capital vSocíâl rio Finas a SMC, a serem transferidas e
atribuídas ao Banco Bradesco SÁ., farão jus integralmente aos dividendos e/ou
juros sobre o capital própno que vierem a ser declarados a partir da data da
Assembleia Gerai Extraordinária cjue aprovar a operação (30.4.20Q8). Farão jus,
também, de forma, integral* a eventuais S*anía&e;ns atribuídas ás demais açd«s a
partir da citada aprovação; DC o Fittas& BMC assumirá todas e quaisquer
obrigações do Fiti&&&, ou que a ele vierem-a ser impostas, conhecidas ou aao,

ntemextte de qu4quer oxttra reorgardzaçSo societária .nele já ocorrida,
e principalmente as obrigações fiscais, tributárias» trabaí&stas* cíveis e
iánaSj correspondentes a ^tos gea^doitjs òocxrridos .até 3C1.4..2QG&, data

da incorporaçiõí bem como todos e quaisquer direitos conhecidos ou que vierem ã
sê-lo, nos termos do **capu.t" do Artigo 227 da Let ri 6.404/76; X uma vez
con&matios os valores referidos neste Insiruiaenio e ajrtrovados os .laudos
respectivos, a incorporarão do Fmasa se concretizará, cotti a €>crinç^o da referida
Sociedade, sucedendo-lhe.o Fixas® BMC*, 2, alterar o Estatuto Social, ao Artigo
3^ aiíçr&ncío o endereço da sede social de Aveftida-das ííaç^es íMdas^ I2»995t
24 !̂ andar/parte, Ch&c^ Ihtiro, t Sfio Pault), SP, para Cidade de Beus, Prédio
Novíssimo, 4a andar» YÚa Yara, Osasco, SP. Sc aprovada eáíta proposta, o Artigo
3*, do Bstatóo .Social passará a vigorar com a seguinte Vadiação: "Ari. B2) A
Soledade t&m sede &a Cidade de Deus, Prédio Novíssimo, 4a andar. Vila Yara,
Osasc^o, SP, CEP 06029-900> e foro no mesmo Mtmicípio,M, Em seguida,
deliberou-se tatnbém; Í) ratificar a nomeação da Priccwaterlic^seCpcpers
Auditores Ijvkpeadeptfts, CRC as ISPOOÕldO/O-S^ cornp respon^vd pela
avaliação dos Patrimónios Líquidos 3âs Sociedades» a valor contábii, em
31,3.2008» neste ato representada pelo -'senEor Washington Luiz P.e^ira
Caveicanti, CRC l$£172940/0-6, que, presente, à Assembleia, submeteu os
Laudos de ÂVáJIaçlo, anexos do Instrumento de Protocolo c Justificação de
Incorporação» à apreciação doa acionisms'da Sociedade, colocando-se à disposição
P^a prestar os, esclace í̂mentos que fossem solicitados a,respeito dos referidos
Laudos, emitidos em 29,4.2008, com base nos balanços elaborados na daía-base
de- 31.3.2ÔOS. Os Laudps de" Avaliação foram provados taiuo na forma como no

v teor «n que.foram Tedigídxis, espeáaJinieate quanto ^os nfeieros neles.contido^
•< tu U t£ndo sWo di$ps#&às& as suas transcrições; 2) aprova o Instrumento de Protocolo
\ JustKRcaçlo de Inccrpocação e seus atxçxos, firmado peias Sociedades em

' '



Ata dá Assembleia Geral Extraordinária do Banço.Fmasa BMC
SJL em 30.4.2008 - CNPJ n* 07.207,996/0001-50 * NIRE
35.300,113.420 " ' .4.
29.4.2008, scrn qualquer alteração ou ressalva o% seu texto, pelo quaí se
concretizará a operação, cuja transcrição foi dnqptiàsaãs, o qual, rubricado pelos
componentes da Mesa* ficará arquivado m Sociedade, nos termos da alínea "a" do
Parágrafo Primeiro do Artigo 130 da Lei n* 6.404/7$, Na $eqttência dos trabalhos,
esclareceu o senhor Presidente que; a) de acordo cqrn o que preceitua o Parágrafo
Teíreeiro do Artigo 227 da Lei ne 0.404/76, s tendo skíp aprovados o Instrumento
de Protocolo e Jostífiçâç&ó <&s Incorporação e os Laudos de Avaliação, declara-se
extinto ó Banco Finasa S.A., incorporado por ôsía Sociedade, que Ihe^sucede para
í&dos os fins e efeitos de direito; b) aDiretoria desta Sociedade fica ex|jr€ssamente
autorizada a praticar todos os atos necessários, tomar toda*; as providências
complementares 4a operação de incorporação e a proceder, perante todas as
repartições e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais» ao canceJarncuto
dos registros cm norne da Sociedade Incorporada^ podendo, para Tamo» assinar
todos ç quaisquer papéis,, formulários, requerimentos e demais documentos
necessários nesse sentido. Encerramentos Nada mais .havendo â, tratar,..o senhor
Presidente éKttaxçcea qtiçt para as delibeiraçSes. tomadas o Conselho Fiscal da
Companhia não foi <iirvido por não se encontrar irxstaiado no, período, e que toda a
matéria ora aprovada- emente entrará em vigor e se tornará efetiva d&pois de
homologada pelo Banco Centra} do Brasil e de estarem atendidas todas as
exigências legais cb arquivamento sã Junta Comercial e pxiblicaç»o, e encerrou os
trabalhos^ lavrando-sc a presente Ata, que vai os^ma4a pelo senhor Presidente, por
niím Secretário» pelos representantes do úáomsta , e -da empresa
PriceW-aterhouseÇoopers Auditores. Independentes, aã) PreàJtkme: MilUm
Aimicar Silva Vargas; Secretário: Norbeiío SMnto. Barbeáoj Acloitísía: Banco
Finesa S.Â,, representado por seus Diretares, sâojbores Milton Almicâr Silva
Vargas e >5orberto Pinto Barbedo; Auditor R&spoasável da empresa avaliadora:
Washington Luiz Pereira Cavalcanti, &ec£araçã&; Declaramos para os devidos
fins que á presente- é copio, fiel da Ata lavrada no livro, próprio e que s?.o
autênticas, no mesmo Hvroa â$ assinaturas nele
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL/GO.
SERVIÇO DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ofício n° /2013/PFN/GO/SERDA

Goiânia, 16 de abril de 2013.

A Senhora
CLEIDE SILVA ALVES
Escrivã Substituta
Comarca de Goianira
Endereço: Rua Itajá, Od. 07, Setor Verdes Mares II
CEP: 75.370-000- Goianira - GO

Assunto: Açao de Recuperação Judicial

Senhora Escrivã,

Em atenção ao Ofício n° 76/2013, datado em 06 de fevereiro de 2013, referente

aos Autos do Inventário n° 201204286226, informo a V. Sa, a existência de débitos inscritos em

Dívida Ativa da União, no nome da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS no

CNPJ n°: 03.354.176/000482, conforme consultas em anexo.

Atenciosamente,

Âdilsdnwaôlíi
Chefe do S

ado
Ívida Ativa da União

N/GO

DATA s 25/M/2013 HORA s 12s25
FAZENDAS PUB.REB.FlíB.tfIB. E ZXIVEL

\a Dr. Pedro Ludovico Teixeira de Almeida n° 210, Centro CEP 74.010-003 - Goiânia - GO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ájjjp Imprimir

SERPRO

15/04/2013

Inscrições Localizadas:
Parâmetro de Localização:
Seções Selecionadas:

Resultado de Consulta Resumido

23
03354176000482
RLO, RSE

Inscrições Selecionadas:

1° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ
Tipo de Devedor: Co-Responsável
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120
504570/2006-65
Data Inscrição: 19/07/2006
Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Quant. Parcelamentos: 3

Valor Inscrito: R$ 2.667,72 (UFIR 2.507,01)
Valor Consolidado: R$ 1.058,67

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 11 2 06 002557-31

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 200701918246

Período Último Parcelamento: 30/06/2008 A
09/09/2008

2° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ
Tipo de Devedor: Co-Responsável
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120
504572/2006-54
Data Inscrição: 19/07/2006
Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Quant. Parcelamentos: l

Valor Inscrito: R$ 75.406,29 (UFIR 70.863,79)
Valor Consolidado: R$ 102.111,38

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 11 6 06 011174-04

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 200701918246

Período Último Parcelamento: 19/03/2009 A
01/12/2009

3° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ
Tipo de Devedor: Co-Responsável
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120
504573/2006-07
Data Inscrição: 19/07/2006
Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Quant. Parcelamentos: 3

Valor Inscrito: R$ 10.379,23 (UFIR 9.753f90)
Valor Consolidado: R$ 17.254,80

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 11 7 06 001501-38

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 200701918246

Período Ultimo Parcelamento: 30/06/2008 A
09/09/2008

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/ConsuIta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbimp=... 15/4/2013
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4° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580 000849/2010-69
Data Inscrição: 03/05/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 503.273,71 (UFIR 472.957,13)

Valor Consolidado: R$ 763.607,92

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 2 12 000086-70
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
52000420124014300

5° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580 000833/2010-56
Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 70.886,97 (UFIR 66.616,83)

Valor Consolidado: R$ 113.185,22

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 2 12 000286-03
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

6° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA NÃO AJUIZADA EM PROCESSO DE
CONCESSÃO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

N° Processo Administrativo: 46226 005421/2011-44
Data Inscrição: 14/02/2013
Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 2.197,81 (UFIR 2.065,41)
Valor Consolidado: R$ 2.545,90

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 5 13 000053-80

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

7° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA NÃO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSÃO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

IM° Processo Administrativo: 46226 006775/2011-14

Data Inscrição: 14/02/2013

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 2.197,81 (UFIR 2.065,41)

Valor Consolidado: R$ 2.545,90

8° Devedor. INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA NÃO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSÃO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

N° Processo Administrativo: 46226 005420/2011-08

CPF/CNPJ: 03354176/0001-
30

IM° Inscrição: 14 5 13
000054-61
N° Processo Judicial:
IM° Único de Processo
Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-
30

N° Inscrição: 14 5 13

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbimp=... 15/4/2013
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Data Inscrição: 14/02/2013

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 1.569,86 (UFIR 1.475,29)

Valor Consolidado: R$ 1.818,49

9° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA NÃO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSÃO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

N° Processo Administrativo: 46226 005957/2011-60

Data Inscrição: 14/02/2013

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 1.046,57 (UFIR 983,52)
Valor Consolidado: R$ 1.212,32

000055-42
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo
Judicial:

a

10° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA NÃO AJUIZADA EM PROCESSO DE
CONCESSÃO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

N° Processo Administrativo: 46226 006776/2011-51
Data Inscrição: 14/02/2013
Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 1.046,57 (UFIR 983,52)
Valor Consolidado: R$ 1.212,32

11° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580 000849/2010-69
Data Inscrição: 03/05/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 133.019,12 (UFIR 125.006,20)

Valor Consolidado: R$ 201.824,12

12° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DÊ ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580 000344/2010-02
Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 87.990,78 (UFIR 82.690,32)

CPF/CNPJ: 03354176/0001-
30

N° Inscrição: 14 5 13
000056-23
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo
Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 5 13 000057-04

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 6 12 000258-75
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
52000420124014300

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 6 12 000708-20
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbimp=... 15/4/2013



Sistemas da PGFN Page 4 of 6

Valor Consolidado: R$ 134.889,86

13° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

Situação: ATIVA AJUIZADA

Data Inscrição: 13/07/2012

. . . _ . ~ -rrw-AMTTMcProcuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 45.584,35 (UFIR 42.838,40)

Valor Consolidado: R$ 67.710,98

N° 14 6 12 000709-00

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

14° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 12580
000361/2010-31
Data Inscrição: 13/07/2012

_ . . . _ . - -r/^AM-i-TM«-Procuradona da Inscnçao: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 165.487,42 (UFIR 155.518,66)
Valor Consolidado: R$ 247.634,28

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

_ in

N

, A c ,n nnn-nn AÃ
14 6 12 000710-44

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

15° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 12580
000833/2010-56
Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 21.991,26 (UFIR 20.666,53)

Valor Consolidado: R$ 35.113,44

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

_ l r t _ . « , . - , ~ rtrt«-m ^^
N° Insc"ca<>: 14 6 12 000711-25

N° Processo Judicial:

16° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
N° Processo Administrativo: 10746 900889/2011-28
Data Inscrição: 24/08/2012
Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 787,40 (UFIR 739,96)
Valor Consolidado: R$ 1.393,22

17° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
N° Processo Administrativo: 10746 900893/2011-96

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 6 12 001073-32
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 6 12 001074-13

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/ConsuIta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbimp=... 15/4/2013
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Data Inscrição: 24/08/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 8.105,71 (UFIR 7.617,41)
Valor Consolidado: R$ 14.593,90

Page 5 of 6

18° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

N° Processo Administrativo: 10746 900890/2011-52
Data Inscrição: 14/12/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 8.677,71 (UFIR 8.154,97)
Valor Consolidado: R$ 15.354,33

19° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 6 12 001432-15
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580
000344/2010-02

Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 18.071,71 (UFIR 16.983,08)
Valor Consolidado: R$ 27.703,93

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 7 12 000275-57

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

20° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580
000360/2010-97
Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 9.347,74 (UFIR 8.784,64)

Valor Consolidado: RS 13.885,12

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição; 14 7 12 000276-38

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

21° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 12580
000361/2010-31

Data Inscrição: 13/07/2012

Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS

Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 11.970,85 (UFIR 11.249,73)
Valor Consolidado: R$ 17.952,68

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 7 12 000277-19

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:
84617420124014300

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbimp=... 15/4/2013
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22° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
N° Processo Administrativo: 10746 900891/2011-05
Data Inscrição: 24/08/2012
Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 1.605,20 (UFIR 1.508,50)
Valor Consolidado: R$ 2.902,03

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 7 12 000366-29
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

CPF/CNPJ: 03354176/0001-30

N° Inscrição: 14 7 12 000367-00
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial:

23° Devedor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Tipo de Devedor: Principal
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
N° Processo Administrativo: 10746 900892/2011-41
Data Inscrição: 24/08/2012
Procuradoria da Inscrição: TOCANTINS
Procuradoria Responsável: TOCANTINS

Valor Inscrito: R$ 1.308,33 (UFIR 1.229,52)
Valor Consolidado: R$ 2.314,95

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
Valor Inscrito: R$ 1.184.620,12 (UFIR 1.113.259,73)
Valor Consolidado: R$ 1.789.825,76

(CZ^CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$ = REAIS)

Final do Relatório
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LOBO ADVOGADOS
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA/GO.

Ref.: Recuperação Judicial n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226).

DATA : 0?/09/2013 HORA s 08:09
FAZEHDA6 P!.JB.RS3,PlJE îW. F: 2.CIUH.

TOTVS S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Braz Leme,
n. 1717, Bairro Jardim São Bento, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ n. 053.113.791/0001-
22, nos autos da Recuperação Judicial acima numerado, em que figura como
Recuperanda a empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, através de seu procurador
abaixo assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que
concorda com o crédito indicado no Quadro Geral de Credores, conforme Edital
publicado no dia 23/01/2013, na ordem de R$ 33.999,80 e na classe
quirografárío.

Requer a juntada de procuração e instrumentos constitutivos.

Requer também que eventuais pagamentos do referido crédito seja realizado
junto ao Banco Santander, agência n. 3377, conta corrente n. 13000304-5, em nome da
ora Peticionária (CNPJ 53.113.791/0001-22), através de depósito identificado.

Requer ainda que as intimações sejam realizadas na pessoa do Dt̂ -M
Pereira Lobo, inscrfjto no OA^/SC n. 12.325. r

PEDE DEFERIMENTO

De Joinvi/le/(SC) pars. Goianira (GO), em 12 de março de 2013.

areei o

Rua Alexandre Dõhler, n. 129, si. 402 | CEP 89201-260 | Joinville | SC | Brasil
Tel/Fax (47) 3028-0010 | contato@loboadvogados.com | www.loboadvogados.com



LOBO ADVOGADOS
TOTVS

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: TÒTVS S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida

Braz Leme, n. 1717, Bairro Jardim São Bento, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o

n. 053.113.791/0001-22, neste ato representado na forma de seu estatuto social.

OUTORGADO: WARCELO PEREIRA LOBO, advogado inscrito na OAB/SC sob o n.

12.325, com escritório profissional na Rua Alexandre Dõhler, n. 129, sala 402, Centro,

Joinville, SC.

PODERES: Nomeia e constitui seu procurador, a quem concede os mais amplos e

ilimitados poderes, inclusive, os constantes na cláusula "ad judicia et extra" e os

especiais, para onde com esta se apresentar e defender os interesses e direitos da

Outorgante, judicial ou administrativamente, podendo propor, mover e contestar ações,

acordar, transigir, desistir, receber e dar quitação, de quaisquer ações, e requerer,

assinar, prestar informações, nomear preposto e praticar, enfim, em qualquer repartição

pública, entidade autárquica e paraestatal, Juízo, Instância, e tudo o que julgar

conveniente ou necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, que poderá

ser substabelecido, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes.

FINALIDADE: Defender os interesses da Outorgante junto a Recuperação Judicial n.

428622-83.2012.8.09.0064, em trâmite na 2^. Vara Cível da Comarca de Goianira/GO,

em que figura como Recuperando a empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A,

inclusive, apresentar habilitação ou impugnação de crédito.

Joinville (SC), em 11 de março de 2013.

OUTORGANTE

Totvs S/A
Luciano Santos

Rua Alexandre Dóhler, n. 129, si. 402 | CEP 89201-260 | Joinville | SC | Brasil
Tel/Fax (47) 3028-0010 | contato@loboadvogados.com | www.Ioboadvogados.com

s



JUCE8P PROTOCOUO
0,396.449/11-6

•IIIHlllllll
• •

* • * •* ••• •••. v '•* -• TÕTVSSJL
CNPJ/MF n' 53.113.791/0001-22

MRE353WU53.171
. . . .*,

ATA DA REUNIÃO DÓ CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
R1EAIJZADA. EM 24 DE MARCO DE 2011

1. - DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada no dia 24 de março de 2011,

às 09hOO (nove horas), fora da sede da Companhia, na Rua Vittorio Fasano, n4 88, sala 05,
na Cidade de São Paulo, Estado de Sfio Paulo.

2. - PRESENÇA: Presentes os seguintes membros do Conselho de Administração,

quais sejam: Laércio José dê Lucena Cosentino; Marilia Aitímonte Rocca; Pedro Luiz

Passos, Pedro Moreira Saltes; e Rogério Marcos Martins de Oliveira.

3. - MESA: Presidente: Sr. Laércio José de Lucena Cosentino; e Secretária: Sra. Mareia

Aquila.

4. - ORDEM DO DIA: (a) aprovar a reeleição dos Diretores da Companhia.

5.- DELIBERAÇÃO: Após discussão, por nnanimidariff de votos dos conselheiros
presentes à reunião, e sem reservas ou ressalvas, foi tomada a seguinte deliberação:

(a) Aprovação da reeleição dos Diretores da Companhia para as diretorias abaixo
relacionadas:

«tal» crigM t ata apruMMo, * 911 àau K.

SP

(i) Presidente: Laércio José de Lucena Cosentino, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, residente e domiciliado na cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio
Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n°
1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 032.737.678-39 e portador da
Cédula de Identidade RG n* 8.347.779 SSP/SP;

(ii) Vice-Presidente de Estratégia de Mercado: Rodrigo de Queiroz Caserta,
t, casado, engenhem) de produção, residente e domiciliado na Cidade

et



(iii)

(iv)

(v)

Bftl. ViuWdo ií*lo !••"• -
MM» a PBB* í*» "P"?™», vi)

de SSo Paulo, Estado* flc SfioTaulb, conYèndêreço comercial na Cidade de São
Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar, CEP 02511-000, inscrito no
Cadastro de Pessoas Ffsicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°

071.623.027-50 e portador da Cédula de Identidade RG n° 09.998.311-6

IFP/RJ;e

Vice-Presidente Executivo e Financeiro: José Rogério Luiz, brasileiro,

casado, economista, residente e domiciliado na cidade de Sfio Paulo, Estado de
SSo Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme,
n° 1.631,2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 074.512.308-21 e portador da
Cédula de Identidade RG n° 11.420.902 SSP/SP;

Vke-Presidente de Atendimento e Relacionamento: Wilson de Godoy
Soares Júnior, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, residente e
domiciliado na cidade de Santo André, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Cidade de Sfio Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar,
CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas do Ministério da
Fazenda (CPF) sob o n° 063.770,498-38 e portador da Cédula de Identidade
RG n° 13.361.916-3 SSP/SP;

Vice-Presidente de Inovação e. Tecnologia; Weber George Canova,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Santana
do Paroafba, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na Cidade de Sfio
Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar, CEP 02511-000, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°
083.844.858-52 e portador da Cédula de Identidade RG n° 13.576.619
SSP/SP; -

Vice-presidente de Gestfto de Desenvolvimento: Marcelo Rehder Monteiro,
brasileiro, casado, engenheiro químico, residente e domiciliado na cidade de
São Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na
Avenida Braz Leme, n° 1.631, 2* andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro
de PHssoas Ffsicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 148.111.988-
59 ejfiprtador da Cédula de Identidade RG n° 1&687.632 SS|

*«
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(vii) Diretor de Relates* £om InVestídoresV/osé^fcogério Luiz, acima qualificado

(viii) Diretor de Marketing: Marcelo dos Santos, brasileiro, casado, contador,

residente e domiciliado na Cidade dç Sfto Paulo, Estado de São Paulo, com

endereço comercial .na Cidade de Sfio Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631,

2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 821.402.609-10 e portador da

Cédula de Identidade RG n° 1844.717 SSP/SC;

(íx)

(xi)

M. VUÍb&ldo Mftlo Uit. - Oíiola»
Aftenfcaçio: Mento • PMM* CEP mpraçufcs,
cotam ri£tf l w* ̂ nytoto, * <p* dou fé.

Diretor Financeiro e de Serviços Compartilhados: Alexandre Mafra

Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, residente e domiciliado

na cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na

mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n* 1.631, 2° andar, CEP 02511-000,

inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)

sob o n° 681.592.776-87 e portador da Cédula de Identidade RG n° MG-
5.388.286 SSP/MG;

Diretorm de Rebcfics Humanas; Maria de Fátima Almeida e Albuquerque,

brasileira, casada, analista de sistemas, residente e domiciliada na cidade de

Sfto Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na

Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar, CEP 02511-000, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 008.141.397-

10 e portadora da Cédula de Identidade RG n° 801.807 SSP/ES;

Diretor Jurídico: Khalil Kaddissi, brasileiro, casado, advogado, residente e

domiciliado na cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço

comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n° 1631, 2* andar, CEP

02511-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda (CPF/MF) sob o n° 181.265.198-86 e portador da Cédula de

Identidade RG n* 27.872.721-9 SSP/SP;

Diretor de Planejamento: Gilsomar Maia Sebastião, brasileiro, casado,

contador, residente e domiciliado na Cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio

Paulo, jjom endereço comercial na Cidade de Sfio Paulo, na Avenida Braz
Leme, p\, 2° andar, CEP 02511-000, iiuCtíto no Cadastro de Pessoas

F \ f t\
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Físicas do MiriStéifcf da VazenSia ((Si/tá?) sob o n° 174.189.288-07 e
portador da Cédula de Identidade RG n° 24.733.092-9 SSP/SP;

(xiii) Diretor de Expuuio Internacional; Cláudio Bessa Sacramento, brasileiro,
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Sfio

Paulo, Estado de SSo Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na
Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 043.701.868-
70 e portador da Cédula de Identidade RG n° 12.408.041 SSP/SP.

(xiv)

(xv)

(xvi)

Dirctord

Diretor de Atendimento e Relacionamento — Comercial; Marcelo Jacob,
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na
cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na mesma
cidade, na Avenida Braz Leme, n° 1,631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°
106.147.418-66 e portador da Cédula de Identidade RG n° 14.785.189
SSP/SP;

Diretor de Atendimento e Relacionamento - Comercial: Silvio Mota,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de Sfio
Paulo, Estado de SSo Paulo, com endereço comercial na Cidade de Sfio Paulo,
na Avenida Braz Leme, n° 1.631, 2a andar, CEP 02511-000, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°
094.609.798-40 e portador da Cédula de Identidade RG n° 16.686313-0
SSP/SP;

Diretor de Atendimento e Relacionamento - Comercial: Robério Gualberto
Teixeira Lima, brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliado na
Cidade de Sfio Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na Cidade
de Sfio Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)
sob o n° 103.679.208-08 ç portador da Cédula de Identidade RG n° 16.457.534
SSP/PI;

Junquetrf

/

Atendimento e Relacionamento - Comercial: Maria Cristina

de sistemas, residente e
A
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domiciliada na CidriHfc de. S&o Paulo/ÈstâJõ de São Paulo, com endereço

comercial na Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme, n° 1.631,2° andar,

CEP 02511-000, inscrita no Cadastro.de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda (CPF/MF) sob o rf 141.479.408-89 e portadora da Cédula de

Identidade RG n° 19.250.428 SSP/SP;

(xviii) Diretor de Atendimento e Relacionamento - Serviços: Gustavo Dutra

Bastos, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercia] na

mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)

sob o n° 026.942.416-46 e portador da Cédula de Identidade RG n° M-

5.465.421 SSP/MG;

(xix) Diretor de Gestfto de Projetos: Paulo Roberto da Silva, brasileiro, casado,

administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida
Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas, do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 085.212.118-05

e portador da Cédula de Identidade RG n° 13.391.833-6 - SSP/SP;

(xx) Diretor de Desenvolvimento: André Bretãs Nunes de Lima, brasileiro,

casado, analista de sistemas, residente e domiciliado na cidade de Belo

Horizonte, Estado* de Minas Gerais, com endereço comercial na mesma

cidade, na Avenida Raja Gabaglia, n° 2664, 2° andar, Santa Lúcia, CEP
30350-540, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF/MF) sob o n° 023.700.836-03 e portador da Cédula de Identidade RG n.°

M 3408780 SSP/MG;

[xxi) Diretor de Desenvolvimento: Evandro de Castro Ávila, brasileiro, casado,

administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida

Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 025114)00, inscrito no Cadastro de

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 812.674.796-04

da Cédula de Identidade RG n° 4.8ftft£33 SSP/MG;
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(xxii) Diretor de DesénvoMinerito: Edimflson*Jõsé Corrêa, brasileiro, casado,

analista de sistemas, residente e domiciliado na cidade de Joinville, Estado de

Santa Catarina, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Santos

Dumont, n° 831, 2° andar, CEP 892Í8-900, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 572.565.279-34 e

portador da Cédula de Identidade RG n.° 1.471.250-4 SSP/SC;

(xxiii) Diretor de Unidade TOTVS: Álvaro Emidio Macedo Cysneiros, brasileiro,

casado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na mesma cidade, na Praia

do Flamengo, n° 200, 16° andar, CEP 22210-030, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 865.537.557-87

e portador da Cédula de Identidade RG n° 07.919.141-7 IFP/RJ;

(xxiv) Diretor de Unidade TOTVS: Rodrigo de Queirós Cabrera Nasser, brasileiro,
solteiro, administrador de empresas, domiciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida
Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 310.287.378-23

e portador da Cédula de Identidade RG n° 33.041.411-2 S S P/SP;

(xxv) Diretor de Unidade TOTVS: Cléber Augusto Piçarro, brasileiro, casado,

analista de sistemas, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na mesma cidade, na
Avenida Raja Gabaglia, n° 2664, 2° andar, Santa Lúcia, CEP 30350-540,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)

sob o n° 676.811.156-68 e portador da Cédula de Identidade RG n° MG -

3.760.624 SSP/MG;

xxvi) Diretor de Unidade TOTVS: Arnaldo Xavier do Nascimento, brasileiro,

casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Sfio Paulo, na

Avenida Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro

Físicas do Ministério da Fazenda
lor da Cédula de Identidade RG

•F/MF) sob o n" 910.590.707-

237.166 SSP/MG;

BI



(xxvii) Diretor de Dnid»dc*TOTVS: Cláudio*XhnST dos Santos, brasileiro, casado,

graduado em ciências contábeis, residente e domiciliado na Cidade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 200, 16° andar, CEP 22210-030, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°

161.155.928-60 e portador da Cédula de Identidade RG n° 20.681.214 SSP/SP

(xxviii) Diretor de Negócio: Gilsinei Valcir Hansen, brasileiro, casado, administrador

de empresas, residente e domiciliado na Cidade de Sfio Paulo, Estado de São

Paulo, com endereço comercial na Cidade de Sfio Paulo, na Avenida Braz

Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 851J10329-20 e

portador da Cédula de Identidade RG n° 2.602.997-9 SSP/SC;

(xxix) Diretor de Neçócio; Chesley Bernardo Buteri, brasileiro, casado, engenheiro

eletricista, residente e domiciliado na Cidade de Sfio Paulo, Estado de São

Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, na Avenida Braz

Leme, n° 1.631, 2a andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 862.932.737*53 e

portador da Cédula de Identidade RG n° 579.073-ES;

(xxx) Diretor de Negócio: Denis Del Bianco, brasileiro, casado, Bacharel em

Informática, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do

Rio de Janeiro, com endereço comercial na mesma cidade, na Praia do

Flamengo, n° 200,16° andar, CEP 22210-030, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 071.651.947-03 e

portador da Cédula de Identidade RG n° 10.636.149-6 IFP/RJ;

Qcxxi) Diretor de Negócio: Lélio de Souza Júnior, brasileiro, casado, engenheiro

mecânico, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio

de Janeiro, com endereço comercial na mesma cidade, na Praia do Flamengo,

n° 200, 16° andar, CEP 22210-030, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 988.963.346-91 e portador da

CédulaUe Identidade n° 69.549 CREA/MG;
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(xxxií) Diretor de NêgóCto:*Araquefi Pagotto, oiásueiro, casado, analista de sistemas,

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sfio Paulo, com

endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n° 1631, 2°

andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 024.972.668-83 e portador da Cédula de

Identidade RG n° 13.944.556-0 SSP/SP;

(xxxiii)Diretor de Negócio: Flávio Balestrin de Paiva, brasileiro, solteiro,

administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Sfio Paulo,

Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida

Braz Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 184.410.978-01

e portador da Cédula de Identidade RG n° 20.736.299 SSP/SP;

(xxxiv)Diretor de Negócio: Nelson Bexny Pires, brasileiro, casado, bacharel em

informática, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio

Grande do Sul, com endereço comercial na Cidade de Porto Alegre, na Rua

Washington Luiz, n° 820, 9° andar, CEP 90010-460, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 631.021.370-91

e portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.040.173.455 SSP/RS;

(xxxv) Diretor de Negocio: Marcelo Eduardo SanfAnna Cosentmo, brasileiro,

casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São

Paulo, Estado de Sfio Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo,

na Avenida Braz.Leme, n° 1.631, 2° andar, CEP 02511-000, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°

306.743.308-46 e portador da Cédula de Identidade RG n° 32.203.020-1

SSP/SP.

Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos na forma do artigo 149 da

Lei das Sociedades por acões e permanecerão nos respectivos cargos até a Assembleia

Geral Ordinária da Compahia que será realizada em 2013, ou até que sejam

destituídos ou substituídos pelo Conselho de Administração.

reeleitos declarain nfto estarem incursos em
de exercerem as resectivas funções.



6. - ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais

havendo a ser tratado, foi encerrada a reuniffo, da tpial se lavrou a presente ata que, lida e

achada conforme, foi assinada por todos os presentes.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

SSo Paulo, 24 de março de 2011

Mesa;

Laércio jfié de Lucena Cosentino

Presidente da Mesa

Mareia Aquila

Secretária da Mesa

Diretores;

Laércio Kbsé de Lucena Cosentino Rodrigo de Queiroz Caserta

Marcelo Render Monteiro



Maria de Fátima Almeida e Albuquerque

Jtnaueira Pinto Nunes

André Bretãs Nunes de Uma

Amaldo Xavier do Nascimento



Flávio Baiestnn de Paiva

Nelson BeinyTi Mvdelo Eduardo SanfAnna Cosentino
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TOTVS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n°. 53.113.791/0001-22
NIRE 35.300.153.171

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 10 (DEZ) HORAS

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10 (dez) horas do dia 30 de setembro de
201L na sede social da TOTVS S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Braz Leme, n°. 1631, 2° andar ("Companhia").

2. CONVOCAÇÃO: Editais de convocação publicados no Diário Oficial do Estado
de São Paulo, nos dias 22S 23 e 24 de setembro de 2011, nas páginas 6, 5 e 9,
respectivamente, e no Jornal Valor Económico nos dias 22, 23 e 26 de setembro de
2011, nas páginas E3, E3 e E3, respectivamente.

3- PRESENÇAS: Presentes acionistas representando 49,41% do capital social da
Companhia.

4. MESA: A Reunião foi presidida pelo Sr. Khalil Kaddissi e secretariada pelo Sr.
Rodrigo Ferreira Figueiredo.

5. ORDEM DO DTA: Deliberar sobre: (i) exame, discussão e aprovação da ratificação
dos Instrumentos de Protocolo de Incorporação das seguintes sociedades: Look
Informática S.A., RO Resultados em Outsourcing Ltda.., SRC Serviços em Informática
Ltda., DTSL Sistema e Serviços de Informática S.A., BCSFlex Comércio e Serviços de
Informática Ltda., BCS Sistemas Computacionais Ltda. e HBA Informática Ltda. (as
"Sociedades") celebrados entre as Sociedades e a Companhia em 02.09.2011 (os
"Protocolos de Incorporação"): (ii) exame, discussão e aprovação da ratificação da
nomeação e contratação da TFV Solutions SC Ltda., corn sede na Rua Lucas Obes, n°
551, 2° andar, conjunto 22? na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 05.598.645/0003-91 ("TFV Solutions") como empresa especializada
responsável pela elaboração dos laudos de avaliação do património líquido das
Sociedades, por seus respectivos valores patrimoniais contábeis, nos termos dos
Protocolos de Incorporação (os "Laudos de Avaliação"): (iii) exame, discussão e
aprovação dos Laudos de Avaliação; (iv) exame, discussão e aprovação da incorporação
das Sociedades pela Companhia, a ser realizada nos termos dos Protocolos de
Incorporação, sem a emissão de novas ações da Companhia tendo em vista que a
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totalidade das ações ou quotas representativas do capital social das Sociedades é detida
pela Companhia; (v) autorização para que os administradores da Companhia pratiquem
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações propostas e
aprovadas pelos acionistas da Companhia; (vi) exame, discussão e aprovação da
alteração da redação do Estatuto Social da Companhia, para (i) incluir a dispensa da
necessidade de que os membros do Conselho de Administração sejam acionistas da
Companhia; (íi) alterar o capital social da Companhia para refíetir a atualização de sua
expressão em decorrência da emissão de novas ações ordinárias da Companhia, dentro
do limite do capital autorizado, em virtude da conversão de debêntures em ações e como
resultado do exercício de opções de compra de ações por beneficiários do Plano de
Opção de Compra de Ações da Companhia; (iii) modificar as regras de representação da
Companhia e de outorga de procurações aã judicia e (i v) adaptá-lo às novas regras
constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, vigente a partir de 10 de
maio de 2011 ("Regulamento do Novo Mercado"), bem como a consolidação do
Estatuto Social da Companhia.

6. DELIBERAÇÕES: Após discussão, por unanimidade dos acionistas presentes à
assembleia e sem reservas ou ressalvas, foram tomadas as seguintes deliberações:

6.1 Ratificação dos Protocolos de Incorporação celebrados em 02 de setembro de
2011 pelos diretores da Companhia e pelos representantes legais das Sociedades, cuja
cópia é anexada à presente ata como Anexo 1:

6.2 Ratificação da nomeação da TFV Solutions como empresa responsável pela
avaliação do património líquido de cada uma das Sociedades e pela elaboração dos
Laudos de Avaliação, nos termos dos Protocolos de Incorporação;

6.3 Aprovação dos Laudos de Avaliação, cuja cópia é anexada à presente ata como
Anexo II:

6.4 Aprovação da incorporação das Sociedades pela Companhia:

6.5 Autorização para que os diretores da Companhia pratiquem todos os atos
necessários à implementação c formalização da incorporação das Sociedades ora
aprovada;

6.6 Aprovai- a inclusão, no Estatuto Social da Companhia, da dispensa da
necessidade de que os membros do Conselho de Administração da Companhia sejam
também seus acionistas, com a consequente alteração do artigo 16 do Estatuto Social da
Companhia, que passará a ter a redação constante do Estatuto Social anexo à presente
ata como Anexo IIÍ:
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6.7 Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para atualizar a expressão
do capital social para refletir: (i) o aumento do capital social da Companhia, aprovado
em Reunião do Conselho de Administração realizada ern 19 de agosto de 2011, em
razão da conversão obrigatória de Debêntures de emissão da Companhia; e (ii) os
aumentos do capital social da Companhia, aprovados nas Reuniões do Conselho de
Administração realizadas em 26 de abril de 2011, 22 de junho de 2011, 26 de julho de
2011 e 2 de setembro de 2011, em razão do exercício de opções de compra de ações por
beneficiários. O capuf do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passará a ter a
redaçâo constante do Estatuto Social anexo à presente ata como Anexo III:

6.8 Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para modificar as regras
de representação da Companhia, com a consequente alteração do artigo 30 do Estatuto
Social da Companhia, que passará a ter a redaçâo constante do Estatuto Social anexo à
presente ata como Anexo Ilf:

6.9 Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo às cláusulas
mínimas do Novo Regulamento de Listagem do Novo Mercado, conforme proposta da
administração enviada à CVM e à BM&FBovespa; de forma que o Estatuto Social passe
a ter a redaçâo constante no Anexo III à presente ala; e

6.10 Aprovar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, conforme proposta da
administração enviada pela Companhia à CVM e à BM&FBovespa, que passa a vigorar
com a nova redaçâo anexa à Ata desta Assembleia como Anexo 113.

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que,
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Khalil Kaddissi - Presidente;
Rodrigo Ferreira Figueiredo - Secretário. Acionistas presentes: ABERDEEN GLOBAL
LATIN AMERICAN EQUITY FUND; ABERDEEN INSTITUTIONAL
COMMINGLED FUNDS. LLC; ABERDEEN LATÍN AMERICA EQUITY FUND,
INC.; ABERDEEN LATIN AMERICAN INCOME FUND LLC; ABU DHABI
RETIREMENT PENSIONS AND BENEFITS FUND; ALPINE ACCELERATING
DIVIDEND FUND; AMERIPRISE FINANCIAL RETIREMENT PLAN; AMUNDI
FUNDS: ARTISAN GLOBAL FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; AT&T
UNION WELFARE BENEFIT TRUST; BARON EMERGING MARKETS FUND;
BARON GROWTH FUND: BARON INTERNATIONAL GROWTH FUND; BARON
PARTNERS FUND; BELL ATLANTIC MASTER TRUST; BELLSOUTH
CORPORATION RFA VEBA TRUST; BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST
COMPANY. N.A.; BLACKROCK KOREA LATÍN AMERICAN FUND-MASTER;
BRITISH COLUMBIA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; BRUNEI
INVESTMENT AGENCY: BT PENSION SCHEME; BUREAU OF LABOR
INSURANCE; CAÍSSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; CENTRAL
STATES SOUTHEAST AND SOUTHWEST ÁREAS PENSION FUND: CF DV



EMERG1NG MARKETS STOCK FUND INDEX; CITY OF PHILADELPHIA
PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; COLLEGE RETIREMENT
EQUIT1ES FUND; COLUMBIA EMERGING MARKETS FUND; COLUMBIA
MULTI-ADVISOR INTERNATIONAL EQUÍTY FUND; COMMONWEALTH OF
PENNSYLVANIA PUBLIC SCHOOL EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM;
COMMONWEALTH OF PENNSYLVANIA STATE EMPLOYEES' RETIREMENT
SYSTEM; COX ENTERPRISES INC MASTER TRUST; CYRTE FUND III C.V.;
DOMINION RESOURCES INC. MASTER TRUST; EATON VANCE COLLECTIVE
INVESTMENT TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS - EMERGING
MARKETS EQUÍTY FUND; EATON VANCE PARAMETRIC STRUCTURED
EMERGING MARKETS FUND; EATON VANCE PARAMETRIC TAX-MANAGED
EMERGING MARKETS FUND; EMERGING MARKETS EQUÍTY INDEX
MASTER FUND; EMERGING MARKETS EQUÍTY TRUST 3; EMERGING
MARKETS EQUÍTY TRUST 4; EMERGING MARKETS INDEX FUND E;
EMERGING MARKETS SUDAN FREE EQUÍTY INDEX FUND; ERIE
INSURANCE EXCHANGE; F&C COMMINGLED FUND II LIMITED - F&C
EMERGING MARKETS EQUÍTY ESG; F&C COMMINGLED FUND II LIMITED -
F&C EMERGING MARKETS EQUÍTY ESG SCREENED; FEDERATED
KAUFMANN FUND; FEDERATED KAUFMANN FUND II; FEDERATED
KAUFMANN SMALL C AP FUND; FJDELITY FIXED - INCOME TRUST;
SPARTAN GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY FIXED-INCOME TRUST;
FIDELITY SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY FUNDS - LATIN
AMERICA FUND; FIDELITY INVESTMENT FUNDS GLOBAL SPEC1AL
SITUATIONS FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY
INTERNATIONAL SMALL CAP OPPORTUNIT1ES FUND: FIDELITY
INVESTMENT TRUST: FJDELITY SERIES INTERNATIONAL SMALL CAP
FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY TOTAL INTERNATIONAL
EQUÍTY FUND; FIDELLTY SELECT PORTFOLIOS: SELECT TECHNOLOGY
FUND; FINDLAY PARK AMERICAN FUND; FINDLAY PARK LATIN
AMERÍCAN FUND; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; FORD
MOTOR COMPANY DEF1NED BENEFIT MASTER TRUST; FORMULA
INVESTING INTERNATIONAL VALUE 400 FUND; GÉNESIS SMALLER
COMPAN1ES; GLOBAL EMERGING MARKETS EQUÍTY FUND; GOLDMAN
SACHS & CO PROFIT SHARING MASTER TRUST; GUIDESTONE FUNDS;
HERMES ÍNVESTMENT FUNDS PLC ON BEHALF OF HERMES GLOBAL
EMERGING MARKETS FUND; IBM DIVERSIFIED GLOBAL EQUÍTY FUND;
ÍNG BARON SMALL CAP GROWTH PORTFOLIO; INTERNATIONAL BANK
FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, A T F S R P A T/RET STAFF
BEN PLAN AND TRUST: IOWA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM;
ISHARES MSCI BRAZIL (FREE) INDEX FUND; ISHARES MSCi BRÍC INDEX
FUND; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND; JNL/LAZARD
EMERGING MARKETS FUND; JOHN HANCOCK FUNDS II INTERNATIONAL
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EQUITY INDEX FUND: JPMORGAN BRAZIL EQUITY MASTER INVESTMENT
TRUST; JPMORGAN BRAZIL INVESTMENT TRUST PLC; JPMORGAN
EMERG1NG MARKETS ÍNVESTMENT TRUST PLC; JPMORGAN FLEMING
FUNDS LATIN AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS; JPMORGAN
LATIN AMERICA FUND; LAZARD DEVELOPING MARKET EQUITY
PORTFOLIO; MARSICO EMERGING MARKETS FUND; MARTIN CURRIE IF -
LATIN AMERICA FUND; MELLON BANK N.A EMPLOYEE BENEFIT
COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN; MFS EMERGING MARKETS
EQUITY FUND; MFS HERITAGE TRUST COMPANY COLLECTIVE
INVESTMENT TRUST; MFS INSTITUTIONAL TRUSTS (CANADA) - MFS
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; MFS INTERNATIONAL NEW
DISCOVERY FUND; MFS MERIDIAN FUNDS - EMERGING IVÍARKETS EQUITY
FUND; MFS MERÍDIAN FUNDS - LATIN AMERICAN EQUITY FUND; MFS
VARIABLE INSURANCE TRUST II - MFS EMERGING MARKETS EQUITY
PORTFOLIO; MICROSOFT GLOBAL FINANCE; MID WYND INTERNATIONAL
INVESTMENT TRUST PLC; MINEWORKERS'PENSION SCHEME; MINISTRY
OF STRATEGY AND FINANCE; MONTANA BOARD OF INVESTMENTS;
NATIONAL ELEVATOR ÍNDUSTRY PENSION PLAN; NATIONAL GRID UK
PENSION SCHEME TRUSTEE LIMITED: NEUBERGER BERMAN ADVISERS
MANAGEMENT TRUST INTERNATIONAL PORTFOLIO; NEUBERGER
BERMAN EQUITY FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND;
NEUBERGER BERMAN INTERNATIONAL FUND; NEUBERGER BERMAN
INTERNATIONAL INSTITUTIONAL FUND; NEW ZEALAND
SUPERANNUATION FUND; NORGES BANK; NORTHERN TRUST
INVESTMENT FUNDS PLC: NORTHERN TRUST NON-UCITS COMMON
CONTRACTUAL FUND: OFI INSTITUTIONAL EMERGING MARKETS EQUITY
FUND, LP; OLD WESTBURY GLOBAL SMALL & MID CAP FUND;
OPPENHEIMER DEVELOPING MARKETS FUND; OPPENHEIMER GLOBAL
ALLOCATION FUND: PANAGORA GROUP TRUST: PENSIONSKASSERNES
ADMINÍSTRATION A/S: PPL SERVICES CORPORATION MASTER TRUST;
PUBLIC EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO; PUBLIC EMPLOYEES
RETIREMENT ASSOCIATJON OF NEW MÉXICO; PUBLIC EMPLOYEES
RETIREMENT SYSTEM OF MISSISSIPPI; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX
FUND LP; PYRAMIS GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS:
PYRAMIS SELECT INTER. SMALL CAP PLUS COMMINGLED POO;
RAILWAYS PENSION TRUSTEE COMPANY LIMITED; ROYAL BANK OF
SCOTLAND AS TRUSTEE FOR NEWTON DISCOVERY FUND; SBC MASTER
PENSION TRUST; SMALLER COMPANIES PORTFOLIO OF THE GÉNESIS
EMERGING MARKETS OPPORTUN1TIES FUND LIMITED; SSGA MSC] BRAZIL
INDEX NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND; SSGA SPDR ETFS
EUROPE i PUBLIC LIMITED COMPANY; STATE OF CALIFÓRNIA PUBLIC
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; STATE OF NEW JERSEY COMMON



PENSION FUND D; STATE OF OREGON; STATE OF WYOMING, WYOMING
STATE TREASURER; STATE STREET BANK AND TRUST COMPANY
INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STATE
STREET EMERGING MARKETS; STICHTING DEPOS3TARY APG EMERGING
MARKETS EQUITY POOL; STICHTING F£C MULTI MANAGER EMERGING
EQUITY ACTIVE; STICHTING PENSIOENFONDS HOOGOVENS; T.ROWE
PR1CE FUNDS SICAV; T.ROWE PRICE INTERNATIONAL DISCOVERY FUND;
T.ROWE PRICE INTERNATIONAL FUNDS: T.ROWE PRICE LATIN AMERICA
FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE BANK OF KOREA;
THE BOEING COMPANY EMPLOYEE RETIREMENT PLANS MASTER TRUST;
THE HONEYWELL INTERNATIONAL INC. MASTER RETIREMENT TRUST;
THE J.P.MORGAN GLOBAL EMERGING MARKETS FUND,LLC; THE MASTER
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR NORTHERN TRUST ALL
COUNTRY WORLD EQUITY INVESTA; THE MASTER TRUST BANK OF
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF EMERGING COUNTRY STOCK ACTIVE
MOTHER FUND; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; THE MONKS
INVESTMENT TRUST PLC: THE NOMURA TRUST AND BANKING CO LTD RE:
FIDELITY GLOBAL SMALL CAP MOTHER FUND; THE PUBLIC EDUCAT1ON
EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF MÍSSOURI; THE PUBLIC SCHOOL
RETIREMENT SYSTEM OF MÍSSOURI: THE ROYAL BANK OF SCOTLAND
PLC AS DEPOSÍTARY OF ABERDEEN LATIN AMERICAN EQUITY FUND; THE
TEXAS EDUCATION AGENCY; THORNBURG DEVELOPING WORLD FUND;
THREADNEEDLE INVESTMENT FUNDS ICVC; THREADNEEDLE PENSIONS
LIMITED; THREADNEEDLE SPEC1ALIST INVESTMENT FUNDS ICVC; TIAA-
CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY FUND; TIAA-CREF
FUNDS - TIAA-CRnF EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND;
TREASURER OF THE STATE OF NORTH CAROLINA EQUITY INVESTMENT
FUND POOLED TRUST: UNITED TECHNOLOGIES CORPORATION MASTER
RETIREMENT TRUST; VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK
FUND; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND:
VANGUARD FTSE ALL-WORLD EX-US SMALL-CAP INDEX FUND, A SERIES
OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX; VANGUARD
INTERNATIONAL EXPLORER FUND; VANGUARD INVESTMENT SERIES,
PLC: VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES
OF VANGUARD STAR FUNDS: VARÍABLE INSURANCE PRODUCTS FUND IV:
TECHNOLOGY PORTFOLIO; VÍRTUS EMERGING MARKETS OPPORTUNÍTIES
FUND; VONTOBEL INVESTMENT TRUST: WELLINGTON MANAGEMENT
PORTFOLIOS (DUBLIN) P.L.C.: WELLINGTON TRUST COMPANY N.A.;
WHEELS COMMON INVESTMENT FUND: WILLIAM BLAIR COLLECTIVE
INVESTMENT TRUST: WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH
FUND; AMERICAN FUNDS INSURANCE SERIES - NEW WORLD FUND;
FIDELITY ADVISOR SERIES VIU: FíDELITY ADVISOR GLOBAL CAPITAL



APPRECIAT10N FUND; FRONTIERS EMERGING MARKETS EQUITY POOL;
LEGG MASON EMERGING MARKET TRUST (AUSTRÁLIA); LEGG MASON
GLOBAL FUNDS FCP (LUXEMBOURG); THE BOARD OF REGENTS OF THE
UNIVERSITY OF TEXAS SYSTEM; THE PENSION RESERVES INVESTMENT
MANAGEMENT BOARD; BMO INVESTMENTS INC representados por Anderson
Carlos Koch EDUARDO LOBATO SALLES MOULIN LOUZADA; NEO FALCON
FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; SÉRGIO FEIJÃO FILHO; Representados
por Anderson Carlos Koch, Paulo Roberto Brandão e Christiano Marques de
Godoy LAÉRCIO JOSÉ DE LUCENA COSENTINO; ERNESTO MÁRIO
HABERKORN; LC EH PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMETOS S.A.
Representados por Rodrigo Sanches Marcon; FUNDAÇÃO PETROBRAS DA
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS rpresentado por Gabriela de Mello Alves e
Salgado; WILSON DE GODOY SOARES JÚNIOR representado por Vanessa
Martins Loreto

Confere com a original lavrada em livro próprio.

São Paulo, 30 de setembro de 2011

MESA:

Presidente
Khalil Kaddissi

Secretário
Rodrigo Ferreira Figueiredo

CERTIFICO 0*?»3JP,A
SOB O NOWEftO *ATJA

1*39.023/11-9



ESTATUTO SOCIAL
TOTVS S.A.

CAPÍTIT.O I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1° - TOTVS S.A. ("Companhia") é uma sociedade anónima que se rege pelo
presente Estatuto Sociai e pela legislação aplicável.

Parágrafo 1° Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem
denominado Movo Mercado ("Novo Mercado"), da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de
Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPA"), sujeitam-se a Companhia, seus
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal» quando instalado, às disposições
do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA ("Regulamento do
Novo Mercado"),

Parágrafo 2° As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas
públicas previstas neste Estatuto.

Artigo 2° - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
competindo ao Conselho de Administração fixar a sua exata localização,

Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais,
agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior
por deliberação do Conselho de Administração.

Artigo 3° - A Companhia tem por objeto a prestação de serviços de consultoria, assessoria e
desenvolvimento de sistemas informatizados (software), a exploração de direitos de uso de
sistemas informatizados próprios ou de terceiros, inclusive mediante locação de softwares e
hardwares, a prestação de serviços de processamento de dados, treinamento e a compra e
venda de computadores, seus acessórios, periféricos e suprimentos, podendo importar bens
e serviços relacionados à sua atividade principal, concessão de franchising, comércio
varejista de artigos do vestuário e afins e seus complementos, atividades de pesquisa e
inovação tecnológica, atividade de suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de computação e banco de dados, prestação de
serviços de consultoria em gestão, atividades de tratamento de dados, hospedagem, portais,
provedores e serviços de informação na internet, terceirização de serviços (oulsourcing\m como participar de outras sociedades como sócia, acíonista ou quotista,

Artigo 4" - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

Artigo 5° - O capital social totalmente subscrito e integralízado da Companhia é de
R$ 439.095.006,17 (quatrocentos e trinta e nove milhões, noventa e cinco mi) e seis reais e
dezessete centavos), dividido em 158.967.659 (cento e cinquenta e oito milhões, novecentas
e sessenta e sete mi! e seiscentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas,
escriturais e sem valor nominal.

Parágrafo Único - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais.



Artigo 6° - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de R$
540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhões de reais),

Parágrafo 1° - Dentro do limite autorizado neste Artigo, poderá a Companhia, mediante
deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social independentemente de
reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, inclusive
preço e prazo de integralizaçao.

Parágrafo 2a - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá
deliberar a emissão de bónus de subscrição.

Parágrafo 3° - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com os planos aprovados
pela Assembleia Geraí, o Conselho de Administração poderá outorgar opção de compra ou
subscrição de ações a seus administradores (^Administradores") e empregados
("Empregados"), assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que
sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para
os acionistas.

Parágrafo 4° - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Artigo 7° - O capital social será representado exclusivamente por açõcs ordinárias e a cada
ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.

Artigo 8° - Todas as açoes da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito,
junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM")5

em nome de seus titulares, sem emissão de certificados.

Parágrafo Único - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço
relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionísta pela instituição
escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações.

Artigo 9° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido o
direito de preferência nas emissões de açoes, debêntures conversíveis em ações e bónus de
subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição
pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle,
nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e,
extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Açoes'*) ou deste Estatuto Social.

Parágrafo l* - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de
votos presentes, observado o disposto no Artigo 50 deste Estatuto Social.

Parágrafo T - A Assembleia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro de
companhia aberta, ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá ser convocada com,
no mínimo. 30 (trinta) dias de antecedência.



Parágrafo 3° - A deliberação acerca de alteração ou exclusão do Artigo 44 desce Ertatuto
Social será tomada pela maioria absoluta de votos presentes, observado o quorum mínimo
de deliberação de 30% do capital votante.

Parágrafo 4° - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia,
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das
Sociedades por Ações.

Parágrafo 5° - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com no mínimo
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, além do documento de identidade e/ou atos
societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i)
comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, 5 (cinco) dias antes da
data da realização da Assembleia Geral; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento
da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia
fungível de açôes nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária,
emitido pelo órgão competente.

Parágrafo 6° - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas no livro de Atas das
Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação
resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das
abstenções; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas.

Artigo II - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração out na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro
Conselheiro, Diretor ou acionisía indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de
Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários.

Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral, alérn das atribuições previstas em lei:

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;
(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da
Díretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;
(iii) reformar o Estatuto Social;
(iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia, ou
de qualquer sociedade na Companhia;
(v) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos
de ações;
(vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus
Administradores e Empregados, assim como aos administradores e empregados de outras
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia;
(vií) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação
do lucro do exercício e a distribuição de dividendos;
(viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de
liquidação;
(ix) deliberar a saída do Novo Mercado da BM&FBOVESPA;
(x) deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM, ressalvado o
disposto no Artigo 49, (ii) deste Estatuto Social;
(xi) escolher empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação das
ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do
Novo Mercado, conforme previsto no Capítulo VII deste Estatuto Social, dentre as
empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e

\



(xii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de
Administração.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS D£ ADMINISTRAÇÃO

Seção l - Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração

Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria.

Parágrafo 1° - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria far-se-á
por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Administrador empossado, dispensada
qualquer garantia de gestão» e estará condicionada à prévia subscrição do Termo de
Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento do Novo Mercado.
bem como ao atendimento dos demais requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo 2° - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus
substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de
Administração, conforme o caso.

Artigo 14 - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre
os Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba
individualmente, após considerar o parecer do Comité de Remuneração nos termos do
Artigo 20 deste Estatuto Social.

Artigo 15 - Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de
administração ou comités técnicos se reúne validamente com a presença da maioria de seus
respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua
validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os membros do
órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de
outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto escrito
transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação.

Seção II - Do Conselho de Administração

Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no
máximo, 9 (nove) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato
unificado de 2 (dois) anos» sendo permitida a reeleição.

Parágrafo l" - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definição do
Regulamento do Novo Mercado (conforme transcrita no Parágrafo 3° desta cláusula), e
expressamente declarado(s) como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo
também considerado(s) como independente(s) o{s) conseíheiro(s) eieito(s) mediante
faculdade prevista pelo artigo 141, §§4° e 5° da Lei 6.404/76 ("Lei das Sociedades por
Acões"). Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número
fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: (i)
imediatamente superior, quando a fração for igual ou superiora 0,5 (cinco décimos); ou (ii)



imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos), nos ter.uos do
Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 2° - "Conselheiro Independente", conforme a definição do Regulamento do
Novo Mercado, caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto a
participação no capital social; (ii) não ser Acionista Controlador (conforme definido no
Artigo 41, Parágrafo 1° deste Estatuto Social), cônjuge ou parente até segundo grau daquele,
não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade
relacionada ao Acionista Controlador (ressalvadas as pessoas vinculadas a instituições
públicas de ensino e/ou pesquisa); (iii) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou
diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela
Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou
produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (v) não ser
funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou
demandando serviços e/ou produtos à Companhia em magnitude que implique perda de
independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum administrador da
Companhia; (vii) não receber outra remuneração da Companhia além da de conselheiro
(proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição).

Parágrafo 4° - Na Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto deliberar a eleição do
Conselho de Administração, tendo em vista o término de seu mandato, os acionistas
deverão fixar o número efetivo de membros do Conselho de Administração para o próximo
mandato,

Parágrafo 5° - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não
podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em
sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou
representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de
voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente.
os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo.

Parágrafo 6" - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a
informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a
assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante corn os da Companhia.

Parágrafo 7° - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções,
poderá criar, adicionalmente ao Comité de Remuneração, comités ou grupos de trabalho
com objeíivos definidos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração,
sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou
outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia.

Parágrafo 8° - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para
compor o Conselho de Administração que não sejam membros em sua composição mais
recente, tal acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 5 (cinco) dias de
antecedência em relação à data da Assembleia Gera! que elegerá os Conselheiros,
informando o nome, a qualificação e o currículo profissional completo dos candidatos.

Artigo 17 - O Conselho de Administração terá l (um) Presidente e I (um) Vice-Presidente,
que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira reunião do
Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou
sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. O Vice-Presidente exercerá as
funções do Presidente em suas ausências e impedimentos temporários, independentemente



de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do
Presidente e do Více-Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro
membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente.

Parágrafo 1° - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente
ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Parágrafo 2° - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as
reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as
hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os
trabalhos.

Parágrafo 3° - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao
Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação.

Artigo 18-0 Conselho de Administração reunir-se-á. ordinariamente. 4 (quatro) vezes por
ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus
membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefónica, vídeo
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do
membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião.

Parágrafo 1° - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito
entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, das quais deverá constar a ordem do dia. a data. a hora e o local da reunião.

Parágrafo 2° - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas
lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e assinadas
pelos Conselheiros presentes.

Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe
sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social:

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia:
(ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia;
(iii) atribuir a cada Diretor suas respectivas funções, inclusive designando o Diretor de
Relações com Investidores, observado o disposto neste Estatuto Social;
(iv) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no
caso do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações;
(v) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração
e quaisquer outros atos;
(vi) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia;
(vii) convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender
necessários sobre qualquer matéria;
(viii) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoría e deliberar sobre sua
submissão à Assembleia Geral;
(ix) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, suas controladas e
coligadas, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento
da Companhia, bem como acompanhar sua execução;
(x) deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços de filiais, agências,
depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no País ou no
exterior;



(xi) apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social,
(xii) apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da
Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades;
(xiii) manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia
Geral;
(xiv) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6° deste
Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização.
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas
emissões de ações. bónus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita
mediante venda ern bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de
Controle, nos termos estabelecidos em lei;
(xv) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;
(xvi) deliberar sobre a emissão de bónus de subscrição, como previsto no Parágrafo 2° do
Artigo 6° deste Estatuto Social;
(xvii) outorgar opção de compra ou subscrição de ações a seus Administradores e
Empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que
sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para
os acionistas nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral, após considerar o
parecer do Comité de Remuneração;
(xviii) estabelecer o valor da participação nos lucros dos Diretores e Empregados da
Companhia, após considerar o parecer do Comité de Remuneração, podendo decidir por não
atribuir-lhes qualquer participação;
(xix) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do
exercício;
(xx) distribuir entre os Diretores, individualmente, parcela da remuneração anual global dos
Administradores fixada pela Assembleia Geral, após considerar o parecer do Comité de
Remuneração;
(xxi) autorizar, após considerar o parecer do Comité de Remuneração, a celebração,
alteração ou rescisão de qualquer contrato entre a Companhia e qualquer Diretor que
contemple o pagamento de valores, inclusive o pagamento de valores a título de
indenização, em razão (i) do desligamento voluntário ou involuntário do Diretor; (ii) de
mudança de Controle; ou (iii) de qualquer outro evento similar;
(xxii) autorizar, após considerar o parecer do Comité de Remuneração, a celebração,
alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza (exceto contratos de trabalho),
inclusive contratos de empréstimo, com quaisquer dos Administradores e/ou acionistas da
Companhia, terceiros a eles relacionados, incluindo sociedades direta ou indiretamente
controladas por tais administradores e/ou acionistas, ou por quaisquer terceiros a eles
relacionados;
(xxiii) autorizar, após considerar o parecer do Comité de Remuneração, a celebração,
alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza» inclusive contratos de empréstimo,
com quaisquer consultores ou Empregados (exceto contratos de trabalho), terceiros a eles
relacionados, incluindo sociedades direta ou indiretamente controladas por tais
Empregados, ou por quaisquer terceiros a eles relacionados;
(xxiv) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem
garantia real;
(xxv) deliberar, por delegação da Assembleia Geral quando da emissão de debêntures pela
Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época e
as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prémio de
reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação, bem como os tipos de
debêntures;



(xxví) elaborar a política interna da Companhia relativa à divulgcçpo de informações ao
mercado;
(xxvii) aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às
controladas ou coligadas da Companhia;
(xxvíii) aprovar a participação e a alienação de participação da Companhia em outras
sociedades;
(xxix) autorizar a aquisição, por qualquer meio, de ativos de outra sociedade, inclusive de
controladas ou coligadas;
(xxx) solicitar informações sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre
quaisquer outros atos relacionados à Companhia;
(xxxi) definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação económica de
empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das açoes da Companhia, ern caso de
cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, na forma
definida no Artigo 50 deste Estatuto Social;
(xxxii) aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de
ações;
(xxxiii)dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a
ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento;
(xxxiv) decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas,
nos termos da legislação aplicável;
(xxxv) estabelecer a competência da Diretoria para a emissão de quaisquer instrumentos de
crédito para a captação de recursos, sejam "bonds", "notes", "commercial papers", ou
outros de uso comum no mercado, deliberando, ainda, sobre as suas condições de emissão e
resgate, podendo; nos casos que definir, exigir a prévia autorização do Conselho de
Administração como condição de validade do ato;
(xxxvi) autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia;
(xxxvií)aprovar a alienação de bens móveis do atívo permanente de valor superior a 5%
(cinco por cento) do valor do capital social subscrito;
(xxxviii)aprovar a constituição de ónus reais e concessão de fianças ou avais, exceto quando
em garantia da aquisição do próprio bem ou quando da celebração de contratos com
clientes;
(xxxix) aprovar investimento em projetos de expansão e aperfeiçoamento, de valor superior
a 5% (cinco por cento) do valor do capital social subscrito;
(xl) contratar dívidas de longo ou curto prazo de valor superior a 5% (cinco por cento) do
valor do capital social subscrito:
(xli) deliberar sobre a cessão ou transferência, por qualquer meio, a terceiro, de direitos de
propriedade intelectual ou industrial da Companhia e/ou de sociedade, direta e/ou
indiretamente controlada ou coligada da Companhia, excetuando-se qualquer licenciamento
oneroso realizado pela Companhia no curso ordinários dos negócios;
(xlii) autorizar a concessão de empréstimos em favor de quaisquer terceiros;
(xliii) autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos
ou juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 (seis) meses, à conta do
lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma
prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável;
(xliv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida peia Diretoria; e
(xlv) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital
da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a
conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse
do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua



titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os
interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofcrtante em
relação à Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerai
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas
pela CVM.

Parágrafo Único - A Companhia não concederá financiamentos ou garantias para seus
Conselheiros ou Diretores, exceto na medida em que tais financiamentos ou garantias
estejam disponíveis para os Empregados ou os clientes em geral da Companhia.

Artigo 20 - O Conselho de Administração elegerá l (um) membro externo e l (um)
Conselheiro, entre seus membros, que deverão compor o Comité de Remuneração
juntamente com o Presidente e o Diretor de Relações Humanas, com mandato de 2 (dois)
exercícios anuais, o qual se reunirá sempre que necessário. O Comité de Remuneração
exercerá funções consultivas em conformidade com seu regimento interno e auxiliará o
Conselho de Administração a estabelecer os termos da remuneração e dos demais
benefícios e pagamentos a serem recebidos a qualquer título da Companhia por Diretores e
Conselheiros. Compete ao Comité de Remuneração:

(i) apresentar ao Conselho de Administração proposta de distribuição da remuneração
global anual entre os Diretores e os Conselheiros, baseando-se em padrões praticados no
mercado de software, bem como acompanhar o pagamento da remuneração e, no caso desta
não acompanhar os padrões praticados no mercado de softwaref comunicar ao Conselho de
Administração:
(ii) opinar sobre a outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos Administradores
e Empregados da Companhia;
(iii) opinar sobre a participação dos Diretores e Empregados da Companhia nos lucros;
(iv) opinar sobre a celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato entre a
Companhia e qualquer Diretor que contemple o pagamento de valores em razão do
desligamento voluntário ou involuntário do Diretor, mudança de Controle ou qualquer outro
evento similar, inclusive o pagamento de valores a título de indentzação;
(v) opinar sobre a celebração, alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza
(exceto contratos de trabalho), inclusive contratos de empréstimo, com quaisquer dos
Administradores e/ou acionistas da Companhia, terceiros a eles relacionados, incluindo
sociedades direta ou indiretamente controladas por tais administradores e/ou acionistas, ou
por quaisquer terceiros a eles relacionados;
(vi) opinar sobre a celebração, alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza,
inclusive contratos de empréstimo, com quaisquer consultores ou Empregados (exceto
contratos de trabalho), terceiros a eles relacionados, incluindo sociedades direta ou
indireíamente controladas por tais Empregados, ou por quaisquer terceiros a eles
relacionados.

Seca o III - Da Diretoria

Artigo 21 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíreis a qualquer tempo pelo
Conselho de Administração, será composta de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 42
(quarenta e dois) Diretores, assim designados: (i) Presidente; (ii) Vice-Presidente de
Estratégia de Mercado; (iii) Vice-Presidenle Executivo e Financeiro; (iv) Vice-Presidente
de Gestão de Desenvolvimento; (v) Vice-Presidente de Inovação e Tecnologia; (vi) Vice-
Presidente de Atendimento e Relacionamento; (vii) Diretor de Relações com investidores;
(viii) Diretor de Marketing; (ix) Diretor Financeiro e de Serviços Compartilhados; (x)
Diretor de Relações Humanas; (xi) Diretor Jurídico; (xii) Diretor de Planejamento; (xíii) r\
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Direíor de Expansão Internacional; (xiv) Diretor de Serviços; (xv) Oirctor de Gestão de
Atendimento e Relacionamento. Distribuição e Central de Soluções; (xvi) Diretor de
Atendimento e Relacionamento - Grandes Contas; (xvii) 4 (quatro) Diretorcs de
Atendimento e Relacionamento - Comercial; (xviii) Diretor de Atendimento e
Relacionamento - Serviços; (xix) Diretor de Gestão de Projeíos; (xx) 4 (quatro) Diretores
de Desenvolvimento; (xxi) 5 (cinco) Diretores de Unidade TOTVS; (xxii) 9 (nove)
Diretores de Negócio; (xxiii) Diretor de Gestão de Clientes; (xxiv) Diretor de Alianças e
Novos Negócios, Os Diretores poderão cumular funções e terão prazo de mandato unificado
de 2 (dois) exercícios anuais, considerando exercício anual o período compreendido entre 2
(duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. O Conselho de
Administração designará urn dos Diretores da Companhia para a função de Diretor de
Relações com investidores.

Artigo 22 - A eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização
da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do
mandato dos seus antecessores.

Artigo 23 - Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será
substituído por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância do
cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais
Diretores por deliberação dos próprios Diretores e assumirá a Presidência até a primeira
reunião subseqOente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente
pelo Presidente do Conselho de Administração e designará o substituto do Diretor
Presidente pelo restante do prazo de mandato,

Parágrafo Único - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou
impedimento temporário, por outro Diretor. escolhido pelo Diretor Presidente, Em caso de
vacância no cargo de Diretor. o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente
e assumirá a Diretoria até a primeira reunião subseqQente do Conselho de Administração,
que lhe designará substituto pelo restante do prazo de mandato,

Artigo 24 - Os Diretores terão as seguintes competências, aiém daquelas previstas em lei:

(i) Caberá ao Presidente: Executar e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais
de Administração; coordenar as atividades dos demais diretores, observadas as atribuições
específicas previstas neste Estatuto Social; superintender todas as operações da Companhia,
acompanhando seu andamento; convocar e presidir as reuniões da diretoria; representar
pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas Assembleias ou outros atos
societários de sociedades das quais participar; fazer a interface com o Conselho de
Administração, propondo, sem exclusividade de iniciativa, a atribuição de funções a cada
díretor no momento de sua respectiva eleição; indicar o substituto dos demais diretores nos
casos de ausência ou impedimento temporário; indicar o substituto provisório nos casos de
vacância; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas
pelo Conselho de Administração;
(ii) Caberá ao Více-Presidente de Estratégia de Mercado: Planejar, definir e gerenciar as
atividades estratégicas de negócios da Companhia; instituir uma comunicação e markedng
voltados para o negócio; promover estratégias de expansão e novos negócios a fim de
buscar ampliação de posicionamento de mercado; estabelecer o planejamento e
acompanhamento dos negócios, bem como desenvolver políticas e modelos de negócios e
de atendimento e relacionamento da Companhia; e exercer outras atribuições que lhe forem,
de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração.



(iii) Caberá ao Vice-Presidente Executivo e Financeiro: Representar a Companhia perante
os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado cie capitais: monhorar o
cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas e reportar à
Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões,
relatórios e diligências; coordenar e dirigir as atividades atribuídas das seguintes áreas:
financeira e serviços compartilhados, planejamento estratégico e processos, relacionamento
com investidores, fusões e aquisições e diretoría jurídica. É responsável por instituir um elo
com o Comité de Auditoria a fim de controlar a qualidade dos processos da organização
através de auditorias internas e externas. E responsável por coordenar e supervisionar o
desempenho e os resultados das áreas de controladoria e finanças de acordo com as metas
estabelecidas; otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financeiros da
Companhia; supervisionar o orçamento da Companhia de acordo com os planos e
programas estabelecidos; administrar recursos financeiros e de informação gerencial;
analisar os registros contábeis das transações em que a Companhia faça parte; promover
estudos e propor alternativas de equilíbrio econômico-fmanceiro; coordenar a elaboração
das demonstrações financeiras e relatório anual da administração da Companhia; apresentar
e submeter ao Conselho de Administração as demonstrações financeiras, bem como todas e
quaisquer matérias que dependerem de sua apreciação e deliberação; e exercer outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de
Administração;
(iv) Vice-Presidente de Gestão de Desenvolvimento: Planejar, definir e coordenar as
atjvidades de desenvolvimento de sistemas: assessorar o Conselho de Administração nas
decisões estratégicas envolvendo questões tecnológicas; contribuir corn sugestões de
melhorias no desenvolvimento dos produtos da Companhia, bem como fomentar a
estratégia de desenvolvimento de produtos e serviços; sugerir e acompanhar novos produtos
da Companhia; planejar, dirigir e coordenar as atividades das unidades de produção da
Companhia, no que tange a gestão de recursos, fábrica de software e suporte técnico ao
cliente (atendimento continuado e relacionamento); acompanhar, gerenciar e analisar os
indicadores dos serviços prestados; cuidar para que as interdependências de cada uma das
marcas seja obtida com o maior grau de sinergia tecnológica possível; e exercer outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de
Administração:
(v) Caberá ao Vice-Presidente de Inovação e Tecnologia: Planejar,, definir e gerenciar a
estratégia de atuação para procedimentos de pesquisa e desenvolvimento, inovação e
aprimoramento das tecnologias utilizadas pelas marcas a fim de garantir competitividade de
novos produtos e soluções; sugerir, acompanhar e realizar o desenvolvimento de novos
produtos na qualidade e prazo estabelecidos; manter-se atuaíizado sobre os avanços de
pesquisa e de tecnologia para planejar, definir e coordenar a implementação das melhores
práticas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de software básico e de infra-estrutura
de aplicação; gerenciar orçamentos para assegurar a pesquisa e desenvolvimento de curto e
longo prazo; estabelecer procedimentos para assegurar o desenvolvimento de novos
produtos e pesquisas de inovação e melhoria dos produtos correntes de acordo corn os
padrões estabelecidos; cuidar para que sejam executados os projetos de desenvolvimento
tecnológico conforme planejado, nos seus custos, prazos e qualidade acordados; pesquisar,
criar e sugerir a aquisição de ferramentas de desenvolvimento de produtos, como
tecnologia; planejar, definir e coordenar as atividades de mapeamento de processos da
Companhia, garantindo a melhoria dos mesmos de forma a alavancar produtividade e
lucratividade da Companhia; exercer outras atribuições que íhc forem, de tempos em
tempos, determinadas pelo Conselho de Administração;
(vi) Caberá ao Vice-Presidente de Atendimento e Relacionamento: Planejar, organizar e
dirigir as atividades que envolvem o relacionamento comercial da rede de distribuição da
Companhia; estabelecer e definir direírizes e as políticas de vendas da Companhia;



promover a gestão de clientes; coordenar e supervisionar as áreas de vendas e prestação de
serviços de suporte e atendimento a clientes de acordo com as metas estabelecidas; fazer a
gestão dos recursos para a comercialização e garantia de venda e entrega dos produtos e
serviços; providenciar pesquisa de mercado e concorrência; desenvolver e implementar
estratégia de distribuição de vendas; estabelecer preços para os produtos; sugerir o
lançamento de novos produtos; operacionalizar, implantar e acompanhar o processo de
prestação de serviços aos clientes da Companhia; buscar alianças estratégicas para o
desenvolvimento e operação; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em
tempos, determinadas pelo Conselho de Administração;
(vii) Caberá ao Diretor de Relações com Investidores: Planejar, organizar e dirigir as
atividades de relacionamento com os investidores; manter e apresentar melhorias nas
relações e comunicações entre a organização e o público investidor, acionistas e
profissionais da área financeira; planejar a comunicação do relacionamento da Companhia
com o mercado de capitais, nacional e/ou internacional, através do preparo de informações
de diversas áreas internas como contabilidade, planejamento, comunicação, marketing e
finanças, que serão destinadas aos acionistas, investidores e partes relacionadas, colocando-
se principalmente à disposição dos investidores para prestar informações e esclarecer as
operações financeiras e de mercado, deixando desta forma a Companhia apta na divulgação
de seus negócios para este público, podendo ainda auxiliar no dírecíonamento de projetos.
relatórios, balanços entre outros; monitorar mudanças e tendências no mercado de
investimentos e determinar as estratégias de atuação apropriadas; e exercer outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de
Administração e pelo Více-Presidente Executivo e Financeiro;
(viii) Caberá ao Diretor de Marketing: Planejar, definir e gerenciar todas as atividades de
Marketíng (análise de mercado, publicidade e propaganda), assirn como desenvolvimento
de políticas e programas de curto e longo prazos; estabelecer padrão de imagem corporativa
a fim de melhorar a visibilidade e posição competitiva da Companhia em busca de
oportunidades de negócios; dirigir, coordenar e avaliar os planos de orçamentos de
marketing a curto, médio e longo prazos: garantir que cada plano de divulgação e
comunicação seja único por negócio obedecendo ao escopo de atuação, mercado e verba
orçamentaria; ajustar as estratégias de marketing conforme as condições de mercado e
estratégias dos concorrentes; dirigir, coordenar e avaliar os websítes da Companhia; definir
as estratégias de atuação e posicionamento de cada marca da Companhia relacionada aos
seus produtos, segmentos, sendo responsável pela geração de oportunidades, assim como
seus indicadores (estratégia de vendas); sugerir e acompanhar o desenvolvimento de novas
frentes de negócios e/ou produtos da Companhia em relação à Marketing; e exercer outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presidente de
Estratégia de Mercado;
(ix) Caberá ao Direíor Financeiro e de Serviços Compartilhados: Estabelecer e administrar a
estratégia financeira da Companhia a curto, médio e longo prazo; planejar, organizar,
integrar, dirigir e controlar as áreas de contabilidade, planejamento financeiro, fiscal,
coníroladoria, controle de custos e tesouraria de acordo com as metas estabelecidas:
estabelecer as normas e procedimentos padrões do tipo econômico-fmanceiro da
Companhia, proporcionando as informações necessárias para gestão; administrar as
atividades relacionadas com a gestão de fundos e ativos da Companhia, aplicando recursos
financeiros, a receita operacional e não operacional; dirigir e revisar todos os informes
financeiros; gerenciar os gastos, recebimentos e fluxos de caixa das áreas; controlar o
cumprimento dos compromissos financeiros no que tange requisitos legais, administrativos,
orçamentados, fiscais e contratuais das operações, interagindo com as partes envolvidas;
coordenar a implantação de sistemas financeiros e de informação gerência!; preparar os
registros contábeis das transações da Companhia; promover estudos e propor alternativas
para o equilíbrio econômico-flnanceiro da Companhia; responsabilizar-se pela manutenção



predial e estrutura física da Companhia; e exercer outras atribuições que lhe foiem, de
tempos em tempos, determinadas peio Vice-Presidente Executivo e Financeiro;
(x) Caberá ao Diretor de Relações Humanas: Planejar, definir e gerenciar as atividaaes de
Relações Humanas da Companhia; estabelecer políticas e programas para gerenciamento de
todos os recursos humanos da Companhia, atuando fortemente no suporte ao negócio da
organização; desenvolver, implementar programas dos diversos subsistemas de recursos
humanos, no que tange a: gestão de alta performance e reconhecimento (responsável pelos
processos de gestão de performance, feedback, carreira e reconhecimento), remuneração e
benefícios (responsável pela definição e gestão das políticas e procedimentos de
administração salarial e de benefícios); clima e equilíbrio organizacional (responsável pelo
monítoramento da comunicação interna relacionada a temas de recursos humanos,
iniciativas de equilíbrio de vida e clima organizacional), captação e movimentação de
talentos (responsável pelos processos de atração de talentos, recrutamento, seleção,
movimentações internas e processos de saída; capacitação e coaching (responsável pelo
modelo, diagnóstico, desenho, implementação e controle das soluções de capacitação do
grupo e integração de novos participantes) e atendimento e relacionamento de recursos
humanos (responsável pelo atendimento "/H loco" nos diversos temas de recursos humanos
descritos acima às unidades); e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em
tempos, determinadas pelo Presidente;
(xi) Caberá ao Diretor Jurídico: Representar a Companhia perante os órgãos judiciais e
administrativos; atuar na proteção e defesa dos bens e direitos da Companhia; identificar os
riscos legais e formular medidas preventivas visando à defesa da Companhia; apoiar no
cumprimento das normas aplicáveis à governança corporativa; coordenar a atuação da
Companhia em iodos os aspectos jurídicos de forma preventiva ou na esfera contenciosa,
bem como acompanhar e fiscalizar a atuação dos escritórios jurídicos externos; coordenar e
supervisionar o desempenho e os resultados da área jurídica da Companhia; otimizare gerir
as informações e documentos jurídicos da Companhia; e exercer outras atribuições que lhe
forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presidente Executivo e Financeiro;
(xii) Caberá ao Direíor de Planejamento: Estabelecer e coordenar a estruturação de processo
orçamentário. a fim de dar suporte à ampliação de eficiência da TOTVS; supervisionar o
orçamento das empresas do Grupo de acordo com os planos e programas estabelecidos;
coordenar o programa de crescimento da organização através de ativídades de fusão e
aquisição, assegurando o processo eficaz de incorporação de novas empresas em caso de
flituras aquisições; apoiar a ativídades de relações com investidores no preparo de
informações que serão destinadas aos acionistas, investidores e partes relacionadas: e
exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-
Presidente Executivo e Financeiro;
(xiii) Caberá ao Diretor de Expansão Internacional: Planejar, organizar e dirigir as
atividades de consolidação de novos mercados em âmbito internacional; promover e
estabelecer a estratégia de expansão do negócio; definir modelo, estrutura e produto; dirigir
a implementação de novas unidades internacionais; garantir que todas as definições,
conceitos e regras sejam estabelecidos para a operação TOTVS e cobrar para que tudo
esteja disponível para tal; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos,
determinadas pelo Vice-Presidente de Atendimento e Relacionamento;
(xiv) Caberá ao Diretor de Serviços: Planejar, definir e coordenar as atividades estratégicas
da área de serviços de implantação de sistemas; definir e implementar a metodologia
TOTVS em todos os projetos de implantação de sofitware; acompanhar, gerenciar, alavancar
e criar os indicadores da área de serviços; manter a visão de futuro; planejar e cumprir o
orçamento global, levando em conta treinamento, desenvolvimento de pessoas e resultados
financeiros e operacionais da Companhia: e exercer outras atribuições que lhe forem, de
tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presideníe de Atendimento e Relacionamento;
(xv) Caberá ao Diretor de Gestão de Atendimento e Relacionamento, Distribuição e Central



de Soluções: Planejar, definir e gerenciar as atividades da are* de atendimento e
relacionamento utilizando uma metodologia de atendimento remoto, continuo e evolutivo;
dirigir o processo de apresentação, oferta, contratação, treinamento e implementação d.s
produtos TOTVS através da Internet com computadores ou dispositivos móveis, de TV
digital ou de telefonia celular; acompanhar todo o processo de atendimento e
relacionamento tradicional, virtualmente; centralizar o controle de atendimento ao cliente
remotamente com o objetivo de apoiar o relacionamento interpessoal e prestar serviço
remoto visando a redução de custo; garantir a redução do custo de divulgação dos produtos
e serviços, aumentar a efetividade do markeíing e aumentar a exposição da marca;
sistematizar e padronizar o processo de atendimento e relacionamento (AR); disponibilizar
demonstrações remotas dos produtos e serviços com excelência técnica; disseminar o
conhecimento para clientes e canais de distribuição; melhorar a efetividade e reduzir o custo
das implementações dos produtos; reduzir o custo de help desk e aumentar a efetividade
pela digitalização e automação do atendimento; definir estratégia de atuação dos canais de
distribuição, bem como acompanhar os resultados; garantir a qualidade de atendimento e
políticas TOTVS na atuação dos canais; e exercer outras atribuições que lhe forem, de
tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presidenle de Atendimento e Relacionamento,
(xvi) Caberá ao Diretor de Atendimento e Relacionamento - Grandes Contas: Planejar,
organizar e dirigir as atividades que envolvem o relacionamento da Companhia com seus
grandes clientes; garantir a execução das atividades; desenvolver e implementar estratégias
de distribuição de vendas a esse grupo de curto, médio e longo prazo; buscar alianças
estratégias para o desenvolvimento da operação; e exercer outras atribuições que lhe forem,
de tempos em tempos, determinadas peio Vice-Presídente de Atendimento e
Relacionamento;
(xvii) Caberá aos 4 (quatro) Diretores de Atendimento e Relacionamento - Comercial:
Planejar» definir e coordenar as atividades da área de vendas no que tange as atuais e futuras
contas de potenciais clientes; coordenar e supervisionar a área de vendas no que se refere a
geração de negócios conforme as metas estabelecidas pela administração; planejar,
organizar e dirigir as atividades que envolvem o atendimento e relacionamento da
Companhia com seus clientes; sugerir o lançamento de novos produtos e melhorias,
conforme expectativas do mercado; participar das definições de preços dos produtos e
novos lançamentos; sugerir ações de markeíing a fim de alavancar os negócios da
Companhia; dírecíonar a força de vendas a atingir objetivos de volume para os produtos da
organização, incluindo planos, objetivos e estratégias de longo-prazo; e exercer outras
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presidente de
Atendimento e Relacionamento;
(xviii) Caberá ao Diretor de Atendimento e Relacionamento - Serviços: Planejar, definir e
coordenar as atividades da área de serviços de implantação de sistemas; planejar, definir e
controlar as atividades de suporte telefónico ao cliente (Help Desk)\» gerenciar,
alavancar e gerar os indicadores de serviços prestados; definir e coordenar a implantação
das melhores práticas de gestão de projetos, garantindo que as questões técnicas de clientes
sejam respondidas e diagnosticadas, solucionando assim, os problemas de produtos e
serviços; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas
peio Více-Presidente de Atendimento e Relacionamento;
(xix) Caberá ao Díretor de Gestão de Projetos: Planejar organizar e dirigir as atividades que
envolvem o planejamento de projetos; definir e coordenar a implantação das melhores
práticas de gestão de projetos; captação de recursos, relatório de progresso e solução de
problemas; assegurar que os resultados do projeto atendam os requerimentos de qualidade
técnica, planejamento e custo; avaliar e administrar como as mudanças no planejamento do
projeto podem irnpacíar em termos de custo e prazos; e exercer outras atribuições que lhe
forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presídente de Atendimento e
Relacionamento;



(xx) Caberá aos 4 (quatro) Diretores de Desenvolvimento: Planejar, defiuii e gerenchr as
atividades da área de inteligência de produtos; definir a estratégia de rtuali?açãc dos
produtos de software sob sua gestão (mudanças ou melhorias nos sistemas atuais); sM^erin
acompanhar e realizar o desenvolvimento de novos produtos; planejar, definir e coordenar a
implementação das melhores práticas de desenvolvimento de software de gestão e soluções
de inteligência; garantir a execução dos projetos de desenvolvimento de sistemas conforme
planejado, considerando custos, prazos e qualidade acordados; pesquisar, criar e adaptar
processos de desenvolvimento baseados nas melhores práticas de mercado, mantendo a
metodologia de desenvolvimento de software; contribuir com as decisões estratégicas e de
evolução do produto; e exercer outras atribuições que forem, de tempos em tempos,
determinadas pelo Vice-Presidente de Gestão de Desenvolvimento;
(xxi) Caberá aos 5 (cinco) Diretores de Unidade TOTVS: Planejar, organizar e dirigir as
atividades que envolvem o relacionamento da Companhia com seus clientes na unidade sob
sua responsabilidade; garantir a execução das atividades e das políticas de vendas e
marketing da Companhia na região; coordenar e supervisionar as áreas de vendas, recursos
humanos, administrativa e prestação de serviços de suporte e atendimento a clientes de
acordo com as metas estabelecidas; desenvolver e implementar estratégias regionais de
distribuição de vendas de curto, médio e longo prazo; operacionalizar, implantar e
acompanhar o processo de prestação de serviços aos clientes da região; direcionar o
trabalho da equipe a fim de aumentar a produtividade e lucratividade; buscar alianças
estratégias para o desenvolvimento da operação; e exercer outras atribuições que lhe forem,
de tempos em tempos, determinadas pelo Vice-Presidente de Atendimento e
Relacionamento;
(xxii) Caberá aos 9 (nove) Diretores de Negócio: Planejar, organizar, definir e coordenar as
atividades do negócio TOTVS sob sua gestão, propondo estratégias e garantindo que estas
sejam mantidas, preocupando-se sempre com os custos do negócio e com o atingimento dos
resultados esperados; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos,
determinadas peio Vice-Presidente de Estratégia de Mercado;
(xxíii) Caberá ao Diretor de Gestão de Clientes: Planejar, organizar e dirigir as atividades
que envolvem o relacionamento da Companhia com seus grandes clientes; garantir pela
execução das atividades; desenvolver e implementar estratégias de distribuição de vendas a
esse grupo de curto» médio e longo prazos; buscar alianças estratégias para o
desenvolvimento da operação; e exercer outras atribuições que lhe forem, de tempos em
tempos, determinadas pelo Vice-Presidente de Atendimento e Relacionamento;
(xxiv) Caberá ao Diretor de Alianças e Novos Negócios: Planejar, definir e gerenciar todas
as atividades Alianças e Novos Negócios; ajustar as estratégias de alianças e novos
negócios conforme as condições de mercado e estratégias dos concorrentes; definir a
estratégia de atuação para viabilização de parcerias e/ou alianças significativas para a
Companhia; negociar e administrar os resultados a serem obtidos pelas alianças e novos
negócios, bem como os valores a serem investidos por projeto e/ou negócio; sugerir e
acompanhar o desenvolvimento de novas frentes de negócios e/ou produtos da Companhia
em relação à operação de desenvolvimento de novos negócios; e exercer outras atribuições
que lhe forem, de tempos ern tempos, determinadas peio Vice-Presidente de Estratégia de
Mercado.

Artigo 25 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais
que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições
legais ou estatutárias pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da
Companhia, especialmente:



(i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações de Conselho de
Administração e da Assembleia Geral;
(ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Reíetóno da
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício
anterior:
(iii) propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e piurianuais da
Companhia, suas controladas e coligadas, os planos estratégicos, os projetos de expansão e
os programas de investimento da Companhia; e
(iv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia
Geraí ou do Conselho de Administração.

Artigo 26 - A Diretoria se reúne validamente com a presença de, no mínimo, 5 (cinco)
Diretores e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor
Presidente o voto de qualidade, no caso de empate na votação.

Artigo 27 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela
maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência
telefónica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a
identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas
presentes à reunião.

Artigo 28 - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito
entregue a cada Diretor com antecedência mínima de 3 (três) dias, das quais deverá constar
a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião.

Artigo 29 - Todas as deliberações da Direloria constarão de atas lavradas no respectivo
livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes.

Artigo 30 - A Companhia será sempre representada pela assinatura: (Í) do Presidente e de l
(um) Vice-Presidente; (ii) ou de 2 (dois) Vice-Presidentes; (iii) ou o Presidente ou I (um)
Vice-Presidente e l (um) procurador, constituído nos termos dos itens (i) e (ii) deste Artigo,
através de mandato com poderes específicos e prazo determinado: (iv) ou, exclusivamente
para as hipóteses elencadas nos parágrafos primeiro e segundo deste Artigo, pela assinatura
individual de ] (um) procurador, constituído nos termos dos itens (i) e (íi) deste Artigo, ou
de l (um) Diretor.

Parágrafo 1° - A representação da Companhia em contratos, aditamentos e rescisões com
os agentes de negócios, parceiros e empresas associadas, contratos com gerente de
atendimento e relacionamento, contratos de habilidade específica, contratos de
desenvoívedor de inteligência de produtos - Dl P. contratos de desenvolvedor de soluções e
serviços - DSS, contratos de selo independente, contratos de prestação de serviços, bem
como assinar os contratos de cessão de direito de uso, contratos de manutenção para ajuste e
evolução tecnológica, contratos de manutenção para atendimento e relacionamento,
contratos de atendimento personalizado e as respectivas propostas comerciais.

Parágrafo 2° - A representação da Companhia na assinatura de carteiras de trabalho de
funcionários, documentos relacionados às férias, fundo de garantia, seguro desemprego,
RAÍS, documentos de afastamento perante o TNSS, documentos relacionados à Caixa
Económica Federal, declarações pertinentes aos funcionários, contratos de funcionários,
contratos de experiência e rescisões dos contratos de trabaího de funcionários.
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Parágrafo 3° - A representação da Companhia em juízo, ativa ou passivamente, dar-se-á
pelo Presidente ou por qualquer Vice-Presidente ou qualquer Diretor, individualmente ou
por carta de preposição.

Parágrafo 4° - A outorga de procurações adjudicia da Companhia para representação em juízo,
ativa ou passivamente, dar-se-á por: (i) Presidente ou (ii) 01 (um) Vice-Presidente ou (iii)
Diretor Jurídico, podendo este último substabelecer este poder.

Artigo 31 - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e
atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia
Geral ou a pedido dos acionístas, nas hipóteses previstas em lei.

Artigo 32 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros
efetivos e suplentes em igual número, acíonistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer
tempo pela Assembleia Geral.

Parágrafo 1° - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de l (um) ano,
podendo ser reeleitos.

Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu
Presidente.

Parágrafo 3° - A posse dos membros do Conselho Fiscal far-se-á por termo lavrado em
livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, e estará condicionada
à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do
disposto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos demais
requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e
impedimentos, pelo respectivo suplente.

Parágrafo 5° - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo
suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para
proceder à eleição de membro para o cargo vago.

Parágrafo 6° - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da
Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada
concorrente da Companhia ("Concorrente"), estando vedada, entre outros, a eleição da
pessoa que: (i) for empregada, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou
fiscal da Concorrente ou de Controlador ou Controlada (conforme definidos no Artigo 41,
Parágrafo Io deste Estatuto Social) da Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo
grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Concorrente ou de
Controlador ou Controlada da Concorrente.

Parágrafo T - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para
compor o Conselho Fiscal que não tenham sido membros da sua composição após no
período subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista deverá notificar a
Companhia por escrito com 5 (cinco) dias de antecedência em relação à data Assembleia (



Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o curncuio
profissional completo dos candidatos,

Artigo 33 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que
necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações Financeiras.

Parágrafo 1° - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do
Conselho Fiscal.

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a
maioria dos seus membros.

Parágrafo 3° - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros
presentes.

Artigo 34 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia
Geral Ordinária que os eleger, observado o Parágrafo 3° do Artigo 162 da Lei das
Sociedades por Ações.

CAPÍTULO VI
DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Artigo 35-0 exercício social se inicia em 1° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de
cada ano.

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as
demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes.

Artigo 36 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de
Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do
lucro líquido do exercício» calculado após a dedução das participações referidas no Artigo
190 da Lei das Sociedades por Ações, conforme o disposto no Parágrafo 1° deste Artigo,
ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do Artigo 202 da mesma lei,
observada a seguinte ordem de dedução:

(i) 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento)
do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das
reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social» não será obrigatória a
destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal;
(ii) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior,
em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na
forma prevista pelo Artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% (dez por
cento) do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados
e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos casos, forma e limites legais.

Parágrafo 2° - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a
Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela



Companhia deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçpmentária
previamente aprovada peio Conselho de Administração. Caso o saldo das reservas de lucros
ultrapasse o capital social, a Assembleia Gerai deliberará sobre a aplicação do excesso na
integralização ou no aumento do capital social ou» ainda, na distribuição de dividendos aos
acionislas.

Artigo 37 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad
referendum da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos
acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor
do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social.

Parágrafo 1° - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício
social e atribuição dos mesmos ao vator do dividendo obrigatório, os acionistas serão
compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-1hes assegurado o pagamento de
eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes
foí creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente.

Parágrafo 2° - O pagamento efelivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o
creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de
Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as
datas de pagamento dos dividendos.

Artigo 38 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e
declarar, por deliberação do Conselho de Administração:

(i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em
balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver;
(ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre
capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total
de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das
reservas de capital; e
(iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de
lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral,
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver.

Artigo 39 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de
capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação
aplicável.

Artigo 40 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três)
anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão
em favor da Companhia.

CAPÍTULO Vil
DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO,

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA
E DA SAÍDA DO NOVO MERCADO ^



Artigo 41 - A alienação do Controle (conforme definido no Parágrafo 1° Jcste Artigo) da
Companhia, direta ou indiretamenle, tanto por meio de uma única operação, como por meio
de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva uu resoiiitiv* de
que o adquirente do Controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das açoes
("OPA") dos demais acionístas. observando as condições e os prazos previstos na legislação
vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento
igualitário ao do Acionista Controlador Alienante (conforme definido no Parágrafo 1° deste
Artigo),

Parágrafo 1° - Para fins deste Estatuto Social, os termos abaixo iniciados em letras
maiúsculas terão os seguintes significados: "Acionista Controlador" - significa o(s)
acionista(s) ou o Grupo de Acionistas que exerça(m) o Poder de Controle da Companhia.
"Acionista Controlador Alienante" - significa o Acionista Controlador quando este
promove a Alienação de Controle da Companhia. "Ações de Controle" - significa o bloco
de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício
individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Companhia. "Ações em
Circulação" - significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações
detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores da
Companhia e aquelas em tesouraria. "Adquirente" significa aquele para quem o Acionista
Controlador Alienante transfere as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da
Companhia. "Alienação de Controle da Companhia" - significa a transferência a terceiro,
a título oneroso, das Ações de Controle. "Grupo de Acionistas" significa o grupo de
pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja
diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum;
ou (ÍÍ) entre os quais haja relação de controle; ou (íii) sob controle comum. "'Poder de
Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociais e
orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato
ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há presunção
relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que
seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos
acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, ainda que
não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital
votante."Valor Económico'' - significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser
determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida
ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Parágrafo 2° - Caso a aquisição do Controle também sujeite o Adquirente do Controle à
obrigação de realizar a OPA exigida pelo Artigo 44 deste Estatuto Social, o preço de
aquisição na OPA será o maior entre os preços determinados em conformidade com este
Artigo 41 e o Artigo 44, Parágrafo 2° deste Estatuto Social.

Parágrafo 3° - O Acionista Controlador Alienante não poderá transferir a propriedade de
suas ações, enquanto o Adquirente não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores
a que alude o Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 4° - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o
Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto esse(s)
acionista(s) não subscreverem) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 5° - Nenhum Acordo de Acionisías que disponha sobre o exercício do Poder de
Controle poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus signatários tenham



subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Novo
Mercado.

Artigo 42 - A oferta pública referida no Artigo anterior também deverá ser realizada: (i) nos
casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos
ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na
Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de
sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que. nesse caso, o
Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor
atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove.

Artigo 43 - Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de
compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade
de ações. estará obrigado a:

(í) efetivar a oferta pública referida no Artigo 41 deste Estatuto Social;
(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o

preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa de
valores nos 6 (seis) meses anteriores à data de aquisição do Poder de Controle, devidamente
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as
pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à
BM&FBOVESPA operacíonalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos; e

(iii) tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte
e cinco por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 6 (seis) meses
subsequentes à aquisição do Controle.

Artigo 44 - Qualquer acionista ou pessoa, que adquira ou se torne titular de ações de
emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de
ações de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da
data de aquisição ou do evento que resultou na tituiaridade de ações em quantidade igual ou
superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, realizar ou
solicitar o registro de, conforme o caso, uma OPA da totalidade das ações de emissão da
Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, o
Regulamento do Novo Mercado, outros regulamentos da BM&FBOVESPA e os termos
deste Artigo.

Parágrafo 1° - A OPA deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da
Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na BM&FBOVESPA; (iii) lançada pelo
preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo 2° deste Artigo; e (iv) paga à
vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da
Companhia.

Parágrafo 2° - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não
poderá ser inferior ao rnaior valor entre (i) 125% (cento e vinte e cinco por cento) da
cotação unitária mais alta atingida pelas ações de emissão da Companhia durante o período
de 12 (doze) meses anterior à realização da OPA em qualquer bolsa de valores em que as
ações da Companhia forem negociadas; (ii) 125% do preço unitário mais alto pago pelo
acionista ou pessoa, a qualquer tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da
Companhia; (iii) o valor económico apurado em laudo de avaliação.
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Parágrafo 3° - Acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 10% do capital
social, poderão solicitar a elaboração de novo laudo de avaliação, preparado nos mesmos
moldes daquele referido no item (iii) do Parágrafo 2° deste Artigo, ma? por instituição
diversa, (I) Caso o novo laudo apure preço por ação inferior àquele calculado na forma do
Parágrafo 2° deste Artigo, o preço maior prevalecerá e os acionistas que solicitaram a
elaboração do laudo deverão arcar integralmente com o seu custo, de forma proporcional à
participação dos mesmos no capital social da Companhia. (H) Na hipótese de o laudo
previsto neste Parágrafo apurar preço por ação superior àquele obtido na forma do
Parágrafo 2° deste Artigo, o acíonista ou pessoa poderá: (1) desistir da OPA, obrigando-se a
alienar o excesso de participação no prazo de três meses contados da aquisição, devendo os
custos com a elaboração do novo laudo ser integralmente assumidos pelos acionistas que
solicitaram a sua elaboração, de fornia proporcionai à participação dos mesmos no capital
social da Companhia; (2) realizar a OPA pelo preço por ação indicado no novo laudo,
devendo os custos com a elaboração do mesmo ser assumidos pela Companhia.

Parágrafo 4U - Na hipótese de revisão do preço da OPA. na forma prevista no Parágrafo 3°
deste Artigo, e desde que não haja desistência do acionista ou pessoa, o leilão será iniciado
pelo novo preço, devendo ser publicado fato relevante informando sobre a revisão do preço
e a manutenção ou desistência da OPA.

Parágrafo 5° - Na revisão do preço da OPA adotar-se-á o seguinte procedimento:

(i) o pedido de elaboração de novo laudo de avaliação do preço por ação da Companhia
com base no valor económico, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de
convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou
no critério de avaliação adotado, deverá ser formulado no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da divulgação do valor da oferta pública, e suspenderá o curso do processo de
registro ou, se já concedido este, o prazo do edital da OPA, adiando o respectivo leilão,
devendo o acionista ou pessoa providenciar a publicação de fato relevante dando notícia do
adiamento e da data designada para a realização da reunião do Conselho de Administração
que deliberará sobre a escolha de empresa especializada que elaborará o laudo;
(ii) caso o Conselho de Administração delibere pela não realização de nova avaliação da
Companhia, será retomado o curso do processo de registro, ou da própria OPA pelo prazo
remanescente, conforme o caso. devendo o acionista ou pessoa providenciar, nesta última
hipótese, a publicação de fato relevante, com a nova data de realização do leilão;
(iii) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor igual ou inferior ao valor da OPA obtido
na forma do Parágrafo 2° deste Artigo, será retomado o curso do processo de registro, ou da
própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso, devendo o acionista ou pessoa
providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fato relevante, com a nova data de
realização do leilão;
(iv) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor superior ao valor da OPA obtido na
forma do Parágrafo 2° deste Artigo, o acionista ou pessoa deverá publicar, no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da apresentação do laudo, fato relevante informando se mantém a
OPA ou dela desiste, esclarecendo, na primeira hipótese, que será retomado o curso do
processo de registro, ou da própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso,
devendo o acionista ou pessoa providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fato
relevante, com a nova daia de realização do leilão e o novo preço;
(v) o prazo de 15 (quinze) dias referido no inciso (i) deste Parágrafo 5° somente começará a
correr após a entrega do laudo de avaliação original à CVM, ou após a sua dísponibilízação
na forma do item (viii) deste Parágrafo 5°, se esta ocorrer antes, devendo o acionista ou
pessoa publicar fato relevante, dando notícia de tal entrega;



(vi) a reunião do Conselho de Administração que deliberar pela realização de nova
avaliação deverá nomear o responsável pela elaboração do laudo, aprovar-lhe a
remuneração, estabelecer prazo não superior a 30 (trinta) dias para o término dos s*í--vicos, e
determinar que o laudo seja encaminhado à Companhia, na pessoa de seu Diretor de
Relações com Investidores, à bolsa de valores em que deva realizar-se o leilão, e à CVM,
além de ser encaminhado também ao endereço eletrônico desta última, no formato
específico indicado pela CVM;
(vii) a instituição responsável pela elaboração do laudo de avaliação deverá ainda, na
mesrna data da entrega do laudo à CVM, comunicar à instituição intermediária que atuar na
OPA. conforme previsto no Artigo 4°, IV da Instrução CVM n° 361, de 5 de março de 2002
(""Instrução CVM 361"), o resultado da avaliação, para que esta e o acionista ou pessoa
adotem as providências cabíveis, dentre aquelas previstas nos incisos (iii) e (iv) deste
Parágrafo 5°;
(viii) o laudo de avaliação de que traía esle Parágrafo 5° ficará disponível nos mesmos
lugares, e no mesmo formato, do laudo de avaliação de que trata o Artigo 8° da Instrução
CVM 361;
(ix) a ata da reunião do Conselho de Administração a que se refere este Parágrafo 5°
indicará, necessariamente, o norne dos acionistas que solicitaram a realização de nova
avaliação, para efeito de eventual aplicação do disposto no Parágrafo 3°, (I) e (11.2) deste
Artigo 44.

Parágrafo 6° - A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a
possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia,
formular urna OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável.

Parágrafo 7° - O acionisía ou pessoa estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou
as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, relativas à OPA,
dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável.

Parágrafo 8" - Na hipótese do acionista ou pessoa não cumprir com as obrigações impostas
por esle Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a
realização ou solicitação do registro da OPA; ou (ii) para atendimento das eventuais
solicitações ou exigências da CVM, ou com as obrigações previstas no Artigo 53 deste
Estatuto Social, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral
Extraordinária, na qual o acionista ou pessoa não poderá votar, para deliberar sobre a
suspensão do exercício dos direitos do acionista ou pessoa que não cumpriu com qualquer
obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei das Sociedades
por AçÕes, sem prejuízo da responsabilidade do acionista ou pessoa por perdas e danos
causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações
impostas por este Artigo.

Parágrafo 9° - Qualquer acionista ou pessoa que adquira ou se torne titular de outros
direitos, inclusive usufruto ou fldeicomisso, sobre as ações de emissão da Companhia em
quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da
Companhia, estará igualmente obrigado a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de tal aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tais direitos sobre ações
em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da
Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma OPA, nos termos
descritos neste Artigo.

Parágrafo 10 - As obrigações constantes do Artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e
dos Artigos 41. 42 e 43 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo acionista ou



pessoa das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o disposto nos Artigos 51 e 52
deste Estatuto Social.

Parágrafo 11-0 disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar
titular de açoes de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento)
do total das açoes de sua emissão em decorrência: (í) de sucessão legal, sob a condição de
que o acionista aliene o excesso de açoes em até 60 (sessenta) dias contados do evento
relevante; (ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iii) da
incorporação de açoes de uma outra sociedade pela Companhia; ou (iv) da subscrição de
açoes da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada
em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, convocada pelo seu Conselho de
Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço
de emissão das açoes com base em valor económico obtido a partir de um laudo de
avaliação econômico-fmanceira da Companhia realizada por empresa especializada com
experiência comprovada em avaliação de companhias abertas.

Parágrafo 12 - Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de
açoes de emissão da Companhia descrito no caput deste Artigo, não serão computados os
acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de açoes em
tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de açoes.

Parágrafo 13 - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo
determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada
ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado
nos termos do Parágrafo 2& deste Artigo, deverá prevalecer na efbtivação da OPA prevista
neste Artigo aquele preço de aquisição calculado nos termos da regulamentação da CVM,

Parágrafo 14 - A alteração que limite o direito dos acionistas à realização da OPA prevista
neste Artigo ou a exclusão deste Artigo obrigará os acionistas que tiverem votado a favor de
tal alteração ou exclusão na deliberação em Assembleia Geral a realizar a OPA prevista
neste Artigo, observado o disposto no Parágrafo 3° do Artigo l O deste Estatuto Social.

Artigo 45 - Na oferta pública de aquisição de açoes, a ser realizada pelo Acionista
Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta da
Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Económico
apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 50 deste Estatuto Social,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 46 - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os
valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo
Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos â negociação
no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de
aquisição das açoes pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo
respectivo Valor Económico, a ser apurado em íaudo de avaliação elaborado nos termos do
Artigo 50 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 47 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da
Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus



valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo c!c 120 (cento e
vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída
estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas
condições previstas no Artigo 46° acima,

Parágrafo 1° - A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsa vel(is) pela
realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia,
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.

Parágrafo 2° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na quaí a
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à
negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à
reorganização societária realizar a referida oferta.

Artigo 48 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a BM&FBOVESPA
determinar que as cotações dos valores mobiliários de emissão da Companhia sejam
divulgadas em separado ou que os valores mobiliários emitidos pela Companhia tenham a
sua negociação suspensa no Novo Mercado em razão do descumprimento de obrigações
constantes do Regulamento do Novo Mercado, o Presidente do Conselho de Administração
deverá convocar, em até 2 (dois) dias da determinação, computados apenas os dias em que
houver circulação dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembleia
Geral Extraordinária para substituição de todo o Conselho de Administração,

Parágrafo 1° - Caso a Assembleia Gerai Extraordinária referida no caput deste Artigo não
seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo estabelecido, a
mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhia.

Parágrafo 2° - O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral
Extraordinária referida no caput e no Parágrafo 1° deste Artigo deverá sanar o
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado no menor
prazo possível ou em novo prazo concedido pela BM&FBOVESPA para esse fim, o que for
menor.

Artigo 49 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de
oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Económico das ações, a ser
apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 50 deste Estatuto, respeitadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo l" - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de
aquisição de ações prevista no caput desse artigo.

Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo
Mercado referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral, os acionistas que
tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão
efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput.

Parágrafo 3° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os
administradores da Companhia deverão convocar Assembleia Geral de acionistas cuja



ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimtnto das obrigações
constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída da
Companhia do Novo Mercado.

Parágrafo 4° - Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo 3° acima
delibere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida Assembleia Geral deverá
definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista
no caput, o(s) quaí(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a
obrigação de realizar a oferta.

Artigo 50 - O laudo de avaliação de que tratam os Artigos 44, Parágrafos 2° e 3°, 45 e 46
deste Estatuto Social deverá ser elaborado por empresa especializada, com experiência
comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus
Administradores e/ou dos Acionistas Controladores, devendo o laudo também satisfazer os
requisitos do Parágrafo 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações e conter a
responsabilidade prevista no Parágrafo 6° do mesmo Artigo 8°,

Parágrafo 1° - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável peia
determinação do valor económico da Companhia de que tratam os Artigos 45 e 46 é de
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de
Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os
votos em branco, ser tomada por maioria absoluta dos votos dos acionistas representantes
das Ações em Circulação presentes naquela Assembleia Geral que, , se instalada em
primeira convocação, deverá contar com acionistas que representem, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do total de Ações em Circulação ou que, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes
das Ações em Circulação.

Parágrafo 2° - Competirá ao Conselho de Administração deliberar pela realização de nova
avaliação da Companhia, bern como nomear o responsável pela elaboração do laudo de que
trata o Artigo 44, Parágrafos 2° e 3° deste Estatuto Social.

Parágrafo 3" - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados
integralmente pelos responsáveis pela efetivação da oferta pública de aquisição das ações,
conforme o caso, ressalvado o disposto no Parágrafo 3° do Artigo 44 deste Estatuto Social.

Artigo 51 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das
finalidades previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na
regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibrlizar os
procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da
oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável,

Artigo 52 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista
neste Capítulo Vfí, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela
CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e.
conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista. conforme o caso, não se
eximem da obrigação de realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância
das regras aplicáveis.

Artigo 53 - Qualquer acionista ou pessoa que tenha subscrito e/ou adquirido ações de
emissão da Companhia, em quantidade iguaí ou superior a 8% (oito por cento) do capital



social da Companhia e que deseje realizar uma nova aquisição de açõej de emissão da
Companhia em bolsa de valores, estará obrigado a, previamente a ;ada nova aquisição,
comunicar por escrito à Companhia, sua intenção de adquirir outras dçõe^ de envssão da
Companhia, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para a
realização da nova aquisição de ações, observados sempre os termos da legislação vigente,
da regulamentação da CVM e os regulamentos da BM&FBOVESPA aplicáveis.

CAPÍTULO VIII
DO JUÍZO ARBITRAL

Artigo 54 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado» toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada
com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus
efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Açôes, neste Estatuto Social,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e
pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de
capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, no
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela
BM&FBOVESPA ("Regulamento de Arbitragem"), no Regulamento de Aplicação de
Sanções Pecuniárias do Novo Mercado ("Regulamento de Sanções") e do Contrato de
Participação no Novo Mercado.

Parágrafo Único -Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, o requerimento de
medidas de urgência pelas partes ao Poder Judiciário, quando aplicável, obedecerá às
previsões do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

CAPÍTULO IX
DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 55 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à
Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que
deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 56 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral
e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações, respeitado o
Regulamento do Novo Mercado.

Artigo 57 - É vedado à Companhia conceder Financiamento ou garantias de qualquer
espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais.
Artigo 58 - A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede,
sendo vedado o registro de transferência de açoes e o cômputo de voto proferido em
Assembleia Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seus termos.

Artigo 59 - A Assembleia Geral Extraordinária que aprovar o presente Estatuto Social,
deverá deliberar o número efetivo de membros do Conseiho de Administração e eleger os
demais membros necessários para compor o órgão, se for o caso.



Artigo 60 - A primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a Assembleia
Geral Extraordinária que aprovar o presente Estatuto Sócia! deverá eleger o Vice-Presicbnte
do Conselho de Administração e fixar a exata localização da sede sociaí.

Artigo 61 - Os membros do Conselho de Administração e Diretores em exercício na data
da aprovação deste Estatuto Social deverão concluir o mandato de l (um) ano para a qual
foram eleitos podendo o Conselho de Administração estender o aíual mandato da Diretoria
para até 5 (cinco) dias após a Assembleia Geral Ordinária de 2006. Os prazos de mandato
previstos nos Artigos 16 e 21 deste Estatuto Social somente se aplicarão aos membros do
Conselho de Administração e aos Diretores eleitos a partir da Assembleia Geral Ordinária
de 2006.

Artigo 62 - O disposto nos Artigos 44 e 53 deste Estatuto Social não se aplica aos atuais
acíonistas que já sejam titulares de quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) e
8% (oito por cento), respectivamente, do total de ações de emissão da Companhia e seus
sucessores na data da publicação do Anúncio de Início de Distribuição Pública Primária e
Secundária de Ações de Emissão da TOTVS S.A. ("Anúncio de Início"), referente à oferta
pública de distribuição de ações de emissão da Companhia objeto do Processo CVM n°
RJ/2005-09750 de 21 de dezembro de 2005 ("Distribuição Pública"), aplicando-se
exclusivamente àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da
Companhia após a data de eficácia da adesão e listagem da Companhia no Novo Mercado/'



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMOS) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

201204286226X0068

DATA ; 09/03/2013 HOFÍA „ 1>14

FAZENDAS Ft)B.R!ÍB,,R)B.,Af1B. E .̂CÍ

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM ~
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás. Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

. IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES ~

especificamente ao CRÉDITO da Caixa Económica Federal, já devidamente
qualificada nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de
2005.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E Ò £ A D V O G A D O S

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11,101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, § ip da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa reòuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, §2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação. .

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme julgamento da divergência ficou estabelecido em R$ 4.943.175,93.

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a
instituição financeira comprava o seu crédito. Ocorre que não foi possível até o
prazo da referida impugnação termos acesso à evolução da dívida que tenha,sido
apresentada pela instituição com a sua divergência.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do

processamento deste incidente, entendemos que o crédito das operações somados

perfazem a quantia é de R$ 4.089.203,25, assim discriminados:
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PREFIXO DOCUMENTO PARCELA SALDO RJ

CONTRATO

CHESP

CCB

85744 .

9665884

4352525

O

O

33

R$

850.845,54

R$ 81.239,21

R$
3.157-118,50

7. Isto porque a empresa recuperanda entende que o crédito deve ser aferido
apenas com atualização monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição
financeira pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

i
8. Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim
dispõe: ,

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos
termos do art 7°, §1 °> desta Lei deverá conter:

f.. J

II - o valor do crédito, atualizado até a data da
decretação da falência ou do pedido de recuperação
judicial, sua origem e classificação;

g. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

10. Para argumentar, ressalte-se que objétiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade, o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
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empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualização de valores, é medida que se impõe.

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

13. Esse. é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de

assistência judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade.
Comprovação da Incapacidade Financeira. Os
benefícios da assistência judiciária podem ser
concedidos para a pessoa jurídica, desde que
comprove, por meio de documentos ou indícios
suficientes, a alegada situação de necessidade.
Demonstrado nos autos que a agravante vem
passando por dificuldades financeiras, através de
balancetes contábeis, inclusive, em recuperação
judicial, o deferimento da gratuidade da justiça
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constitui medida que se impõe. Agravo conhecido e

Provido. Decisão Reformada.

14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

DOS PEDIDOS

15-
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da JJRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC, conforme valores já apresentados;

16. Dá-se ao incidente para fins de misteí o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

Thiag
*"7

iuá Vieira Miranda

OAB/G/O 22.861
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.
Processo ns 428622-83.2012.8.09,0064

Parecer n*; 07-2013

Credor postulante: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Tipo: Divergência de crédito

l. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira postulante como
credora da quantia de R$ 4.527.683,30, na classe II (garantia real) e R$ 932.084,75, na
classe III (quirografário).

A ia relação de credores (art. 58, §ie, II da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n2 1.229.

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior à
declarada pela devedora, na classe quirografária e inferior na classe de garantia real.

Acostou ao seu pedido cópia dos títulos em que funda sua pretensão
creditaria e demonstrativos de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira comprova que, com relação à CCB relativa à
operação de cheque especial (op, 2525,197.0030226-5), seu crédito monta a quantia
de R$ 120.715,78,

Trata-se de operação garantida tão somente por aval, razão pela qual é
mantida na classe III.

No que tange ao contrato de desconto de títulos (contrato n.
04502525), a instituição financeira credora comprova que o valor de seu crédito monta
a quantia de fi$ 985.132,22.

Trata-se de operação garantida tão somente por fiança, razão pela qual
é mantida na classe III.



Por outro lado, a instituição financeira comprova que seu crédito,
relativo à operação de capital de giro (CCB 4352525), é de R$ 3,837.324,93.

Além de avais, dita operação contaria com cessão fiduciária de títulos
de crédito (duplicatas mercantis) e alienação fiduciária de bem imóvel. A não
apresentação do termo de constituição da cessão fiduciária de duplicatas impede seja
dito documento examinado.

No que tange à alienação fiduciária de bem imóvel, 3 par de não
demonstrado o registro do título no Cartório de Registro de Imóveis, tem-se que a
garantia fiduciária foi prestada por terceiros (CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A), o
que significa dizer que não afeta qualquer bem da recuperanda. Caso incidisse em bem
da recuperanda, seria caso de exclusão do crédito.

Por igual motivo, descabe considerar tal crédito como contando com
garantia real, eis que a mesma não grava qualquer bem da recuperanda.

Vale dizer que, em relação à recuperanda, este crédito é quirografário

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se parcialmente a divergência
apresentada por CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, para reconhecer que o valor total do
seu crédito em face da recuperanda é de R$ 4.943,175,93, devendo figurar totalmente
na classe quirografária, pelo que parte do crédito sujeito à recuperação está sendo
reclassificado-

Goiânia, 07 de março de 2013,

Adm, Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAI
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

20 ± 20 A2Bé*22é> / OOé» V

DATA 'í í)9/(>5/S013 HORA c 13:1?
FA7ÊMDAB RW.RB3.PUB-AMB, F. 2.CIVH-.

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.

428622-83.2012.8.09.0064(201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
____ _ RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba, n° 1455.
Jardim Goiás, Goiânia-GCX CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, apresentar .

especificamente ao CRÉDITO do Banco Dayçoval S/ A, já devidamente
qualificada nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de

2005.
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1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, §1° da Lei n. 11.101/2005), A divergência foi
parcialmente acolhida. '

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a
i instituição financeira comprava o seu crédito e a parte que está garantida por
alienação fiduciária. Ocorre que não foi possível até o prazo da referida impugnação
termos acesso à evolução da dívida que tenha sido apresentada pela instituição com
a sua divergência, bem como aos documentos que comprovassem a garantia.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que o crédito, até termos a segurança jurídica
pertinente, deve estar todo ele dentro da sistemática da recuperação judicial.

7. Isto porque a empresa recuperanda ainda não tem certeza sobre a
performance da garantia e entende que o crédito deve ser aferido apenas com
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atualizacão monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição financeira
pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

8. Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim
dispõe:

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
art. 7^ §1°, desta Lei deverá conter:

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação;

9. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

/

10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade, o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tiveâse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos terfnos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualizacão de valores, é medida que se impõe.
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DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

13. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Gamara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes cóntábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

^ ' . '
14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa pdr sérias
dificuldades financeiras que justificam-e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

15. Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-s^e

a:
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i

t-

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC;

16. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais). •

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

us vieira iviiranaa

22.861



PARECER TÉCNICO

(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.
Processo n* 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer nS; 02-2013

Credor postulante: BANCO DAYCOVAL S/A

Tipo; Divergência de crédito

1. informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira impugnante como
credora da quantia de RS 192.500,00, na classe II (garantia real),

A l̂  relação de credores (art 58, §1$, H da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n* 1.229,

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior à
declarada pela devedora, bem como que seu crédito não se sujeita em parte à
recuperação judiciai da devedora.

Acostou ao seu pedido cópia da CCB em que funda sua pretensão
creditória e demonstrativo de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira demonstra ser credora da recuperanda pela
quantia de R$ 270,457,36, pelo que este é o valor de seu crédito que deve ser
considerado.

De igual modo, demonstra que parte de seu crédito, até a quantia de
R$ 127.414,70, está garantido por alienação fiduciária de veículos pesados, garantia
esta que foi regularmente constituída pelo registro do titulo respectivo na repartição
de trânsito, repartição adequada, dada a natureza do bem.

Essa circunstância subtrai parte do crédito da instituição financeira dos
efeitos da recuperação judicial em tela, por força do disposto no artigo 49, § 3^, da Lei
n. 11.101/05.

É digno de destaque que a parcela do crédito da instituição financeira
que sobeja a garantia fiduciária não conta com qualquer espécie de garantia real.
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3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada
pelo BANCO DAYCOVAL S/A, para reconhecer que o valor total do seu crédito em face
da recuperanda é de RS 270.457,36; sendo que a quantia de R$ 127.414,70 não se
sujeita à recuperação judiciai em teia, e a quantia de R$ 148.451,81 a ela se sujeita,
devendo figurar na classe quirografária, pelo que o crédito sujeito à recuperação está
sendo reclassificado.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

DATA s W/05/2013 HORA t 13*15
FAZENDAS Ptra.REB.PUB.AI1B. E 2.CIVa,

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.

428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
__ RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus

procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba, n° 1455.

Jardim Goiás. Goiânià-GCX CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, apresenta^

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉDITO do Banco Safra S/A e Safra Leasing S/A -
Arrendamento Mercantil, já devidamente qualificados nos autos, nos termos do
art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de 2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador/•
Judicial sua divergência (art. 7 °, §1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência fqi
parcialmente acolhida.

3^ A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a
instituição financeira comprava o seu crédito e a parte que está garantida por
alienação fiduciária. Ocorre que não foi possível até o prazo da referida impugnação
termos acesso à evolução da dívida que tenha sido apresentada pela instituição com
a sua divergência, bem como aos documentos que comprovassem a garantia.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que o crédito, até termos a segurança jurídica
pertinente, deve estar todo ele dentro da sistemática da recuperação judicial.

7. Isto porque a empresa recuperanda ainda não tem certeza sobre a
performance da garantia e entende que o crédito deve ser aferido apenas com
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atualização monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição financeira
pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial,

8. Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim

dispõe:

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
art. 7°, §1°, desta Lei deverá conter:

U
II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação;

9. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade, o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualização de valores, é medida que se impõe.
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12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

13. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

* Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência
.-

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde
\ comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação dê necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.
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DOS PEDIDOS

15-
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC;

16. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
- reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

Vinícius Vieira MiranUa

QAB/ffiÓ 22,861
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE A5FALTOS S.A.
Processo n» 428622*83.2012.8.09.0064

Parecer n«: 04-2013

Credor postulante: BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL

Tipo: Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou o BANCO SAFRA S/A como credor da
quantia de R$ 1.038,629,54, na classe II (garantia real).

A lã relação de credores (art. 58, §19, II da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n$ 1.229.

Os credores postulantes apresentaram, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ter havido indevida
unificação de seu crédito, serem credores de quantia superior à declarada pela
devedora, bem como que seus créditos não se sujeitam à recuperação judicial da
devedora,

Acostaram ao seu pedido cópias das CCB's e contratos em que fundam
sua pretensão creditória e demonstrativo de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL comprova haver celebrado 03 (três) contratos de leasing com a
recuperanda, cujo saldo devedor monta a quantia de R$ 123,815,79.

Essa circunstância subtrai parte do crédito da instituição financeira dos
efeitos da recuperação judicial em tela, por força do disposto no artigo 49, § 32, da Lei
n. 11.101/05,

De igual modo, a impugnante BANCO SAFRA S/A demonstra haver
celebrado 04 (quatro) contratos de FINAME, cujo somatório do saldo devedor monta a
quantia de R$501.177,84
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Todos esses contratos estão garantidos por alienação fiduciária dê bens
móveis, regularmente constituída, sendo que o valor dos bens alienados suplantam os
saldos devedores de cada uma das operações.

Por outro lado, referida instituição financeira evidencia haver celebrado
um contrato de mútuo, com saldo devedor de R$ 456.111,96, também garantido por
alienação fiduciária de bens móveis.

Neste caso, o valor da garantia - R$ 305.850,00 - é inferior ao saldo
devedor, pelo que a parcela do crédito que sobeja à garantia trata-se de crédito sujeito
à recuperação judicial da devedora.

É digno de destaque que a parcela do crédito da instituição financeira
que sobeja a garantia fiduciária não conta com qualquer espécie de garantia real.

3. Resultado do Parecer

£m vista dessas considerações, acolhe-se integralmente a divergência
apresentada por SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL para reconhecer
que a totalidade de seu crédito, no valor de R$ 123.815,79, não se sujeita à
recuperação judiciai em tela.

Por outro lado, acolhe-se parcialmente, a divergência apresentada pelo
BANCO SAFRA S/A, para reconhecer que o valor total do seu crédito em face da
recuperanda é de R$ 957.289,80; sendo que a quantia de R$ 807.027,84 não se sujeita
à recuperação judicial em tela, e a quantia de R$ 150,261,96 a ela se sujeita, devendo
figurar na classe quirografáría, pelo que o crédito sujeito à recuperação está sendo
reclassificado.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTlSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

BATA ? 09/05/Z013 HORA . m,<
FAZENDAS RJB.RBB.FUB.WB. h 2,CÍVEL

v\

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064(201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL _ __

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba. n° 145.5,
Jardim Goiás. Goiânia-GO, CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

especificamente ao CRÉDITO do Banco do Brasil S/A, já devidamente
qualificado nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de
2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. ' A empresa reçuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador

Judicial sua divergência (art. 7°, § i°^da Lei n* 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

*

3. A empresa reçuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2? da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme julgamento da divergência ficou estabelecido em R$ 2.068,939,15.

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a/
instituição financeira ^comprava o seu crédito. Ocorre que não foi possível até o
prazo da referida impugnação termos acesso à evolução da dívida que tenha sido
apresentada pela instituição com a sua divergência. /

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que o crédito da operação de capital de giro perante
esta instituição é de R$ 1.891.345,59.
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\. Isto porque a empresa recuperanda entende que o crédito deve ser aferido

apenas com atualizacão monetária pelo INPC e não com juros^como a instituição
financeira pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

8. Sustenta-se ser incabível á incidência de juros sobre o valor do débito,

pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim

dispõe:

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
art. 7°, §1°, desta Lei deverá conter:

Í..J

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação;

9. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pêlo inadimplemento (juros
rnoratórios).

x

10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a

preservação de sua atividade, o que vai de encontra à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a

empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

ll. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualizacão de valores, é medida que se impõe.
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DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

13. Esse é o entendimento do Tribunal dê Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurtdica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada. ,

14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.
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DOS PEDIDOS

15-
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

i
a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC;

16. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

;o Vinícius Vieira Miranda

22.861
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOSS.A.
Processo n« 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer n»: 05-2013

Credor postulante: BANCO DO BRASIL S/AA

W áfc
W Tipo: Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira impugnante como
credora da quantia de RS 1.847.787,09, na classe III (quirografário).

A lã relação de credores (art. 58, §19, II da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n2 1.229.

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior à
declarada pela devedora.

Acostou ao seu pedido cópia do contrato de desconto de título em que
funda sua pretensão creditória e demonstrativo de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira demonstra ser credora da recuperanda pela
quantia de RS 2,068.93945, pelo que este é o valor de seu crédito que deve ser
considerado,

É digno de destaque que o crédito da instituição financeira foi
regularmente classificado.

3, Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada por
BANCO DO BRASIL S/A, para reconhecer que o valor total do seu crédito em face da
recuperanda é de R$ 2.068.939,15, na classe quirografária.
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Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA-GO.

DATA » 09/05/201.3 HORA r, 13*17
FAZENDAS PUB.Rf3Ci-PliB.AI1B. E 2.CIVEL

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A-EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás. Goiânía-GQ. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉDITO do Banco Tricury S/A, já devidamente qualificado
nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de 2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
> Judicial sua divergência (art. 7 °, §1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto; conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme julgamento da divergência da CEF deve ter o mesmo entendimento.

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a
instituição financeira comprava o seu crédito. Ocorre que não foi possível até o
prazo da referida impugnação termos acesso à evolução da dívida que tenha sido
apresentada pela instituição com a sua divergência.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que ò crédito da operação com esta instituição'

f
financeira, conforme entendimento exarado no Parecer n. 07-2013 (CEF) de que "a
garantia fiduciária foi prestada por terceiros, o que não afeta qualquer bem da
recuperanda", portanto, é quirografário, pois descabe considerar tal crédito cçfrno
garantia real.
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7. Isto porque a empresa recuperanda entende que o crédito deve ser aferido
apenas com atualizaçâo monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição
financeira pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

8. . Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim
dispõe:

A habilitação de credito realizada pelo credor nos
termos do art. 7°, §1°, desta Lei deverá conter:

[••J .

II - o valor do crédito, atualizado até a data da
decretação da falência ou do pedido de recuperação
judicial, sua origem e classificação;

9. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

/
10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade, o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas hão vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve contei
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juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualização de valores, é medida que se impõe.

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve squ processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

- H*

13. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa juridica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes cohtábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.
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DOS PEDIDOS

15-
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda qu& este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) \a o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos ^os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam aòolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC, e para considerar todo o crédito como
quirografário (classe III);

16. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais). \s termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira» em 9 de maio de 2013.

Vinicras Vieira Miranda

OAB/GO 22.861



PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judiciai de INDÚSTRIA NACIONAL DE AS F ALTOS S.A.
Processo n& 428622-83.2012.8.09,0064

Parecer n«; 08-2013

Credor postulante: BANCO TRICURY S/A

Tipo: Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda iistou a instituição financeira impugnante como
credora da quantia de R$ 422.867,01, na classe II (garantia real).

A ia relação de credores (art. 58, §19, II da Lei 11,101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229,

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, que seu crédito não se sujeita à
recuperação judicial da devedora.

Acostou ao seu pedido cópia da CCB em que funda sua pretensão
credítória.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira demonstra que o seu crédito encontra-se
garantido por alienação fiduciária de bem imóvel, de propriedade da recuperanda.

Essa circunstância subtrai parte do crédito da instituição financeira dos
efeitos da recuperação judicial em tela, por força do disposto no artigo 49, § 39, da Lei
n. 11.101/05.

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada por
BANCO TRICURY 5/A, para reconhecer que o seu crédito não se sujeita à recuperação
judicial da devedora.
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Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA-GO.

v \'

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064(201204286226)'

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
_, RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

*»• '

Já devidamente qualificada rios autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba, n° 1455.
Jardim Goiás, Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar,

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉblTO da CONSEG Administradora de Consórcios
LTDA, já devidamente qualificada nos autos, nos termos do art, 8° e seu parágrafo
único da Lei 11.101 de 2005.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A .D O S

BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, §1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme julgamento da divergência da PORTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA deve ter o mesmo entendimento.

5. Entendemos que o crédito do consórcio com esta instituição financeira,
conforme entendimento exarado no Parecer n. 37-2013 (PORTOBENS) de que "a
recuperanda ficou inadimplente, deve ser excluída do grupo, e deve concorrer nos
sorteios para concorrer à restituição da importância devida (quotas pagas), ou,
conforme entabulado deverá receber o reembolso das quotas pagas no final do
consórcio", portanto, é a CONSEG deixa de ser credora e passa a ser devedora da
recuperanda.

í

'"'

6. Considerando os grupos abaixo o total das quotas já quitados perfazem a
quantia de R$ 511*805,46:



Marlos Nogueira
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a) Grupo 2541: cotas 124; 83; 52; 154; \) Grupo 2539: cotas 001 e 200 (cota contemplada)

<,
7. Todo este capital está hoje em poder da CONSEG que se abstém de
devolvê-lo à Nacional Asfaltos e mais, por outro lado, interpôs busca e apreensão,
conforme se vê dos documentos em anexo.

DA ASSFTÊNCIA JUDICIÁRIA

8. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

, \. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme

demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeisf inclusivef em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.
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10. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a:

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se

refere à exclusão deste crédito da lista de credores, bem como a intimação da
CONSEG para que devolva as quantias pagas à Nacional Asfaltos;

12. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

yinicms Vieira Miranda

lAB/GO 42.861
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PODER JUDICIÁRIO

OEPRECA

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - PARANÁ
57 a 3.BÇ&0 JUDICIÁRIA - ENTRÃNCIA INTERMEDIÁRIA

FÓRUM DR. VERÍSSIMO GONÇALVES PEREIRA METO
VARA CÍVEL E ANEXOS - CGC 79.732.251/0001-10

Rua j-a-iíicy Santos, 2f i« , Centre, CEP 83 .54Q-OÚQ, íc-nfc = M I Í&^^ ÍK
E>-íiiai i cartos-iociv&lrbs^bvÀ , c an^fo r

Jefferson Luiz Andrade RegírUel Lop '-
£sçrivio_ _____ _ Empie-ga^c, .7iír4it.e'ncdCí^

CARTA PRECATÓRIA - ítinerante
MM. jui2 de Direito dó Comarca cie

PALMAS - Esto

O Exrno. Sr, Dr MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO,
Rio Branco dcs Sul, Estado do Paraná,

O Exmo, Sr. Or. MM. juiz da Vara Cível da
Tocantins,

Autos de BUSCA E APREENSÃO registrada e autuada sob
única: 1647-39,2012,8,16,0147) em que figura como requerente
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pessoa jurídica da direito
inscrito no CNPj/MF sob n^ 81,723,223/0001-26 e requericfoía)
NACIONAL DE ASFALTO LTDA, ínscrftQ(a) no CPF/CNPJ/MF sob .v
03.354.176/0001-30.
Valor da Causa: R$79,971,45 (setenta e nove mH, novecentos e setenta e urr:
reais e quarenta e cinco centavos).

BUSCA E APREENSÃO do seguinte bem: "MARCA: .IVECQ, ...TIPO: CAMINHÃO. ANO:
2008/2009, NQDELQ: 5TRALIS HD570S42T. CHASSI:. 93ZS2MSHQ9BB04079. COR'
BRANCO. PLACA: MWW-1209". deposítando-o em mãos do Autor, podenao z s.
diligências ser realizadas nos termos do .§ 2Ô do artigo 172 do CPC, bem ç^irv-
ordem de arrombamento, observando o disposto no artigo 842, du n îc
Codex, além do reforço policiai, após feita a busca e apreensão, prócer •
CITAÇÃO dofa) requendoía) INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA (nó ?*$&.*
de seu representante legal), com endereço à Alameda 08, lute 15-A, í;.,-.-cc-
Industrial Lopes, na cidade de Palmas/TO. para ficar cíent? aos "yríno;; '-
presente açao e que poderá, no prazo de 05 (cinco dias), a ro';l:.ir ..in-
cumprimento da liminar, poderá efetuar o pagamento da irttegraíífíade Já ó^\à,
pendente, segundo os valores apresentados peio credor fiduciário a que, no valTís
desse pagamento, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado
fiduciariamente consolídar-se-ão no património do credor, ao passo que se o
débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ónus (art &t § 1̂  e 23 do
Decreto-Leí n^ 911/69, com radação que lhe foi introduzida peia La? n^
10.931/04), com a advertência de que para querendo, no prazo de gjJn ĵĵ
dias, apresentar contestação, ou, requerer purgação da' mora acrv>^ ;i,--
advogado, sob pena de revelia, isto é, não sendo coritsstaoo, no prazo ieu •:
presumlr-se-ão aceitos corno verdadeiros os fatos articulados na iniciai {aru 231
e 319}.

A Vossa Excelência as diligências necessárias no sentido de-determinar & BUSCA
E APREENSÃO E CITAÇÃO.

DADA e PASSADA nesta Cidade e Comarca de Rio Branco do Sul, EíVado do P*rar-<i,
aos 23 de julho de 2012, J efferson Luiz Andrade, Escrivão, digite; e s

TEIXEIRA AUGUSTO
juiz cf e Direito

CERTIDÃO "~~~ ""
CERTIFICO que a assínsturg acima p^rteort

Dr. Mareei o Teixeira Augusto, juíz tíe Direito desc& Comarca.
O referido é verdade e dou fé,
Rio Branca do Sul, 23 cie julho de 2012.
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PLÍNIO ROBERTO DA SILVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

CÓPIA

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, sediada à Rua Vinte e Cinco de Dezembro, n. 363, Estância Pinhais,

em Pinhais - PR, inscrita no Cadastro Gerai de Contribuintes do Ministério da

Fazenda sob n. 81,742.223/0001-26, devidamente autorizada a funcionar na

conformidade com os termos da Lei n. 5.768 de 20 de Dezembro de 1,971 e

Certificado de Autorização n, 03/00/030/90 expedido pelo Banco Central do Brasil,

administrando o Grupo 2539, representada por seu procurador e advogado abaixo

assinado, conforme instrumento de mandato incluso, com escritório á Rua Marechal

Deodoro, n. 630, 16° andar, conjunto 1607, Centro, em Curitiba - PR, onde recebe

Intimação, com telefone/fax sob n, (041) 3206-6767, vem respeitosamente á

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 66 e parágrafos da Lei n,

4728/65 (Lei do Mercado de Capitais), Decreto Lei n. 911/69, e alterações

introduzidas pela Lei 10.031 de 02/08/2004, e, demais disposições aplicáveis a

matéria, vem, respeitosamente, propor a presente

ACÃO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE

Em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LIDA., pessoa jurídica de

direito privado, com endereço na 1.112 Sul» Alameda 08, lote 16-A, Setor industrial
1
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Lopes, Palmas - TO, CEP: 77024-166 inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda

sob n, 03,354.176/0001-30, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

DOS FATOS

1. A Ré, na qualidade de titular da quota n, 200.0 do grupo de consórcio

denominado 2539 nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de participação

em grupo de consórcio, documento anexo, recebeu da Autora um crédito para ser

aplicado na aquisição de um veículo. Com tal crédito a Ré efetivamente adquiriu o

bem abaixo descrito:

- IVECO

- CAMINHÃO

- 2008/2009

- STRALIS HD570S42T

- 93ZS2MSH093804079

- BRANCO

- MWMM209

Dando a Ré á Autora o domínio resolúvel e a posse indireta do veículo, como

garantia fiduciária.

2, Sucede, porém( que a Ré deixou de cumprir suas obrigações contratuais, não

pagando o que fora pactuado.

Conforme previsto contratualmente, deixando de cumprir a Ré as cláusulas

contratuais, com seu inadimplemento veríficou-se o vencimento de toda a dívida,

que atualmente importa em R$ 79.971,45 (setenta e nove mH novecentos e

setenta e um reais e quarenta e cinco centavos), total este obtido através da

soma de seus débitos vencidos com os víncendos.

Rua Marechal Deodoro, o, $30 -16° andar - Conjunto 1607 - CCi - Curitiba - Paraná
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Convém salientar que, também no Contrato com Alienação Fiduciária em

garantia, a Ré se obrigou a cumprir rigorosamente as disposições do contrato de

participação em grupo de consórcio, E de acordo com o sistema de preço

ponderado, adotado pelo Banco Central do Brasil e que rege o Contrato de

participação em grupo de consórcio, assinado pela Ré, os pagamentos mensais a

cargo dos consorciados deverão sempre corresponder ao percentual estabelecido

no referido contrato de participação calculado sobre o preço atualizado do veículo

objeto do plano, mais encargos legais e contratuais. Portanto, o débito indicado

NÃO É FIXO e consequentemente está sujeito a majorações, estas serão

posteriormente apuradas e cobradas, nos termos do aftígo 1° do Decreto-Leí n,

911/69,

3, Como consequência do ínadimplemento, a Ré ficou obrigada a entregar à Autora

a posse díreta do veículo retro descrito, para que fosse vendido e com o produto

dessa venda ressarcir-se do prejuízo, entrega essa que, entretanto, até a

presente data não se concretizou, embora tenha tentado obtê-la por todos os

meios ao seu alcance, inclusive expedindo Carta Notificatória que serve, inclusive,

para documentar e comprovar a mora da Ré, conforme documento anexo.

DO DIREITO

O direito da Autora está amparado no artigo 66 da Lei 4.728 de 14 de jufho de 1.965,

Decreto-Lei n. 911/89, e alterações introduzidas pela Lei 10.931 de 02 de Agosto de

2.004, que modificou os parágrafos do artigo 3° do Decreto-Lei n, 911/69, cujas

novas redações dos parágrafos 1°, 2° e 3° são abaixo transcritas:

"§ 1°. Cinco dias depois de executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-

á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no património do credor

fiduciário, cabendo ás repartições competentes, quando for o caso, expedir novo

certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele

indicado, livre do ónus da propriedade fiduciária".

Rua Marechal Deodoro, n. $30 -1$° andar - Conjunto 1807 - CCl - Curitiba - Paraná
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a§ 2°. No prazo do parágrafo 1°, o devedor fiduciante poderá pagar a integraiídade

da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na

inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ónus".

"§ 3°, O devedor ffduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da

execução da liminar".

A ora autora ampara ainda seu direito nos termos do artigo 389 do Código Civil, que

preceitua:
«

HNão cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e

atualizaçào monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e

honorários de advogado".

Levando-se em consideração os ditames do mencionado permissivo legal, a purga

da mora importa então em reconhecimento do pedido pelo devedor, que deverá

arcar com os custos inerentes ao processo Judicial, entre eles despesas e honorários

advocatícíos, integrando-os ao saldo devedor existente.

DO PEDIDO

Nessas condições, vê-se a Autora forçada a vir a Juízo requerer a V, Exa., se digne

ordenar a expedição da competente CARTA PRECATÓRIA DE CARÁTER

ÍTINERANTE, nos termos do art. 204 do CPC, requerendo seja, caso necessário,

distribuído ao Oficial de Justiça de PLANTÃO, para a apreensão liminar do veículo,

citando-se, em seguida, a Ré para que no prazo de 5 (cinco) dias efetue o

pagamento da integraíidade da dívida pendente, acrescida das custas processuais e

honorários advocatícíos, hipótese na qual o bern lhe será restituído livre do ónus, e

ainda para contestar o presente pleito dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de revelia.

4
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Caso a Ré requeira a purgação da mora, que este r. Juízo conceda á Autora prazo

para acostar aos autos o extraio atuaíizado do débito.

Requer ainda, expedição de oficio ao DETRAN» para Bloqueio no Cadastro do Bem,

e as Polícias Rodoviária e Federal, para proceder a retenção do bem.

Porém, se a Ré não purgar a mora pela totalidade da dívida dentro do prazo de 5

(cinco) dias após cumprida a liminar, requer a Autora de Vossa Excelência, se digne

determinar, nos termos do art 3°> parágrafo 1°, do Decreto-Lei n. 911/69, alterado*
pela Lei n. 10,931/2004, seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva

dos bens ao património da credora fiduciária, com expedição de ofício ao

Departamento de Trânsito (Detran) para que seja expedido novo certificado de

registro de propriedade em nome da credora ou de terceiro por ela indicado» livre do

ónus da propriedade fiduciária.

Ao final, requer a Autora de Vossa Excelência, se digne determinar, seja juigada

procedente a presente demanda, condenando-se condenando-se a Ré ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios

fixados conforme o prescrito no artigo 20, § 3° do CPC, ou seja, no mínimo de 10%

(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos,

notadamente pelo depoimento pessoal da Ré, sob pena de confesso e inquirição de

testemunhas.

Requer ainda, a juntada de novos documentos, expedição de ofícios e mandado,

requerendo desde logo os benefícios contemplados no artigo 172, parágrafo 2° do

Código de Processo Civil, bem como, se necessário o auxílio de força policia/ para o

cumprimento do Mandado, dando-se á presente o valor de R$ 79,971,46 (setenta e

nove mil novecentos e setenta o um reais e quarenta ô cinco centavos), y
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Requer finalmente, procedida a apreensão do veículo, seja depositado em poder do

procurador da Autora ou seu preposto e na sua falta por pessoa idónea nomeada

por este r. Juízo.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Rio Branco do Sul, 4 de maio de 2012.

P.P. PiíníiTKObértQ da Silva

OAB/PR 8,360 - CPFMF 184.620.739-87

P.P. Suzana Bonat

OAB/PR 7.639 - CPFMF 348.379.309-72

Rua Marechal Deodoro, n. 630 -16° andar - Conjunto 1S07 - CCI - Curitiba - Paraná
CEP: 80010-912 Fone/Fax; (41) 3026-6767 E-maíí: psilva@apsadv.com.br



CONCLUSÃO

Nota'
Sr. Dr, MflrctloTdxdraAugurtot,

MM. Juiz ek Direito d«*t Vira.
RioBnrncQtioSul, 18 de julho de 2012.

- Escri vio
Amké tait Silva - Aux, Juramentado

ESTADO DO PARANÁ - PODER JUDICIÁRIO
57a Seçao Judiciaria - Comarca de Rio Branca da Sul

Auto* n° 1647-39.2012.8.16.0147

Decisão interiociitórian0l^V- iulho/2012
Vistes,

1. Documentalmente provada como está a mora (fis. 09/10), autorizo*
liminarmente a busca e apreensão do bem discriminado na inicial,

2u Cite-se o réu para, em IS (quinze) dias, oferecer resposta, com a

advertência de «nie, no prazo de cinco &5} dias a contar do cumprimento da liminar, poderá

pagar â integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor

fiduciário m iniciai e que, na (afta desse pagamento, a propriedade e a posse plena e

exclusiva do bem alienado fiduciariamente consoltíar-se-ão no património do credor, ao

passo que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre do ónus (art 3.°,

parágrafos 1,° e 2.° do Decneto-Ui n.° 911/69, com a redaçio que lhe foi introduzida pela

Lã n. o ld.931/04).

3. Expeça-se carta precatória em caráter ítinerante (CPC, art. 204).
4. Rca, desde ia deferido, se necessário, o benefício do parágrafo 2.°

do artigo 172 do Código de Processo CMI, bem como ordem de arrombamento, observado o

disposto no artigo 842, do referido Cotfèx, além do reforço pdíciaL

Intimações e diligências necessárias.

Rio Branco do Sul - PR, quarta-fiára, 18 de Julho de 2012.

Juiz de Direito

cfaraça
1 dat



EXCELENnSSIMO .SENHOR DOUTOR JfUJZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE OOIANIRA-GO..

Cam Precatória a

CONSEG ADMINISTRADORA BE CONSÓRCIOS
LIDA,, pessoa jurídica de direito privado» já qualificada nos Autos n.
da Carta Precatória costra IND NAC DE ASFALTOS LTDA., oriunda da
Ação de Busca e Apreensão em tramite perante a Comarca de Rito Branco
do Sul-Pr,P autos n. 16473920128160147 vem respeitosamente à presença
de VJExa., através de um de seus procuradores e advogados que esta
subscreve, requerer &e digne cfetenainar, nos termos do art 204 do CPC,S O
CUMPRIMENTO URGENTE DO MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO no endereço declinado abaixo, tendo em vista que trata-se de
bem que se encontra em constante movimento, requerendo ainda de VJBxa.,
se digne determinar que o Sr. ANDERSON ROGÉRIO LOBO, brasileiro,
inscrito no CPFMF sob tt 216.511.718-66 fique com o encargo de
depositário do bem

Rua/Av.;,i><3 TV /*i/*b A-«---it-'j> /»^ /

c.maíl p»ílVa|I^ptei<ív.eom,brCiirítiba 1 80010-912
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Outrossim, requer a autora de V.Exa*> se
digae detçnnkan se necessário, seja o MANDADO distribuído ao Sr
Oficial de Justiça de Plantão, face a URGÊNCIA da medida.

Teimas em que»
P,Deferimento.
Ooianira.24.08.2012.

t-adv,
QAB~Pr7639

Inodoro, 630-16wafKlar-Cj.l607-CCI»Fí»íe^ax:(04i)30566767
0jT)wl pflilvae«p6adv,eom.br Curitiba 2 80010-912 Paraná
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«<1* l vS. l t **V ««i ltripunai
de justiça
do eslado de qôtàs

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Infância e Juventude, Família e Sucessões

Cumpra-se o ato deprecado.

Apôs, devolva-se os presentes autos ao juízo de origem com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de praxe.

Goianira, 29 de agosto de 2012.

ANaÇLAt;mSTINA LEÃO

^ Juíza de Direito

DPS
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo ns 428622-83,2012.8.09.0064

Parecer ne: 37-2013
Credor postulante: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Tipo: Divergência

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou o credor postulante PORTOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA como credor da quantia de R$ 313.339,94
na classe Quirografária, conforme 1° relação de credores.

A l̂  relação de credores (art 58, §is, H da Lei 11.101/2005} foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO nS 1,229.

O credor em comento apresentou, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, que seu crédito não se
sujeita à recuperação judicial da devedora. Alegou ainda que, no caso de não
acolhimento dessa postulação, pugnou pela retificação do valor do seu crédito, vez
que este é superior ao valor declarado pela devedora.

Acostou à divergência uma Proposta de Adesão firmada entre as partes,
e o Termo de Condições Especiais ao Plano de Consórcio.

2. Fundamentação técnica

O postulante reclama que seu crédito está garantido por alienação
fiduciária sobre o bem dado em garantia, e por esse motivo não estaria sujeito aos
efeitos da RJ. Entretanto, não foi apresentado nenhum documento que comprove que
o bem foi entregue à recuperanda (a quota do consórcio sequer foi contemplada),
tampouco apresentou a prova da regular constituição da propriedade fiduciária, na
forma que preconiza o artigo 1.361, §19, do CC.

Diante desse fato, não há como excluir o crédito por se tratar de
possível alienação fiduciária.

Com relação à Proposta para Adesão ao Consórcio, verifica-se que esta
foi entabulada com a recuperanda em data anterior à do ajuizamento da Ação de
Recuperação Judicial (22/6/2010).



De igual modo, o postulante apresentou as Condições Gerais da
Proposta para Adesão, na qual ficaram definidos os deveres e obrigações das partes.
No presente caso, está caracterizado que, em caso de inadimplemento, o Consorciado
não poderia participar dos sorteios e seria excluído do grupo, exclusão esta que
culminaria em não mais poder participar dos sorteios, bem como no direito de ter
restituída as parcelas pagas.

Note as cláusulas das Condições Gerais da Proposta para Adesão
firmada entre as partes:

Item 4. "...Concorrerá à contemplação o Consorciado
ativo adimplente, nos termos desta cláusula, e os
excluídos para efeito de restituição dos valores pagos,
na forma do artigo 33 do Regulamento, ressaltando
que os excluídos concorrem apenas à contemplação
por soneto/'

item 5. "A contemplação é a atribuição ao Consorciado
do direito de utilizar o crédito caracterizado no
preâmbulo desta Proposta, bem como da restituição
das parcelas pagas aos consociados excluídos." Grifo
nosso.

A respeito de Consorciado excluído, no sitio do postulante informa aos
consorciados o seguinte:

"O consorciado que for excluído do grupo por
inadimplêncta ou sair por opção continuará a concorrer
nos sorteios, O excluído receberá o reembolso da
importância investida a que tem direito. Caso
contrário, a restituição será feita no final do consórcio.
As formas para a devolução de valores pagos pelo
excluído são determinadas pelo Banco Central do Brasil
e constam obrigatoriamente no contrato." Grifo nosso.

Desde modo, como a recuperanda ficou inadimplente, deve ser excluída
do grupo, e deve concorrer nos sorteios para concorrer à restituição da importância
devida (quotas pagas), ou, conforme entabulado, deverá receber o reembolso das
quotas pagas no final do consórcio.

Deste modo, o credor postulante deixa de ser credor da recuperanda.
Ao contrário, passa a ser devedor e deverá restituir à recuperanda as parcelas pagas.
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3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, não será acolhida a divergência
apresentada por PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. sendo que, o
valor total do seu crédito será excluído da reíação de credores.

Goiânia, 12 de fevereiro de 2013.

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO^) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA-GO.

MTA

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba. n° IASS.

Jardim Goiás, Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉDITO da Empresa Brasileira de Tecnologia e
Administração de Convénios HOM LTDA, já devidamente qualificada nos
autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de 2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § l°> II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida. ' (

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empreàa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme alteração da lista pelo Administrador Judicial ficou estabelecido em R$
695.000,00.

5." Não foi possível compreender a mudança do valor que antes (na primeira
lista) estava em R$ 576.660,77, sendo que da lista de divergências apresentadas
pelo Administrador Judicial em seu sítio na internet não há nenhuma em nome da
EMBRATEC - EMPRESA BRÁS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVÉNIOS HQM
LTDA.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que o crédito da operação de capital de giro perante
esta instituição é de R$ 576.660,77.
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7. Isto porque a empresa recuperanda entende que o crédito deve ser aferido
apenas com atualizaçao monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição
financeira pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

8. Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim
dispõe:

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
art. 7°, §1°, desta Lei deverá conter:

/•-J
5

II - o valor do crédito, atúalizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação;

g. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade, o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
empresa sobreviver Com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senão uma
simples atualizaçao de valores, é medida que se impõe. -
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12. Veja a evolução abaixo:

1 EMISSÃO VENCIMENTO

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12
)

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

—

20/11/12

20/12/12

21/01/13

20/02/13

20/03/13

22/04/13

20/05/13

20/06/13

22/07/13

20/08/13

20/09/13

21/10/13

20/11/13

20/12/13

20/01/14

20/02/14

20/03/14

22/04/14

20/05/14

20/06/14

21/07/14

20/08/14

22/09/14

Atraso

x - 10

-20

-52

-82

-110

-143

-171

-202

-234

-263

-294

-325

-355

-385

-416

-447

-475

-508

-536

-567

-598

-628

-661

Juros

R$ 12,69

-R$ 25,39

-RS 66,01

-RS 104,09

-R$ 139,63

-R$ 181,51

-R$ 217,06

-R$ 256,41

-R$ 297,02

-R$ 405,37

-R$453,15

-RS 500,93

-R$ 547,17

-R$ 593,41

-R$ 641,19

-R$ 688,98

-R$ 732,13

-R$ 783,00

-R$826,15

-R$ 873,94

-R$ 921,72

-RS 1.366,53

-R$ 1.438,34

VALOR SALDO Valor Atuatizado

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

R$ 8.500,00

RS 8,500,00

R$ 8.500,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 12.000,00

RS 12.000,00

R$7.012,69

RS 6.974,61

R$ 6.933,99

R$ 6.895,91

R$ 6.860,37

R$6.818,49

R$ 6.782,94

R$6.743,59

R$ 6.702,98

RS 8.094,63

R$ 8.046,85

RS 7.999,07

R$ 7.952,83

R$ 7.906,59

R$ 7.858,81 .

.R$7.811,02

R$ 7.767,87

R$ 7.717,00

R$ 7.673,85

R$7.626,06

R$7.578,28

R$ 10.633,47

R$ 10.561,66
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16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

20/10/14

20/11/14

22/12/14

20/01/15

20/02/15

20/03/15

20/04/15

20/05/15

22/06/15

20/08/15

21/09/15

20/10/15

20/11/15

21/12/15

20/01/16

22/02/16

21/03/16

20/04/16

-689

-720

-752

-781

-812

-840

-871

-901

-934

-993

-1.025

-1.054

-1.085

-1.116

-1.146

-1.179

-1.207

-1.237

-RS 1.499,26

-R$ 1.566,72

-R$ 1.636,35

-RS 1.699,46

-R$ 1.766,91

-R$ 1.827,84

-RS 1.895,30

-RS 1.960,58

-RS 2.032,38

-R$ 2.160,77

-R$ 2.602,13

-R$ 2.675,75

-RS 2.754,45

-R$ 2.833,15

-RS 2.909,31

-RS 2.993,09

-RS 3.064,17

-R$ 3.140,33

RS
12.00p,00

RS
12.000,00

R$
12.000,00

RS
12.000,00

RS
12.000,00

RS
12.000,00

RS .
12.000,00

RS
12.000,00

RS
12.000',00

RS
12.000,00

RS
14.000,00

RS
14.000,00

RS
14.000,00

R$
14.000,00

R$
14.000,00

RS
14.000,00

RS
14.000,00

RS

RS 12.000,00

R$ 12.000,00 ,

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

RS 12.000,00

R$12.000,00

RS 12.000,00

RS 12.000,00

RS 12.000,00

RS 12.000,00

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00
w

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

R$ 10.500,74

RS 10.433,28

R$ 10.363,65

R$ 10.300,54

R$ 10.233,09

RS 10.172,16

R$ 10.104,70

R$ 10.039,42

R$ 9.967,62

R$9.839,23

RS 11.397,87

R$11.324,25

R$ 11.245,55

R$ 11.166,85

R$ 11.090,69

R$ 11.006,91

R$ 10.935,83

R$ 10.859,67
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16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

16/08/12

20/05/16

20/06/16

20/07/16

22/08/16

20/09/16

20/10/16

21/11/16

20/12/16

20/01/16

22/02/16

21/03/16

20/04/16

20/05/16

20/06/16

20/07/16

22/08/16

-1.267

-1.298

-1.328

-1.361

-1.390

-1.420

-1.452

-1.481

-1.146

r

-1479

-1.207

-1.237

-1.267

-1.298

-1.328

-1.361

-RS 3.216,49

. -R$ 3.297,07

-R$ 3.371,35

-R$.3.455,13

-R$ 4.578,80

-R$ 4.677,62

-R$4.783,04

-R$4.878,56

-R$ 3.775,04

-R$ 3.883,75

-R$ 3.975,,98

-R$ 4.Q74.80

-R$4.173,63

-R$4.275,74

-R$4.374,57

-R$ 4.483,27

14.000,00

R$
14,000,00

R$
14.008,00

R$
14.000,00

R$
14.000,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00

RS'
18.166,00

R$

18.166,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00

R$
18.166,00 ,

R$
18.166,00

R$
18.166,00

R$ 14.000,00

B$ 14.008,00

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

i

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 10.783,51

R$ 10.710,93

R$ 10.628,65

R$ 10.544,87

>

, R$13.587,20

R$ 13.488,38

R$ 13.382,96

R$ 13.287,44

R$ 14.390,96

R$14.282,25

R$ 14.190,02

R$ 14.091,20

R$ 13.992,37

R$ 13.890^26

R$ 13.791,43

R$ 13.682,73
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DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

13. A Nacional Asfaltes protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

i

14. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.6000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contâbeis, inclusive, em recuperação

judicial o deferimento • da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

15. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa ppr sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.
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DOS PEDIDOS

16.
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC para manter o valor, conforme primeira lista de
credores;
v " ;

17. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

Vimcifis Vieira Miranda

OAB^GO 22.861



quarta-feíra, 8 de maio de 2013 17:10:52 Horário Padrão de Brasília

Subject: Fwd: ENC; FINALIZAÇÃO CONFISSÃO

Date: quarta-feira, 15 de agosto de 2012 10:29:58 Horário Padrão de Brasília

From: Edilson Demétrio

To: thiago@mirandamartinsmoura.com.br

PSC

Original Message •

Subject:ENC; FINALIZAÇÃO CONFISSÃO
Date:Wed, 15 Aug 2012 09:20:16 -0300
From:Jose Luiz Gradaschi Von Helden <jose.helden@embratec.com.br>

To:"Edilson Demétrio1 (logistica@nacionalasfaltos.com.br)' <logistica@nacionalasfaltos.com.br>

Bom dia Edilson!

Segue posicionamento da minha área jurídica.

W Acredito que faz sentido as colocações visto as confissões anteriores não terem sido cumpridas.

Aguardo seu retorno.

SU
de Convénios HOM Lida

José Luiz G. Von Helden

Gerente Financeiro

+ 55 51 3920-2200 - Ramal 8034

+ 55 51 9387-7983

www.embratec.com.br

De: Fabiane Wachter Garcia
Enviada em: quarta-feira, 15 de agosto de 2012 09:15
Para: José Luiz Gradaschi Von Helden
Assunto: RÉS: FINALIZAÇÃO CONFISSÃO

Bom dia Zé!
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Não concordo com a redação, pois as confissão anteriores não estão sendo resolvidas já que ainda não
foram adimplidas. Na verdade elas estão apenas sendo substituídas.

Att,

Fabiane Wãchter Garcia

Setor Jurídico

Fone: + 55 513920-2200 - Ramal 8091

www.embratec.com.br

De: José Luiz Gradaschi Von Helden
Enviada em: quarta-feira, 15 de agosto de 2012 08:47
Para: Fabiane Wãchter Garcia
Assunto: ENC: FINALIZAÇÃO CONFISSÃO

Estás de acordo?

eco

«Je Convénios HOMltda

José Luiz G. Von Helden

Gerente Financeiro
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+ 55 51 3920-2200 - Ramal 8034

+ 55 51 9387-7983

www.embratec.com.br

De: Edilson Demétrio [mailto:loeísticaf5)nacionalasfalto5.com.brl
Enviada em: quarta-feira, 15 de agosto de 2012 08:46
Para: José Luiz Gradaschi Von Helden
Assunto: FINALIZAÇÃO CONFISSÃO

Prezado,

Segue alteração final do texto.

Minha sugestão é que fique assim (acréscimo em vermelho):

As partes entre si justas e acertadas, em substituição às Confissões de Dívida de n.^s 256/2011 e 229/2011, que ficam a
partir da assinatura deste termo totalmente resolvidas, celebram o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA, que se regerá pelos seguintes termos e condições:

Aguardo a versão final para assinatura.

Edilson Demétrio
Planejamento
(62) 9135.9589

Edilson Demétrio
Planejamento
( 6 2 ) 9135.9509
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eco

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DIVIDA N° 119/2012

Pelo presente Instrumento Particulares abaixo assinados,

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS (Cód.:. 32439), com sede Quadra
1112 Sul, Alameda 08, Lote 16A, SN, Bairro Polo Eco Industrial, na cidade de
Palmasfl"O, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.354.176/0001-30, neste ato
representado por seus representantes legais infra-assinados (doravante
denominado DEVEDOR)

ii) Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convénios HOM
Ltda., sociedade de direito privado, com sede com sede na RUA Machado de
Assis, n° 50, Prédio 2, Bairro Santa Lúcia, na cidade CAMPO BOM/RS inscrita
no CNPJ/MF sob n° 03.506.307/0001-57, neste ato representada por seus
representantes legais infra - assinados (doravante denominada CREDORA).

iii) ÁLVARO CASTRO MORAIS, inscrito no CPF sob n.° 122.477.741-72, nascido
em 17/04/1957, portador da Carteira de Identidade n° 451.478, expedida pela
SSP, residente e domiciliado no município de Goiânia/GO, na Rua 86-C, n° 64,
Setor Sul - CEP 74.083.360 - (doravante denominado DEVEDOR
SOLIDÁRIO).

CONSIDERANDO que o (s) DEVEDOR (ES) SOLIDÁRIO(S) contrai (em),
solidariamente, as obrigações assumidas pela DEVEDORA, renunciando ao benefício
de ordem.

CONSIDERANDO que o DEVEDOR contratou os serviços da CREDORA para
administração do Convénio Frotas e/ou Benefícios, conforme Contrato de Prestação
de Serviços estabelecido entre as partes;

RESOLVEM:

As partes entre si justas e acertadas, em substituição às Confissões de Dívida de n.°s
256/2011 e 229/2011 celebram o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA, que se regerá pelos seguintes termos e condições:
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eneticios1

/. DO VALOR DEVIDO E CONFESSADO.

1. Pelo presente Instrumento Particular, o DEVEDOR confessa dever à
CREDORA a importância total de R$ 702.000,00 (Setecentos e dois mil reais), que
reconhece como sendo líquida, certa e exigível, nos termos dos artigos 586 do Código
de Processo Civil, constituindo-se o presente em título executivo extrajudicial (art. 585-
II do mesmo diploma legal).

O valor devido refere-se ao inadimplemento das seguintes notas fiscais:

Código Razão Social Título Vencimento Valor Aberto

32439

32439

32439

32439

32439

32439

32439

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

1641613

1646916

1653851

1664829

1671846

1677486

1683031

10/02/2012

10/02/2012

10/02/2012

14/05/2012

14/05/2012

14/05/2012

14/05/2012

RS 140.413,08

R$ 111.484,84

R$ 64.901,22

R$ 137.101,11

R$ 74.301,28

RS 80.607,81

RS 31.211,32

DO PAGAMENTO.

O pagamento da dívida acima será feito em 60 (Sessenta) parcelas quinzenais
conforme abaixo:

Parcela Data Valor

01
02
03
04

05
06
07
08
09
10
11
12
13
14

15

16
17

18

19

20/08/2012
20/09/2012
20/10/2012
20/11/2012
20/12/2012
20/01/2013
20/02/2013

20/03/2013
20/04/2013
20/05/2013

20/06/2013

20/07/2013
20/08/2013
20/09/2013
20/10/2013
20/11/2013
20/12/2013
20/01/2014
20/02/2014

R$

R$
R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 7.000,00

R$ 7.000,00

RS 7.000,00

RS 7.000,00

R$ 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00
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20

21

22
23
24

25
26

27
28
29
30

31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

42
43
44

45

46
47

48
49

50

51
52

53
54

55

56

57
58

59

60

20/03/2014
20/04/2014
20/05/2014
20/06/2014

20/07/2014
20/08/2014
20/09/2014

20/10/2014
20/11/2014
20/12/2014
20/01/2015
20/02/2015

20/03/2015
20/04/2015
20/05/2015
20/06/2015

20/08/2015
20/09/2015
20/10/2015

20/11/2015
20/12/2015
20/01/2016

20/02/2016

20/03/2016
20/04/2016
20/05/2016
20/06/2016
20/07/2016
20/08/2016
20/09/2016
20/10/2016
20/11/2016
20/12/2016

20/01/2017
20/02/2017
20/03/2017
20/04/2017
20/05/2017
20/06/2017
20/07/2017

20/08/2017

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00

RS 8.500,00

RS 8.500,00

RS 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

R$ 12.000,00

RS 12.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

RS 14.000,00

R$ 14.000,00

RS 14.000,00

R$ 18.166,00

RS 18.166,00

RS 18.166,00

RS 18.166,00

RS 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

R$ 18.166,00

RS 18.166,00

RS 18.166,00

R$ 18.166,00
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Os pagamentos das parcelas acima deverão ocorrer via depósito bancário, no Banco
do Brasil, Agência 3168-2, Conta Corrente 14694-3, Código identificador: CNPJ
Indústria Nacional de Asfaltos, Favorecido: 03.506.307/0001-57 Embratec.

Após a quitação encaminhar comprovante para ioice.vidal@embratec.com.br com
cópia para cobranca@embratec.com.br

O não pagamento de qualquer uma das parcelas acima descritas, no prazo estipulado,
acarretará no vencimento antecipado da dívida, pelo valor ora acordado e parcelado,
podendo a CREDORA valer-se do processo de execução para o seu recebimento. Os
valores eventualmente pagos até então serão considerados como mera amortização
da dívida. O débito em atraso estará sujeito a correção monetária, medida pelo IGPM
da FGV, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% sobre as importâncias devidas.

///. DA NOVAÇÃO.

1. Fica expressamente entendido que a tolerância, por parte da CREDORA, no
atraso pelo DEVEDOR quanto ao cumprimento de quaisquer das obrigações previstas
neste Instrumento, não caracterizará novação de qualquer de suas disposições ou
renúncia de quaisquer das obrigações estabelecidas entre as partes.

IV. DA CESSÃO

1. O presente Instrumento é celebrado em caráter irrevogável, resolvendo-se de
pleno direito quando do pagamento integral da dívida confessada.

2. O presente Instrumento obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título,
sendo defeso ao DEVEDOR ceder ou transferir a terceiros as obrigações ora
assumidas no presente. Por seu turno, fica autorizada a CREDORA a ceder ou
transferir os direitos e obrigações advindas do presente instrumento,
independentemente da anuência do DEVEDOR, devendo esta apenas ser cientificada
da cessão ou transferência havida, e desde que respeitada as cláusulas e condições
primeiramente firmadas.

V. DO FORO DE ELEIÇÃO.

1. As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS,
para resolver qualquer controvérsia decorrente do presente Instrumento Particular,
com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento
Particular, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e para um só efeito, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.

Porto Alegre/RS, 15 de agosto de 2012.

Indústria Nacional de Asfaltos
DEVEDOR

Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convénios HOM Ltda.
CREDORA

Álvaro Castro Morais
DEVEDOR SOLIDÁRIO

Testemunhas:

1.
Nome:
CPF

2.
Nome:
CPF:

ldentificador:FP-FIN-003 Revisão: 01
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V Ô G A D O S

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

DATA s 09/05/2013 HORA 5 13?18
FAZENDAS PUB.REĜ FIJB.AMB. E 2.CIVEL

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

~~ INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A-EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL __

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás, Goiânia-GQ. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar -

especificamente ao CRÉDITO do Banco Santander S/A, Santander Leasing
S/A - Arrendamento Mercantil, já devidamente qualificados nos autos, nos
termos do art 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de 2005.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § í°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolem perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito que,
conforme julgamento da divergência ficou estabelecido em R$ 6.105.644,54,

5. No Parecer emitido pelo Administrador Judicial (anexo) é dito que a
instituição financeira comprova o seu crédito. Ocorre que não foi possível até o
prazo da referida impugnação termos acesso à evolução da dívida que tenha sido
apresentada pela instituição com a sua divergência.

6. Em que pese este fato, que pode ser sanado no decorrer do processamento
deste incidente, entendemos que o crédito da operação de capital de giro perante
esta instituição é de R$ 5.325.712,73.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

7. Isto porque a empresa recuperanda entende que o crédito deve ser aferido
apenas com atualização monetária pelo INPC e não com juros, como a instituição
financeira pleiteou e foi deferido pelo Administrador Judicial.

8: Sustenta-se ser incabível a incidência de juros sobre o valor do débito,
pois que o art. 9°, inciso II, da Lei n. 11.101/2005 (LRJ) refere-se apenas a "valor
atualizado", não mencionando a incidência de juros. O artigo 9°, inciso II, assim
dispõe:

A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
art. 7°, §1°, desta Lei deverá conter:

II -o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e
classificação;

g. Sabe-se que atualizar é apenas corrigi-lo monetariamente pelo índice
legalmente previsto (INPC), sem aplicação de sanção pelo inadimplemento (juros
moratórios).

10. Para argumentar, ressalte-se que objetiva a lei viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira da empresa devedora e promover a
preservação de sua atividade* o que vai de encontro à incidência de juros a contar
do vencimento da dívida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores ou
que as parcelas não vencidas contenham juros embutidos. Se já é difícil para a
empresa sobreviver com o pedido de recuperação em curso, o que provavelmente
afugenta os clientes e prejudica sua atividade, pior seria se tivesse que pagar
referidos encargos aos credores. A LRJ seria, de certo modo, inócua.

11. Qualquer incidência de juros irá ser discutida e entabulada na
Assembleia Geral de Credores, porém o crédito, nos termos da LRJ, não deve conter
juros. Já a incidência da correção monetária pelo INPC, que nada mais é senãp uma
simples atualização de valores, é medida que se impõe.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

12. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos-n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

13. / Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 'Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8,09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeisf inclusive, em recuperação

judicial o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

14. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

DOS PEDIDOS

15-
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Seja o Administrador Judicial intimado a juntar aos autos os

documentos que subsidiaram o pedido de divergência e, em seguida, seja dada vista
legal à empresa recuperanda para, se for o caso, complementar seus argumentos;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo-INPC;

16. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

Inioíus Vieira Miranda
\O 22.861



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE AS F ALTOS S.A.
Processo n» 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer n*: 09-2013

Credor postulante: BANCO SANTANDER S/A E SANTANDER LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL

Tipo: Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira irnpugnante
BANCO SANTANDER S/A como credora da quantia de R$ 821.201,86, na classe II
(garantia rea!) e pelas quantias de R$ 2.235,415,90 e R$ 823.000,00, na classe 111
(quirografária),

A lã relação de credores (art, 58, §19, H da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229.

Os credores postulantes apresentaram, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, equivoco na tituiarização
de parte do crédito, equívoco quanto ao valor, bem como que seu crédito não se
sujeita, em parte, à recuperação judicial da devedora.

Acostaram ao seu pedido cópias das CC8's e contratos em que fundam
sua pretensão creditória e demonstrativos de evolução do débito, exceção feita à
operação de fiança bancária.

Posteriormente, as impugnantes aditaram aos termos da impugnação.

2. Fundamentação Técnica

A irnpugnante SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL demonstra que parte do crédito relacionado como sendo da irnpugnante
BANCO SANTANDER S/A s3o de sua titularidade,

As operações instrumentalizadas por meio dos contratos de n.
70007426321, 70007426311, 70007644397 e 70007644407, colacionados à
impugnação, tratam-se de operações de leasing e, como tal, não estão sujeitas aos
efeitos da recuperação judicial da devedora, por força do disposto no artigo 49, § 39,
da Lei n. 11,101/05.
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& ASSOCIADOS

De igual modo, a i m pugna n te BANCO SANTANDER BRASIL S/A
comprova que as operações instrumentalizadas por meio das cédulas de crédito
bancário de n. 285854010100, 285943010100, 296988010038500 e 296996010038500
tratam-se de operações de FINAME, estando garantidas por alienação fiduciárias de
veículos.

Pela aplicação do mesmo dispositivo legal, ditas operações também não
se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial da devedora.

Passa-se ao exame das demais operações entabuladas entre as partes.

No que tange à CCB 00333444130013568 (cheque empresa), é
procedente a divergência apresentada pela credora, com relação ao valor do seu
crédito, devendo o mesmo ser ratificado para R$ 247.049,95, e devendo figurar na
classe quirografária.

No que diz respeito à CCB 270561311 (capital de giro), é procedente a
divergência apresentada pela credora com relação ao valor do seu crédito, devendo o
mesmo ser retificado para R$ 619.124,51, devendo figurar na classe quirografária.

Já no que pertine à CCB 00333444290000000980 (conta garantida), é
procedente a divergência apresentada pela credora com relação ao valor do seu
crédito, devendo o mesmo ser retificado para R$ 715.892,11* e devendo figurar na
classe quirografária.

No que tange à carta de fiança instrumentalizada pelo contrato de ns
72809, o credor impugnante BANCO SANTANDER BRASIL S/A comprova, por meio de
planilha de cálculos anexa ao contrato, que o valor do seu crédito relativo a essa
operação é de R$ 1.799.996,89, na data de 30/11/2012, devendo ser classificado na
ciasse quirografária. Destaca-se que a referida operação tem garantia de cessão
fiduciária de recebíveis, conforme instrumento de cessão fiduciária de direitos
creditórios exibido, que não consta (legível) registro do termo em cartório do domicílio
do devedor.

Por fim, a instituição financeira demonstra que a operação
instrumentalizada por melo da CCB 3444000003920 apresenta saldo devedor de RS
2.723.581,08.

A despeito da arguição iniciai de que referido crédito não se sujeitaria
em parte aos efeitos da recuperação judicial em tela, eís que garantido por cessão
fiduciária de direitos credítórios, a instituição financeira, em momento posterior à
apresentação de sua impugnação informa que ditas garantias não performaram,
pedindo que a totalidade do crédito seja considerado como sujeito à recuperação
judicial, na classe quirografária.



PATERNOSTRO
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A Administração Judicial registra que, extraordinariamente, admitiu a
re-ratificação da impugnação apresentada, ainda que a destempo, na medida em que
a mesma não é prejudicial aos interesses da recuperanda e, por conseguinte, da
coietividade dos credores.

Abaixo segue resumo dos valores sujeitos à recuperação judicial da
devedora.

Contrato/CCB

00333444130013568

270561311

00333444290000000980

344400000392Q

72809

Valor (R$)

247.049,95

619.124,51

715.892,11

2.723.581,08

1.799.996,89

Classificação

Classe II!

Classe Itl

Classe lit

Classe III

Ciasse 111

TOTAL 6.105.644,54

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada por
SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL para reconhecer que as
operações instrumentalizadas por meio dos contratos de n. 70007426321,
70007426311, 70007644397 e 70007644407, não se sujeitam aos efeitos da
recuperação judicial da devedora.

Por outro lado, acolhe-se parcialmente a divergência apresentada por
BANCO SANTANDER BRASIL S/A para: (a) reconhecer que os créditos relativas às
operações instrumentalizadas por meio das cédulas de crédito bancário de n.
285854010100, 285943010100, 296988010038500 e 296996010038500 não se
sujeitam aos efeitos da recuperação judicial da devedora; (b) reconhecer que não
existe crédito com garantia real; e (c) que a instituição financeira é titular de crédito
quirografário no importe de R$ 6.105.644,54.



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO^) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

PATA s 09/05/2013
FAZENDAS

5 13319

E 2.CIUEL

Ref.: impugnação a ser autuada em separado^ apensada aos autos do Processo n./
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
- RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus

procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás, Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

~ IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES ~

especificamente ao CRÉDITO dó Scarps Adesivos Plottados LTDA, já
devidamente qualificado nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da

Lei 11.101 de 2005.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores

em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador

Judicial sua divergência (art. 7 °, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. Isso porque não existe nenhuma dívida da recuperanda junto a SCARPS
ADESIVOS PLOTTADOS LTDA, pois a recuperanda na formação da primeira
relação de credores errou no código do fornecedor que gerou, por consequência, o
erro na formação da planilha.

6. i Inclusive o advogado desta empresa entrou em contato para de boa-fé
declarar o fato, porém como era caso de divergência perante a Administração
Judicial foi dito que o esclarecimento devia ser realizado diretamente perante
aquele órgão.

7. Muito provavelmente isso não foi feito formalmente o que gerou
manutenção do suposto crédito na segunda lista.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

}

'f

8. Entretanto, conforme já dito tal empresa já fprneceu produtos à Nacional
Asfaltos, tanto que é um fornecedor cadastrado, porém os créditos já tinha sido
quitados, conforme documentos em anexo.

DA ASSITÊNCI4 JUDICIÁRIA -

N

9. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

10. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que Seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatie Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciaria, pessoa juridica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da , assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes?

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive» em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido: Decisão

Reformada.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

li* Assim, percebe-se claramente que a empresa passa pqr sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

12.

a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) -- Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para

excluir este suppsto crédito diante a sua inexistência, cojisiderando ter havido erro
na formação da lista;

13. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

imcius yieira Miranua

22.861
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Consulta emissão de comprovantes A33F071035310331069
07/05/201311:20:37

07/05/2013
396203962

- BANCO DO BRASIL - 11:20:38
0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CORTA:

BANCO DO BRASIL

00190000090112396B008Q0002273175149710000060150
KR. DOCUMENTO 51.817
HOSSO HUHERO 11239680000002273
CONVÉNIO
SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA
AGBNCIA/COD. CEDESTE
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

01123968

4148/00010280
18/05/2011
18/05/2011

601,50
601,50

NR. AUTENTICAÇÃO 0.070.796.4B2.4BB.7AD

Transação efetuada com sucesso por: J6226B63 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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Consulta emissão de comprovantes A33F071035310331066
07/05/201311:17:36

07/05/2013
396203962

- BANCO DO BRASIL - 11;17:37
0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA:

BANCO DO BRASIL

0019000009011239Ê800800002253177149380000115000
NR. DOCUMENTO 41.556
NOSSO NUMERO 11239680000002253
CONVÉNIO
SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA
AGENCIA/COD. CEDENTE
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOS DO DOCUMENTO
VALOH COBRADO

01123968

4148/OD0102BO
15/04/2011
15/04/2011
1.150,00
1.150,00

HR.AUTENTICAÇÃO B . 5 1 9 . F 4 3 . B 3 5 . B B 6 . 6 B O

Transação afetuada com sucesso por: J62268G3 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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Marlos Nogueira
. S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JtTIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

»ATA ; 09/05/20

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba. n° 1455,
Jardim Goiás. Goiânia-GO. CEP: 74805-100, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES ~

especificamente ao CRÉDITO do Itaú Seguros de Autos e Residência S/A, já
deviaamente qualificado nos autos, nos termos do aít. 8° e seu parágrafo único da
Lei 11.101 de 2005.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

>

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, § 1° da Lei n. 11,101/2005)! A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. Isso porque a empresa recuperanda não deve o valor de R$ 37.289.28 à
ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.À. Trata-se de uma apólice que, por
falta de pagamento, foi cancelada, portanto, a Nacional Asfaltes apenas programou
o pagamento como este não foi feito ao longo de 2012 a própria ITAÚ SEGUROS
DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A. cancelou a cobertura por ausência de pagamento.

6. A atual apólice em vigência perante esta seguradora está sendo
devidamente quitada, conforme se verifica dos documentos em anexo.

Desta: feita, o saldo do crédito deve ser devidamente ajustado.



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

8. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

9. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

jil-diciária. pessoa juridica.Possibilidadé. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência
\ podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão
\_

Reformada.

IO. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já sé requer. /
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

DOS PEDIDOS

u.
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para

excluir a totalidade deste suposto crédito;

12. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

- Wir anda
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Internet Banking

Na 803116 - Pagamento de Ficha de Compensação

Data de Emissão 24OT2QT3 68:31 h

Conta a Débito
Nome INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTÚS SíA

'-9

Dados da Transação

34191J5223 59518482529 50450.T20003 S 5587QGG086Q06G
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23/01/2013
9.600,60
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA-GO.

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus/
procuradores, com escritório profissional ha Avenida Fued José Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás, Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES ~

especificamente ao CRÉDITO da Pedreira Izaira - Indústria e Comércio
LTDA., já devidamente qualificada nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo
único da Lei 11.101 de 2005.
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S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. ~ y °, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7 °, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. Isso porque a empresa recuperanda encontrou documentos que
comprovam o pagamento R$ 11.814,12 (documentos anexos), quitados perante o
Cartório do Segundo Ofício de Goianira.

6. Desta feita, o saldo do crédito deve ser devidamente ajustado.

7. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro



Marlos Nogueira

de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

8. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado, abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás

(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa juridica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

, judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

9. Assim, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

DOS PEDIDOS

10,
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a)

b)

Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S ''

c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para
excluir deSte suposto crédito os valores quitados agora comprovados;

11. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais). :

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

s Vieira Miranda

22.861
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judiciai de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo nS 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer n ;̂ 15-2013
Credor postulante: PEDREIRA ÍZAIRA - INDUSTRIA £ COMERCIO LTDA
Tipo: Divergência

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou o credor postulante PEDREIRA ÍZAIRA -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA como credor da quantia de R$ 12.506,81 na classe
Quirografária, conforme 1° relação de credores.

A 1̂  relação de credores (art. 58, §19, II da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229.

O credor em comento apresentou, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia
superior à declarada pela devedora.

Com a divergência foi juntada as notas fiscais. Pugnou pela atualização
do seu crédito para o importe de R$ 15.896,71.

2. Fundamentação técnica

Analisando as notas fiscais apresentadas pelo credor postulante,
verifica-se que o mesmo celebrou negócios com a recuperanda Nacional Asfaltos
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial ("RJ") conforme constam das Notas
Fiscais relacionadas no quadro abaixo:



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

QUADRO 1. Notas Fiscais Emitidas pelo credor antes do
Ajuizamento do Pedido de RJ (30/11/2012)

N* NOTA
PISCAI.

36296

36408

36539

36S70

36720

36776

36797

36799

36892

37254

40680

40686

41711

41742

46473

46479

47769

51152

51425

EMISSÃO

31/10/2011

01/11/2011

3/11/2011

3/11/2011

4/11/2011

4/11/2011

4/11/2011

4/11/2011

7/11/2011

10/11/2011

15/12/2011

15/12/2011

28/12/2011

28/12/2011

27/2/2012

27/2/2012

9/3/2012

10/4/2012

12/4/2012

VENCIMENTO

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

06/12/2011

13/12/2011

13/12/2011

17/01/2012

17/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

03/04/2012

03/04/2012

10/04/2012

15/05/2012

15/05/2012

VAtQR

R$ 882,36

RS 894,33

R$ 884,07

R$ 857,39

R$ 847,13

R$ 864,58

R$ 881,68

R$ 839,27

R$ 894,33

R$ 440,37

RS 859,10

RS 861,50

RS 831,06

R$ 838,24

R$ 842,35

RS 879,62

R$ 845,08

R$ 826,27

R$ 827,98

TOTAL R$ 16,896,71

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se a divergência apresentada por

PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO ITDA. para reconhecer que o valor total

do seu crédito em face da recuperanda é de RS 15.396.71 na Classe Quíroerafária.

Goiânia, 12 de fevereiro de 2013,

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO

CRA/GO9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL
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Consulta emissão de comprovantes A331071440245653058
07/05/201314:58:00

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTQATENDIMEHTO - 14.58.02
3962403962 SEGUHDA VIA 0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE
DOC ELETRONICO

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CORTA: 31.757-8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.
AGENCIA: 4425-3 - GOIANIRA GO
CONTA: 5.574-8

FAVORECIDO: GOIAHIRA CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO
CPF/CNPJ: 02.890.333/0001-69
VALOR: R$ 3.782,20
DEBITO EM: 05/03/2012

DOCUMENTO! 030518
AUTENTICAÇÃO SISBB: 7.656.79F.29C.451.A69

Transação eletuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARBOS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=34f71dd52b3448b70c92a432789a... 07/05/2013
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Consulta emissão de comprovantes A33I071440245653022
r 07/05/201314:53:02

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BASCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTOATENDIMENTO - 14.53.05
3962403962 SEGUNDA VIA 0015

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETROBICA DISPONÍVEL
CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.
AGENCIA: 4425-3 - GOIAHIRA GO
CONTA: 5.574-8

FAVORECIDO: GOIANIRA CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO
CPF/CNPJ: 02.890.333/0001-69
VALOR: RS 8.031,92
DEBITO EM: 28/02/2012

DOCUMENTO: 022805
AUTENTICAÇÃO SISBB: D.13E.72B.CDO.818.813

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=34f71dd52b3448b70c92a432789a... 07/05/2013
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S '

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

Í)ATA s 09/05/2013 HORA s 1^20

FAZENDAS F .̂REG.FIJB.AMB. E 2.CIUEL

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8,09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASSALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba. n° 1455.
Jardim Goiás. Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

especificamente ao CRÉDITO da Megatrucks Distribuidora de Peças LTDA,
já devidamente qualificada nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único
da Lei 11.101 de 2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, §1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11,101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. Isso porque a empresa recuperanda encontrou documentos que
comprovam o pagamento R$ 5*083,83 (documentos anexps), quitados perante o
Cartório do Segundo Ofício" de Goianira.

6. Desta feita, o saldo do crédito deve ser devidamente ajustado.

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

7, A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dii
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
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de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras..

8. Esse é o entendimento do Tribunal dê Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em emepta da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

r
EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária., pessoa juridica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprovef por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

\ a,agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusivef em recuperação

judicia/, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido, Decisão

Reformada.

9. Assim, pencebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

10.
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a) Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
b) Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
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c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para
excluir deste suposto crédito os valores quitados agora comprovados;

d) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial o que se
refere à exclusão de juros na formação do crédito, devendo incidir apenas a
atualização monetária pelo INPC, conforme valores já apresentados;

11. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mili i
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goiánira, em 9 de maio de 2013.

V*
)

Vieira Miranda

AB/pp£>.86l
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo n* 428622-83.2012.8,09.0064

Parecer n :̂ 25-2013
Credor postulante: MEGATRUCK5 DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Tipo: Divergência

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou o credor postulante MEGATRUCKS
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA como credor da quantia de R$ 3,070,84 na classe
Quirografáría, conforme T relação de credores.

A 13 relação de credores (art. 58, §15, li da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n* 1.229.

O credor em comento apresentou, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judiciai, alegando, em resumo, ser credor de quantia
superior à declarada pela devedora,

Com a divergência foi juntada as notas fiscais. Pugnou pelo crédito no
importe de R$ 3.577,53.

2. Fundamentação técnica

Analisando as notas fiscais apresentadas pelo credor postulante,
verifica-se que o mesmo celebrou negócios com a recuperanda Nacional Asfaltos
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial ("RJ") conforme constam das Motas
Fiscais relacionadas no quadro abaixo:
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QUADR0 1. Notas Fiscais Emitidas pelo credor antas do Ajuíza me n to do
Pedido de RJ (30/11/2012)

N0 NOTA
FISCAL

1499

1564

1632

1717

EMI3SÂO

12/1/2012

30/1/2012

7/2/2012

24/2/2012

PARCELA

1/3

1/2

1/3

1/3

3/3

1/1

2/2

VENCIMENTO

11/02/2012

12/03/2012

11/04/2012

29/02/2012

29/04/2012

08/03/2012

09/04/2012

VALOR

R$ 711,61

R$ 660,00

RS 660,00

R$ 482,62

RS 482,62

R$ 325,60

RS 255.08

TOTAL R$ 3.577,53

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acoihe-se a divergência apresentada por
MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. para reconhecer que o valor total do
seu crédito em face da recuperanda é de RS 3.577,53 na Classe Quírografárla.

Goiânia, 12 de fevereiro de 2013.

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL



CARTÓRIO DO 2° OFICIO E ANEXOS
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIANIRA
Avenidi Goiás, n' 438, Centro - Fone: {62) 3516 -1251 - CEP 75370-000

PROTOCOLO

11.648

Levamos ao conhecimento de V S qu« s* acha devidamente protocoliz f̂ô neste Tabetonato,
para ser pfoieslado. o Éilufo abaixo mencicmaíío,
S0íicitamos-lhe efst«9r o pagamento do mesmo dentro cfo pra«o, ou dar razão par que f)So o tez,
pois a protesto será registrado «m ires (O3j dias útâís após a data do protocolo. (Lei na S 492}

Caso lenha liqui'Jada[a) o{a) rnesmoís). enrrar em
corttaío COÍTÍ a firma cedente pedindo o »»u devido

no prazo de 3 (Três dtas), caso

CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO 29VD2/2Q12 1584 RS 482,62

EMOLUMENTOS R$ 47,86
INDÚSimiA NACIONAL DE ASFALTOS
Vt» Primèiia c/Secundária Qd 03, Lt 10 D (Si f. l u Ay m industrial Goiiiiina GO

75370^000
INTIMAÇÃO RS 16 00
TOTAL CUSTAS: RS &S3.69

CEDENTE: MEGATRUCKS DIST OE PEÇAS LTDA
CAÇADOR; MEGATftUCKS OiST DE PEÇAS LTDA

3RESENTANTE. BANCO iTAU SíA
DATA PROTOCOLO; 1S«Í3̂ 012 W TÍTULO NO BANCO:

de pagamento Go<amra

Sub-Oflcíala

CPF/CNPJ:
CPFyCNPJ;
CPF/CNPJ

,s^
l&



l de 3 -N": 000001584 - 801

1 04022500 Ped.Compra: Ô07S66 Emitido t-m:: J-n.-fi ! -f í

\CISCO ApfOPi-atbr ELIAS l > f < OUVE1RA GO M MS

Venc Oriç: 2*>'02-12 Véus: 29/02/12

necedor
ramada MFíiATlí UCKS DJSTKIBL-f

Tel: (062 i 3581-5000 l ax: (062) 3581-0200

AO f'A i M .O L":-mai-]:

jrvação

C. Contabil:

T, DF. FROm 4I40JOI i - MANUTENÇÃO DE VFICtíLOS - CÍJS1

duto(s)
. V t n t VlTotal Pb ca TES C. C CX^nUbii

43.00 4S,CMIi MXD%83DM 3UI - J M O I O I !

v 0S04 4,86 MXn%S2013 201 41401011

1.4fN),00 : 1.400,00 NWM5%3013 201 414010 1 f

Valor Total <lo llocumtinlo: 1.447,86

Valor Originai: l .447,86

Hi ÍNSS; 0.00 ISS: 0,00 • " PÍS: 0,0í>

0,00 Valor. E* Fagiiri 482^2

Keví&ftoADM: ELIAS

27^02/12

PagamentD;I)l Ri ÁLVARO

7/02/12



Ordem de Pagiimenlo Parcela l de 3 N": 000001584 - SÓI
Solicitante

- - i . - i l - r i O I A M H A CNP): 05,3>U >VimfM-JC Irf.st: NMU22!««) P«f.Compra; 007866 Emitido Em: 3fM)Í,''l2

o,: \ \A E SFrt \HAR!A S,QD O?. lT«Mt) V O Te!:ífííS 3.593-4040

' íua!l' r "'«ptTHfcr.: I-HANCISCO Aprovador: ELIAS DF, OLIVEIRA GOMES

(Vi. > .N N ! \A iLmi^fio; .MI/ÍH/12 \e»v Orí^: 29/02/12 Vcnc: 29/A2/12 •

Fornecedor
-mi-.' \!K.iAWl.OLS D!STRIfl l; l l}OKA Ol; PI/i, AS LTD-\: MEfíAfttUCKS DISTRIBUI

' l !'• 7'1,120-035 Í.'NÍ»J: IX$00.10^/0001 -40 C^itm^ JOÃO PAULO E-inatl: vi?nU«^mcgAtTUks^hotraail.com

Observação
TA DA NACiONAt DF F \TRnC\

TES C Ciutn: C. Contabil:

: - fOMPRA VIERí'. CO\Sí AIO ? Q 1 - ADM. E MANM; ní; TROTA 41401011 - M^NUTENCAO DF: VI-Jí/líLOS - CUSTC

Procluto(s)

Item Qt*le t \: l m \,fbíjil Placíi l tS CC í .Coiltábíl

i t l - L O N A D L I - R L I U f PC 43,00 43,00 MXD96Í20U 201 4 (40101!

H N R I - : B I T F f O X U A I . U M I M O M A n C O I2S US 0,0-1 4,86 MXD96«20I3 201 4 Í 4 0 I U I 1

l PC ],400,00 i .400,0a NWM5963013 201 4 Í 4 0 1 U Í 1

Valor Total do Docu»ií?iíto: 1.447,86

/a: 2010210 - GASTOS (rKKALS < MM \í IO Valor Original; LWJ6

•^H.AJV D.DO H ' M S . fLOn t H K r u.,00 f\SS: 0,00 ISS: 0,00 FÍS: 0,00 j

'ÍÍHÍ,: O.m* t":stl .• 0.00 J u;v>: (),00 l>escofiio: 0/K) \r a Pagan 482,62 !

Tíi;t:iMS»RANOAD
U2/I2 27/02.'I2

ANTOMO CARLOS RevHâ» 01 R: ÁLVARO

27/02/I2
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Consulta emissão de comprovantes A33I071440245653016
07/05/2013 14:50:22

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTOATENDIMENTO - 14.50.23
3962403962 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE
DOC ELETRONICO

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

PIHALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.
AGENCIAS 4425-3 - GOIANIRA GO
COHTAi 5.574-8

FAVORECIDOt GOIAHIRA CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO
CPF/CNPJi 02.890.333/0001-69
VALOR: S$ 4.530,14
DEBITO EM: 29/05/2012

DOCUMENTO: 052904
AUTENTICAÇÃO SISBB: B.31F.C9E.5CB.D9D.FLE

Transação efetuada com sucesso por: J6226B63 RONALDO XAVIER DE SARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=34t71dd52b3448b70c92a432789a... 07/05/2013
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Consulta emissão de comprovantes A33I071440245653006
07/05/2013 14:46:27

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTOATENDIMENTO - 14.46.28
3962403962 SEGUNDA VIA 0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE
DOC ELETRONICO

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.
AGENCIA: 4425-3 - GOIAHIRA GO
CONTA: 5.574-8

FAVORECIDO: GOIANIRA CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO
CPF/CNPJ: 02.890.333/0001-69
VALOR: R$ 553,69
DEBITO EM: 26/03/2012

DOCUMENTO: 032614
AUTENTICAÇÃO SISBB: A.904.7CF.DE5.B74.909

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=34f71dd52b3448b70c92a432789a... 07/05/2013
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Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO(A) §ENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA-GO.

1WA f, 09/05/2013 HORA r, Í3s20
FAZENDAS PUB.REG^RJB.AMB. E 2.CIVa

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-33.2012.8.09.6064(201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued José Sebba, n° 1455.
Jardim Goiás. Goiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉDITO da JL Chaves Transporte LTDA, já devidamente
qualificada nos autos, nos termos do art. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de
2005.
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BREVE HISTÓRICO

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52* § i°> II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em
análise. ,

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7 °, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

v

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n. 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

4. A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.
\. Isso porque a empresa recuperanda encontrou documentos que

comprovam o pagamento R$ 9.952,89 (documentos anexos), quitados perante o

Cartório do Segundo Ofício de Goianira.

6. Desta feita, o saldo do crédito deve ser devidamente ajustado.

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

7. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembro
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de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

8. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal dê Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contábeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gràtiiidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

9. Assim, percebe-se claramente que a * empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer. ,

10.
a:

a)

b)

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;
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c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para
excluir deste suposto crédito os valores quitados agora comprovados;

li. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Nestes termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

y~ ""'*-* Mcuaieira Miranda

/G<D 2^861 *
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo n& 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer ns; 40-2013
Credor postulante: JL CHAVES TRANSPORTE ITDA
Tipo; Divergência

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou o credor postulante JL CHAVES
TRANSPORTE LTDA como credor da quantia de RS 25.661,57 na ciasse Quirografária,
conforme 1° relação de credores.

A 1§ relação de credores (art. 58, §15, U da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n^ 1.229.

O credor em comento apresentou, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia
superiora declarada pela devedora.

Com a divergência foram exibidas as notas fiscais. Pugnou pela
atualização do seu crédito para o importe de R$ 44.400,60,

2. Fundamentação técnica

Analisando as notas fiscais apresentadas pelo credor postulante,
veríftca-se que o mesmo celebrou negócios com a recuperanda Nacional Asfaltos
anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial ("RJ") conforme constam das Notas
Fiscais relacionadas no quadro abaixo:



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

QUADR0 1. Notas Placais Emitidas paio credor antes do
AJuizamento do Pedido de RJ {30111/2012)

N* NOTA
FISCAL

20

21

22

24

25

51

62

53

64

EMISSÃO

16/9/2011

19/10/2011

20/11/2011

16/12/2011

30/1/2012

30/4/2012

30/4/2012

15/5/2012

18/6/2012

VENCIMENTO

.

-

.

.

-

.

-

-

-

VALOR

RS 9.362,89

R$ 9,386,14

R$ 4.237,33

RS 3.439,50

RS 3-817,46

R$ 1,977,23

R$ 6.578,96

R$ 1.663,06

RS 3.948,04

TOTAL R$ 44.400,60

Do valor do crédito total comprovado pelo credor postulante, a
recuperanda comprovou o pagamento parcial de R$ 2.500,00, por meio de um DOC
realizado no dia 4/5/2012. Deste modo, o valor total devido ao credor é de R$
41,900,60, conforme demonstrado abaixo;

Total davldo pela recuperada «o credor postulante

(+) Total das notas fiscais 44.400,60

(-) Pagamento parcial (DOC dia 4/5/2D12) 2.SOO. 00

(«l Total dovldo 41.900,60

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se parcialmente a divergência
apresentada por JL CHAVES TRANSPORTE LTDA, para reconhecer que o valor total do
seu crédito em face da recuperanda é de RS 41.900.60 na Classe Quirografária.

Goiânia, 15 de fevereiro de 2013,

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL
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SIS2B - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTOATENDIMENTO - 10.53.46
39É2403962 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE
DOC ELETROHICO

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-B

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.
AGENCIA: 216B-7 - NOVO ELDORADO, U.CONTAGEM
CONTA: 4.585-3

FAVORECIDO: JL CHAVES TRANSPORTES LTDA
CPF/CNPJ: 11.436.596/0001-93
VALOR: R$ 3.500,00
DEBITO EM: 19/12/2011

DOCUMENTO: 121932
AUTENTICAÇÃO SISBB: O.23A.93A.AE6.C66.2QB

Transação efetuada com sucesso por: J62268G3 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
07/05/2013 - AUTOATENDIMEHTO - 10.52.47
3962403962 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE
DOC ELETRONICO

CLIEHTE: IND RACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 3L.757-8

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE
BANCOí 237 - BANCO BRADESCO S.A.
AGENCIA: 216B-7 - HOVO ELDORADO, U.CONTAGEM
CONTAI 4.585-3

FAVORECIDO! JL CHAVES TRANSPORTES LTDA
CPF/CNPJ: 11.436.596/0001-93
VALOR: R$ 3.500,00
DEBITO EMi 19/12/2011

DOCUMENTO: 121931
AUTENTICAÇÃO SISBB: A.4FA.24C.3A8.ICC.33B

Transação eleluada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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Detalhes da Transação

Transação

Data da Transação

Número da Autenticação

Dados

Convénio

N° do Compromisso

Conta de Débito

Conta de Crédito

Forma de Pagamento

Documento do Favorecido

Nome ou Razão Social

Data de Pagamento

Data

Finalidade

Valor dos Juros

Valor do
Desconto/Aba ti mento

Valor do Compromisso

INCLUSÃO DE COMPROMISSOS

26/0 L/2012

96C644BC6257D355338B97C

0033-3932-004900010461

904885391

0033-3444-000130013568

023/-02168-0000000000045853

DOC

CNPJ: 11.436.596/0001-93

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA

26/01/2012

26/01/2012

Pagamento Fornecedor / Honorários

0,00

0,00

2.952,89

Horário 19:24:34

voltar salvar em PDF imprimir enviar por e-mail

https://www.santandernetibe.com.br/Paginas/Tran_Efet/TranEfetDetalhe.asp ^ 27/1/2012
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Marlos Nogueira

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO.

201204286226/0081

DATA : Q9/Q5/2Q13 HORA : 13;?J
FAZENDAS RJB.REG.RJB.Affii, E 2.CIVH..

Ref.: impugnação a ser autuada em separado apensada aos autos do Processo n.
428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226) "

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, neste ato representado por seus
procuradores, com escritório profissional na Avenida Fued josé Sebba, n° 1455.
Jardim Goiás. Góiânia-GO. CEP: 74805-100. vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar

IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CREDORES

especificamente ao CRÉDITO da Eni Shirley KameL, já devidamente qualificada
nos autos, nos termos do ̂ rt. 8° e seu parágrafo único da Lei 11.101 de £005.



o

Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D Q S

1. A empresa recuperanda fez publicar na primeira relação de credores
em 23/01/2013 (art. 52, § 1°, II da Lei n. 11.101/2005) os valores do crédito em

análise.

2. O credor, como lhe faculta, protocolou perante o Administrador
Judicial sua divergência (art. 7°, § 1° da Lei n. 11.101/2005). A divergência foi
parcialmente acolhida.

3. A empresa recuperanda fez publicar a segunda relação de credores em
29/04/2013 (art. 7°, § 2° da Lei n, 11.101/2005), entretanto, conforme também lhe
faculta a Lei, apresenta atempadamente a necessária impugnação.

4. 'A resistência da empresa recuperanda atine à totalidade do crédito.

5. Isso porque a empresa recuperanda encontrou documentos que
comprovam o pagamento R$ 8.327,09 (documentos anexos), quitados perante o
Banco do Brasil através de boleto bancário.

6. Desta feita, o saldo do crédito deve ser devidamente ajustado.

DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

7. A Nacional Asfaltos protocolou pedido de Recuperação Judicial no dia
30 de novembro de 2012, e teve seu processamento deferido no dia 12 de dezembi



Marlos Nogueira
" S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

de 2012, conforme Decisão proferida nos autos n° 428622-83.2012, portanto, é
notória suas dificuldades financeiras.

8. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça Goiano, conforme
demonstrado abaixo em ementa da 6a Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Goiás
(TJGO) que seguiu voto do juiz substituto em segundo grau, Wilson Safatle Faiad
(processo n. 475994-60.2011.8.09.0000, DJ 1034 de 29/03/2012), verbis:

EMENTA: agravo de instrumento, pedido de assistência

judiciária, pessoa jurídica.Possibilidade. Comprovação da

Incapacidade Financeira. Os benefícios da assistência

judiciária podem ser concedidos para a pessoa jurídica, desde

que comprove, por meio de documentos ou indícios suficientes,

a alegada situação de necessidade. Demonstrado nos autos

que a agravante vem passando por dificuldades financeiras,

através de balancetes contâbeis, inclusive, em recuperação

judicial, o deferimento da gratuidade da justiça constitui

medida que se impõe. Agravo conhecido e Provido. Decisão

Reformada.

9. , Assim,, percebe-se claramente que a empresa passa por sérias
dificuldades financeiras que justificam e impõem a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, o que desde já se requer.

DOS PEDIDOS

10.
a:

Ante o exposto, deseja a empresa recuperanda que este juízo digne-se

a)

b)

Seja a presente impugnação recebida e processada nos termos da LRJ;
Seja concedido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;



Marlos Nogueira
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

c) Sejam acolhidos e julgados procedentes os pedidos em especial para

excluk deste suposto crédito os valores quitados agora comprovados;

11. Dá-se ao incidente para fins de mister o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).
\s termos, pedimos deferimento.

De Goiânia para Goianira, em 9 de maio de 2013.

inicius Vieira Miranda



PATERNOSTRO
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo n« 428622-83.2012.8.09.0064

Parecer ns: 42*2013
Credor postulante; ENISHIRLEY KAMEI
Tipo: Divergência

1. informações preliminares

A empresa recuperanda listou o credor postulante ENI SHIRLEY KAMEI
como credor da quantia de R$ 890,00 na classe Quirografária, conforme 1° relação de
credores.

A lã relação de credores (art 58, §19, li da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO nfi 1.229.

O credor em comento apresentou, tempestivamente, divergência
perante este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia
superior à declarada pela devedora.

Com a divergência foi exibida cópia do contrato de locação firmado
entre as partes e cópia da Ação de Despejo Por Falta de Pagamento C/C Cobrança
ajuizada na 4& Vara Cível dê Betim/MG. Pugnou pela atualízaçao do seu crédito para o
importe de RS 9.926,09.

2. Fundamentação técnica

Analisando a documentação apresentada pelo credor postulante,
verifica-se que existem débitos referentes a aluguéis e taxas condominiais.

Note-se no quadro abaixo o demonstrativo do débito:

Quadro 01

DÉBITO UOCATÍCIO
D0speaa

Aluguel , ...,,.
Taxa de Renovação de Seguro (9/7/2012)
Condomínio (15/9/2012)
Condomínio (15/10/2012)

TOTAL

Valor

... 7.388,60
... 191,71

245,17
... 241,43

8,066,91



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS

Quanto ao pedido de inclusão das custas processuais e honorários
advocatícios, será feita se assim ficar determinado na sentença do processo que
tramita na 43 Vara Cível de Betim/MG.

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se parcialmente a divergência
apresentada por £NÍ SHIRIEY KAMEI, para reconhecer que o valor total do seu crédito
em face da recuperanda é de RS 8.066,91 na Classe Quirografária.

Goiânia, 07 de março de 2013.

ADM. LEONARDO DÊ PATERNOSTRO
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - 11:10:32
396203962 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE! IHD HACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIAI 3962-4 CONTA: 31.757-8

BANCO SANTAKDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000611206201045152380000089300
NR. DOCUMENTO 20.941
DATA DO PAGAMENTO 09/02/2012
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NR.AUTENTICAÇÃO 4.714.BF6.A58.06B.63E

Transação eletuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013
396203962

- BAMCO DO BRASIL - 11 i 09:0 1
0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE; IND NACIONAL DE ASFALTO5
AGENCIA: 3962-4 COUTA: 31.757-8

BAMCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000610040401043752070000089300
MH. DOCUMENTO 10.906
DATA DO PAGAMENTO 09/01/2012
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

UR.AUTENTICAÇÃO C.90F.CF6.5A9.CF5.614

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013
396203962

- BANCO DO BRASIL - 11:08:01
0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA:

BANCO SANTANDER (BRASIL) 3.A.

03399445487310000000609260601043451760000089300
UR. DOCUMENTO 120.903
DATA DO PAGAMENTO 09/12/2011
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NH.AUTENTICAÇÃO A.672.0E0.3B9.197.22A

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 ROMALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - Ili06i28
396203962 OOOL

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

BANCO SANTAMDER (BRASIL) 5.A.

03399445487310000000608087001049251460000089300
NR. DOCUMENTO 110.915
DATA DO PAGAMENTO 09/11/2011
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NS.AUTENTICAÇÃO l.883.309.7AC.037.588

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=5 Ic55 Iea2ead0a462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - Ili03i30
396203962 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

BANCO SANTANDER (BRASIL) 5.A.

03399445487310000000605987001046350850000089300
NR. DOCUMENTO 90.904
DATA DO PAGAMENTO 09/09/2011
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NR.AUTENTICAÇÃO O.179.3B1.583.860.204

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - l l i D 2 [ 2 6
396203962 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: T»D NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 COHTA: 31.757-8

BAHCO SANTAHDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000605008301045350540000089300
NR. DOCUMENTO S Ó . 9 0 7
DATA DO PAGAMENTO 09/08/2011
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893 ,00

HR.AUTENTICAÇÃO B .EDC.2AE.BOE.FF4.3DD

Transação etetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - 11:12:35
395203962 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-9

BAHCO BANTANDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000612292001042752670000089300
NR. DOCUMENTO 30.926
DATA DO PAGAMENTO 09/03/2012
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NR.AUTENTICAÇÃO 3.OF9.F83.699.5A4.B15

Transação efeluada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE SARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - 11:00:59
396203962 0005

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CONTA: 31.757-8

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000603927601041150230000089300
NR. DOCUMENTO 71.110
DATA DO PAGAMENTO 11/07/2011
VALOR DO DOCUMENTO 893,00
VALOR COBRADO 893,00

NR.AUTENTICAÇÃO 9.934.A24.4ED.D25.984

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013
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07/05/2013 - BANCO DO BRASIL - 10:59:16
396203962 0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE í IND NACIONAL DE ASFALTOS
AGENCIA: 3962-4 CORTA: 31.757-3

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399445487310000000602969601042250000000118309
UB. DOCUMENTO 61.665
DATA DO PAGAMENTO 16/06/2011
VALOR DO DOCUMENTO 1.183,09
VALOR COBRADO 1.183,09

NR.AUTENTICAÇÃO 9.85C.32 8.OEE.8B9.F81

Transação efetuada com sucesso por: J6226863 RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO.

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=51c551ea2eadOa462a2f6895d425... 07/05/2013



TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos catorze dias do mês de maio do ano de dois mil
e treze (14.05.2013), ENCERRO o presente volume vez que já atingiu
o número de mais de 200 folhas.

Nada mais, para constar lavrei o presente.

Cleidaâftfó Alves
ícrevente


